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I. DO OBJETO
l.l. O presentc Tcnno de Referência lenr por objeto o registro de preços pârâ Íuturâ e eventual
cootrâtâção de pcssoa juídica parâ pÍestação de sen'iços funerários de trânshdo lerrestre fora do
\lunicí de Penalva }IA - de acordo com as ciÍicaçôes c uantidades abaixo

l t E_\'t T) IT S( ItI\II\ \ o IINT)
TIL\\SL.\DO C-A.D.A, \' RI(l(): Prestação de seniços funerÍios. para Km
translado de corpo via terrestre cm veiculo apropriado dc acordo conr as

normas samtárias

2. D,\JLSlllt(',Àr rvA

^ 
preseDte aquisiçào laz-se necessária por sc tratar da gamntia de direitos sócio assistenciais, c

considerando que os beneffcios eveÍrtuais intcgram a política dc Assistência Social de caniter suplementar
prestados aos individuos em situação de risco e luLoerabilidade social assistidos por csta Secretaria.
Considerando airrda, quc, o serviço acima requerido atende as demandas oriundas de situações
emergenciais. de contingência social. quc trmptuam as familias vulncráveis do municipio, alendendo os
dispositivos da Lci Orgânica da Assistência Social-LOAS. n" 8.742193, e obsenadas as competências do
Conselho ]\,Íunicipal de 

^ssistência 
Social- de acordo com a Lei Mudcipal n" 154/201 l. cm conformidade

com os critérios e exigências definidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS.

3. DO ÓRCÃO P^llTlCll'AN [E
3.1. PaÍticipa do Registro de Prcços a Secretaria Municipal dc Assistência Social - SHMAS

{. DO TRA. t',.\}IliN I O ['A\:ORE( IDO. DIFERENCIADO E SI}IPI-ITICADO PARA

Qt_r.1:{T
50.000

\II('ROT]\IPR},SÀS I\TE. F,MPRF,S,\S DE PIOLENO POIT'I'[ EPP f
\f ICR OF:}í P R EE\I)IDORES INDIvII)t ,\IS, }I[I
,1.1. Seú aplicado no que couber, às Microempresas MIl, Empresas de Pequeno Porte-EPP e

Microempreendedores Individuais-MEI, os benelicios da Lei Complementar no 123/2006, alterada pelâ
[,ei Complementar no 14712014, conformc condições definidas no cditâl de licitâção.

5. D^S CO\Dr(',Ô!tS (JURAIS t)lt UXU(l.CÀO
5.1. Os serviços de lranslado deverâo scr rcaliirados de acordo conr as ocorrências de óhitos de momdores
do Municipio de Pcnalva/MA. que estcjam fora do perímetro do municipio. nas condições e especificaçôes
cstabelecidas neste Instrumento.
5.2- Os seniços de translado deverâo scr iniciados imediatamentc após o recebimento da Autorizaçâo de

Scr!iços.
5.3- As solicitaçôes e respectivas autorizações, serão rcalizadâs por servidor responsável previamente
dcsignado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
5.i1. O atendimento deverá ocorrer em vcicuk-r apropriado da cmpresâ contralâdâ e este deverá encontrar-
se devidamente limpo. abastecido e em condições de viagem:
5,5. A empresa delerá informar o número de telefone. com plantâo dc 24 (vinte c qualro) horas. inclusivc
aos sábados, domingos e feriados. que licará à disposiçâo da Dirisão de Assistência Social. para fins de

chamada de atendimentol
5.6. O quilômetro rodado sená contado somente quando o paciente falecido se encontrar fora do perimetro
ilo Município de Pcnalva para â quâl â funerária será contralada, e será pago dcsdc quc autorizado pelâ
llivisâo de Assistência Sociall
5.7. O translado scrá considerado do local onde o corpo se enconüar. para o local do velório

B..
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5.8. No preço por quilometro rodado (translado) olêrecido pela empresa contratada deveÍá estar incluso
taxas. pedágios, suprimentos, alimentaçâo do motorista, combustível e todo e qualquer valor dscorrcntc
do transportei
5,9. Ficará a cargo da funcriiria coltratada todo o pÍocedimento, documentação, bem como a libelação do
órgâo e a representâçàojunto aos órgàos competentes paúa o tmnsporte.
5.10. Dispor de lodos os equipamentos necessários a execuçào dos sen'iços e utilizar prcfissionais
hahi I itados e qualifi cados.
5.1l. A Íimeníriâ deverá cumprir as normas sanitárias determinadas pcla Agência Nacional de Vigilânciâ
SaniLtuia (ANVISA), na cxecução do tmnspone.

6. Do pRÀzo E DAs coNDIC(iEs DE RTCEB !|ENTo
ó.1. O prazo de execução dos serviços será de l2 (doze) meses, conlados a paÍir da data de assinatuÊ da

^tâ 
de Registro de Preços.

6.2. A execução dos serviços de trânslado cadavérico será feito de acordo com as ocorrências de óbitos
(rcorridos fom do pêrimetro do município de Penalvâ, mediante Autorização emitida pelo sctor
comp€tente.
63. Detectando-se alguma anormalidade, falhas ou imperfeições na prestaçào dos seÍiços, esres seúo
rclacionados e anotados em formulário póprio e entregue à contratada para adoção das medidas cabíveis
a fim de sanar os problemas.
6.,1. Após o recebimento da Ordem de Serviços, a Çmpresa contratada, deverá scguir os seguintes prazos
de enhega:

7. DO !'AI-OR ISTI\IADO
7,1. Os valores da prescntc solicitação serão esrimados pclo s€tor competente em funçâo dos preços de
mcrcado, devendo constar os valores no edital de licitação.
7.2. Os preços propostos seÍão considerados complelos e delerão abranger todos os custos incidentcs
sobre a prestação dos serviços.

LDA DOTÀÇÀO ORÇAMENTÁRIA
8.!, As despesas relativas as aquisições decorrcntes destâ licitação corÍerão à conta de recuÍsos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva,MA.
8,2. Na licitaçào para registro de preços a indicaçâo da dotação orçamentiÍia somcnte seni exigida para a

l'ormalização do contrato ou insrumento hábil, consoante o AÍt. 6o § 2'. do Decreto Municipal n'05/2017.

9. DÂ QUALtFIC.A.Ç.,\() l ECNICA
9.1. A empresa deverá apresentâr iuntámente com os documentos de habilitaçâo exigidos na licitação,
para efeitos de análise da capacidade técnic4 alestado de prcstação de serviço de translado cadavérico.
comprovando a e{ecuçâo compatível com o obicto constante deste Termo de Referência. em
caracle sticas, quantidadcs c prazos, emitidos por pesso.ls jurídicas de direito público ou privado,
comprovando que os sen'iços foram prestados satislàtoriamente.

t0. D,\s oBRtG.\ÇÕt.§ I)À ( o\TRATAI){
10.1. Além das obrigaçôes Íesultantes da obsenância da Lei n" 8.ó66, dc 1993. são obrigações da
Contratada:

a) Manter durantc toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas
dumnte rodo o processo de contatação;

b) Responsabilizar-sc pclo fiel cumprimento do ohjeto nâs datas, quantidades e qualidades exigidas;
rcalizando o fomecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientâções da
contÉtante. obscrvando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais:4
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c) Prest todos os esclarccimentos que forem solicilados pela contratante, durante o período
contratâdol

d) Comunicar o Municipio, por escrito, qualquer anormalidadc de caráter urgente, que venha a
prejudicar o cronograma de entrega, e, prestar os esclarecimentos julgados necessáfios:

e) Comunicar a Contratante de evcntuais casos fortuitos ou de força maior. dentro do prazo de 21
(vinte e qualro) horás após a verificâção do fato c apresentar os documentos para respectiva
aprovação, no mesmo pmzo, sob pena de não serem considerados:

f) Disponibilizar os serviços e manter o l-omecimento dos materiais produzidos, confonne
necessidades deste Municipio até o prazo estimado p?ua a contratação.

I I. DAS OtsRIGAÇÕES DA (]O\TRA'I'ANTE
ll.l. Além das obígaçôes resultantes da observância da Lci n" 8.666. de 1993, são obrigações da
Contmtantc:

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forÍna prcvista
na Lei Federal n' 8.666/1993i

b) Controlar as requisiçôes e documcnEr ás ocorrências havidas no período de ligência do contrato;
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigaçõcs assumidas pela Contratada, inclusive quanto à

continuidade do fomecimento, que ressalvados os casos de força maior.justificados e aceitos pela
Cont-aatante, não deverào ser intcrrompidos;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos atiÍlentes ao objeto. que venham a ser solicitados pela
Contratadai

e) Atestar os documentos fiscais pertinentcs, quando comprovada a execução dos sen,iços;
fl Fiscalizar para que, durante a validadê da Ata de Registo dc Preços. sejam mantidas todas as

Çondições de habilitação e qualificação cxigidas na licitação.
g) Efctivar o pagamento à Contratada dos serviços prestados, à vista das notas fiscais. devidamente

atestadas pelo Íiscal competente. cm conformidade com as condiçôes previstas nesre conrrato;
h) Aplicar, gardntida a ampla defesa e o contaditório, as penalidades deconentes do

descumprimento das condições. especilicaçôes e obdgações estabeleçidas no Termo de
Referência. no edital da licitaçào ou insÍumento contratual.

i) Prcstar as informações e os esclarecimentos âtinenies ao objeto. que venham a ser solicitados pela
empresa contratada;

j) PÍoporcionar lodas as facilidades para que a Contratada possâ cumprir suas obrigações dentro das
normas e condições contratuais.

11.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada pcrante
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer daro causado a
terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados. prepostos ou sübordinados.

t2. DO GER[]NC|^\{ENTO I t'ls(',\ r.tZ_{( ÀO DO ( O\TR.\'| ()
12.1, O gcrcnciamento e a Íiscalização da execução dos seniços ficarão a cargo de servidora Rosidete
Nuncs Mendes. Coordenadora dc Política Para as N{ulheÍcs (CCS-oó). Matrícula n'3257-4 e CP! n"
019.780.693-75, designado formalmente pelo Municipio, o qual cuidará dc incidentcs relativos a
pagamentos. à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações.
reequilíbrio econômico-financciro, etc., nos termos do an. ó7 da Lei n'8.666/9i.
12.2. A servidora designada anotará em registro pÍóprio todas as oconências relacionadas com a execução
do futuo contrato. sendo-lhe asscgurada à prenogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a cxccução dos sen'iços- de modo que sejam cumpridas intcgralmente as
condiçôes eslabelecidas neste Termo de RcfeÍência. no edital da licitaçào e seus ânexos e na
propostâ vencedora;

b) Comunicar cvcntuais falhas na execução dos serviços, determinando o que for necessário à

regulari,zaçào das faltas ou defeilos obsenâdos; ffi



ffiNLú
PROC.1y,! *

PR[]lEIILIR,\ I'yÍI'\I( lPAL l)]l PEN-{L\ 
^.i]f{st r Rfr \Rt \ \It \t( lp-{L llt \!sl\ I i\ct \ sr )( I \L \ru \s

c) Garântir ao contÉtado acesso a loda e qualquer informaçâo sobrc ocorÍências ou fatos relevarles
relaeionaJos com a execuçào dos sen iç,\.

d) Flmilir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do conlrato. em especial
aplicaçôes de sanções c alteraçõcs do mesmo.

12,3. As decisôes c providências que ultftipassarcm a competência do fiscal do contrato deYerâo ser

solicitadas a autoridade superior. em lempo hábil. para a adoção das mcdidas convenientes.
t2.4. A fiscalização cxcrcida pelo Municipio não cxcluirá ou reduzirá a responsabilidade da Conlratada
pcla completÂ e perlàita execução do objeto conlralual.

r3. DO P,{G.{MEN',l O:
13.1. O pâgamento seú efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da
contratada. no prazo de até 30 (trirta) dias, contados a paÍir do recebirnento, confeÉncia e aceite
dcfinirivo do objeto, de acordo com as nomas de execuÇào orçaÍnentária e financeira do Municipio e

condiçôes cstabelecidas na proposta de preços, mcdiante a apresent !ção da Nota Fiscal, devidamente
alcstada pelo fiscal do contralo, acompanhada dos seguintes documentos:

r) Nota de Empcnho;
b) Ordem de txecuçào dc Serviço.
c) Cenidão Conjunta Negativa de Débitos Rclativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da llnião.

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procúadoria-Ceral da Fazcnda
Nacionai, a qual se refira à contribuições previdenciiiLrias e as de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto À Fazenda Estadual;
e) Cenidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa. junto à Fazenda Estadua.l;

i Cenidào Negativa de Débitos Fiscaisjurto à Fazenda Municipal;
g) Ceíidâo Negativa de lnscdção de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fâzenda Municipal;
h) Ceíificado dc Regularidade do FGTS;
i) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.

13,2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões dc regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentaçâo, devidamente regula i adas.
13.3. A Contratanfe se reserva ao direito de recusÍrr o pagamento se. no ato da atestâçâo. o objeto não
estivcr de acordo com as especificações apresentadas e accitas.
13.4, A Contratante podeú deduzir do monlantc a pagar os valores correspondentcs a muhas ou
indenizaçõcs devidas pela Contratada.
13.5. No caso de eve[tual atraso de pâgâmento, desde que a Contratada nào tenha concorrido de alguma
forma para tanto, será devida comperuação financeira, que será calculada, mcdiante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM=lrNrVP
Na qual:
IIM = Encargos moratórios:
N = Número de dins ente a data previsla para o pagamento e a do cfetivo pâgamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indicc de compensação linanceira - 0,00016438, assim apuado:
| : (TX)l: (6/100)/365. onde: I = 0.00016418 TX: Perccntual da taxa anual = 67o

13.6. A nào apresentação da nota fiscal atcstada com as documentaçõcs necessíLrias ao pagÍrmento ou a
sua apresentação com incoreçôes ou ausências de doclrmentos, ensejará a prorrogação do prazo de
paganento por igual número de dias a que corcsponder os ahasos e/ou as incoreções verificadas, não
cabendo à Contratada- qualquer acréscimo decorrente desle atraso, dc sua única e total responsabiliderde.
13.7. A Contratadâ lançará na nota fiscal as espccificaçõcs dos seÍ\'iços entregues de modo idêntico
àquelas conslantes do objeto do ContÊto c da proposta vencedora-

I{. DAs PEN ALID \I)ES
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l,l.l. O descurnprimento. total ou parcial. de qualquer das obrigaçôes ora estabclecidas, suisitará a

Conlratada às sanções previstas na Lei ledcral n" 10.52012002, aplicando-se, subsidiâriamente, a Lei
Federal n'8.666/1993.
14.2, Aplicândo-se o disposto no aú. 86 da l-ei Federal n" 8.66ó11993. o atrâso injustificado na execução
dos seniços, sujeitará a Contratada a multa morató a diriria de 0.06% (seis ccntésimos por cento)
incidente sobre o valor total da nota de empenho ou ordcm de execuçào de serviÇo. até o limite de l0%
(dez por ccnto)i
14.3. Diante da inexecução total ou parcial do ContÍato. além das multas aludidas no item antcrior. a

,A.dministração podcrá, garantida a pÉlia defesa" aplicar à BeneficiiiLria as seguintes sanções:

a) advertêncir; por escito, por faltas lcves. âssim entendidas aquclas que não acarretem prejuizos
signiÍicativos para a CONTRATANTE. sendo cabivel também quando houver afastamçnto das
condições lécnicas estabelecidas, inclusive das rccomendaçôes da Íiscalizaçào do Municipio;

b) multa de l07o (dez por cento) sobre o valor tolal do Conúatoi
c) suspensio tempoúria de parlicipação em licitaçâo e impedimento de cortratar com a

Administraçâo, poÍ prazo não supeúor a 02 (dois) turos;
d) declaroçâo de inidoneidade para licitar ou contatar com a Administraçâo Pública enquarto

perdurarem os motivos determinanlcs da puíição ou até que sejapromovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

l.í.4, As sânções previstas nas alineas "a''. "c" c -d'' pôderão ser aplicadas conjuntamente com a prclista
na alinea "b".
1,1.5. Sc â ContÍatada ensejar o rctardamento da execução do cefiame. nâo mantivcr a proposta. falhar ou
fraudar na execuçâo da contrâtação. comportar-se de modo inidôneo, fiz-er declaração falsa ou cometer
fraudc fiscal garantida o direito previo da ampla defesa. ficaá impedida de licitar c contratar com a
Prefeitura Municipal de PenalvrMA, pelo prâzo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdumrem os motjvos
detcrminantes da punição ou até que seja promovida a rcabilitaçâo perante a própda autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuizo da aplicação das multas previstas nesle item e das demais cominaçôes
legais.
14.6. Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicaçâo das penalidades previstas, mediante relatório
circunslanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
14,7, Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação cscrita à Bencficiária e publicação
na imprensa oficial do mtmicipio. consiando o fundarnento legal. excluidas os casos de aplicaçâo das
penalidades de advcnência e multa de mora.
14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificação, em conta banciiria a ser informada pelo Contratante.
14.9. Os valores das multas podeÉo ser dcscontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrâdos diretame[te da Beneficiária, amigável ou iudicialmente.

r5. DA LEGISLACÀO APLICÁVEL
15,1. Lm cumprimcnto ao dever de Iicitar previsto no aí. J7. inciso XXI. da Constituição Fedcral. a

contratação deverá adotar a moda.lidade Prcgão. considerando que se trata de aquisição de bens comuns.
definidos como aqueles cujos padrões de desempeúo e qualidade podcm ser objetivamente delinidos.
por mcio de especificações usuais no mercado.
15.2. Portanto, os atos administrdtivos pertincntes à licitação. à Ata de Registro dc Prcços e às eventuais
contratações posteriores reger-sc-ão pelas normas e principios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n' 10.520. de 17 dejulho de 2002, e, subsidiariamente, Lci lcderal n'8.666, de
21 dejunho de 1993, bem como suas alterações posteriorcs;

c) Lei Complementar n" I 23. de l.l de dezÊmbro 2006 e alteraçôcsi
d) Decreto Federal nÔ 10.02412019, dc 20 de sctenrbro de 201 9. que regulamenta a modalidade

Pregâo na forma eletrônica;

rc
\ryL I§.
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e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro
de Preços;

0 Editâldo Pregão Presenciale seus anexos;
g) Demais normas regulamentaÍcs âplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios dâ Teoriâ Geral dos Contratos e as disposições de direito

privado, em especial a Lei Í edcral n' 8.078. de I I de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do
Consumidor).

I6. DÁ A'I'A I)T, RI'GISTRO DE PRtrCOS
16.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprft todas as condiçôcs disposÍas na Ala de Registro de Preços,
assumindo o compromisso de ateoder as aquisiçôes solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva,/MA.
fioando âinda sujcita às penalidades cabíveis pelo descumprimcnto de qualquer de suas Cláusulas.
16-2- A Ata de Regisrro de Preços nâo obriga a Adminiíração a firmar as contratações que dela poderào
advir. ficando-lhe facultada a rcalização de licitação específica para a aquisição dos seniços, hipótese em
que hcani assegumdo à Beneficiríriâ a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às
mesmas condiçôes da licitante venccdora, consodte dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal n' 05/2017.
ló.3. Às contrâtações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contra(o Administrativo ou
instrumento equivalente.
16.4. É vedado clctuar acréscimos nos quantitativos firados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
de Registro de Preços. inclusive o acréscimo de que trata o § l" do Art. 65 da Lci lcdcral n" 8.666/91.

I7. \'.\LID]\DL D,\,\IA DE RICISI'R() I)I, PRT,(]()S
17.1. O pÍazo de vâlidade da Ata de Registro de Prcços sr:rá de 12 (doze) mcscs. contados de sua
assinatua. vcdada sua prorrogaçào, conformc dispôe o anigo 15. § 3". inciso ltl. da Lei Federal no

8.666/1991c/c Art. ll do Decreto Municipal n" 05/2017.

18. ADESÂO A ÁIÀ DE RECISTRO DE PRECOS
lE.l. Não houve previsâo de quantitativos para adesão (carona) por óryâo Íâo panicipante do registo de
preços.

I9. SUBCONTI.I, I'ACÀO. CESSÀO OT] I'RANSFERÊN(]IÀ DOS DIRIIIToS II OBRIGACÕIS
(.ONTRA'I't]AIS
19,1. A Beneficiária. quando Contratada nâo podeá subcontratar total ou parcialmente o objêto deste
Clontrato. bem como cedê-lo ou transfei -lo, no todo ou em pâíe, sob pena de imediata rcsciúo e aplicaçào
das sanções administrativas cabiveis.

20 - DAS DISPOSICÔES FINAIS
20.1. As proponentes são responsáveis pcla fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
20.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de PenalvaMA não scrá em nenhum caso. responsivel por esses custos,
iÍdcpendentementc da condução ou do resultâdo do processo licitatório.
20.3. A autoúdade superior poderá revogar a licitação por ra7ões de interesse público, derivado de fato
superveniente devidamente comprovado. peninenle e suliciente para justificar tal conduta, devendo ser

nula por ilegalidade. dç oficio ou por provocaçâo de qualqucr pessoa, mediante ato escdto e

frrndamentado.

20.,1. O Municipio tcrá direito, a qualquer tempo e lugar, de rcjeitar quaisquer seniços, que de algumâ
1_orma. não estejam ern estrita conli)rmidadc com os rcquisilos cspcciÍicados
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20.5. A Contralâdâ garaIltirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se
responder integral e incondicionalmente por todos os dalos c/ou atos ilícitos resultantes dc ação ou
omissão destes. inclusive por inobsen'ância de ordens e normas da contrutante-
20.6. Caberá à Conúatada, a indenização pecuniâria dos danos morais ou materiais causados por seus
empregados em bens pat moniais da contratante. desde que comprovado dolo ou culpa. do empregado da
Contratada.
20.6.1. Desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer cmpregâdo da Contmlada. o Yalor
da indenizaçâo será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, pemitida a compcnsâção
inclusive em làturas vinccndas, o que fica desdeiá pactuado.
20.7.,4 Contratadâ manterá a Contrâtante livre de quaisquer reivindicações, dcmândâs. queixas e
representações dc quâlquer naturcza. decorrentes dc sua açâo ou omissão.

Penalva (MA). 06 de fevereiro de 2023

Elaboração:

FOTHÂ /r

Aprovo os elementos c cspecificações constantes do presente insúumenÍo. Em 06/02/2023

- rl
J,Uü\" iLr.r"ir ,IlLrú.r
Rosidele Nunes Mendes

Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06)
Matricula n'3257-4

6t^.t^ 10J.,;
S

Jeonderson Teixeim de Oliyeirâ
relário Municipal de Assistênciâ Sociâl

.drr.^



j D05 MUNICIPIOS

4'I'Â DE REGISTRO DE PREÇOS N'O2O/2O22. PRECÀO
FI FTRôNICO OI6/2022 , SRP

t)o oBJETO

PRE}'EI'TURÂ MT.INICIPAL DE SUCUPIRA DO
NORTE

ATÀ DE REGISTRO f'E I'REÇOS N'O2O/2O22, PREGÀO
ULETRÔNICO Or 6/2022 - SRP

Parágrôro único: Á p.esente Âlà dê Rêgistro dê Preços
.ônstÍuFse em documento vincüalivo o obrigâcionâl às partes.
côm .arô.terísticã dê comptulÚso para tutua conlralaçâo

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO NE 27O7.IO/2022
PRECÀO ELETRONTCO N,9 OI6/2022. SISTE!'A DE
RIGISTRO DE PIIEÇOS
TÍPO: MENOA PR-EÇO/ ITEV
DÁTÀ:2610A/2022
ABERTURÂ: I l:0O HO&45

I. Assinor o contlato dc fornecimenro .oú o MUNI(llPlO e/ou
.om os óroàos participantes ao pràzo máxmo 05 (.inco) dias
útêis, .ôrtados dâ soli.itaçáo fomal.

DÁS {)NRT(iAÇÓES I}OS LICITÀNTFS REGISTRAI)oS

CL{USULÂ SEGUNDA: São ôbriEâçôês dôs l.rcitantes
RÊGIST8^DOS, ertr6 outrâs:

DO RECTSTRO DOS PREÇOS

Iv. Rcaprcsentâr sêmpre, a hedidâ que forôm venceDdo os
prazos de validade da docuhentação apresentàda. novos
documontos que comprovêm todâs as (udiçôes de habiliaÇào
e qualiÍicação exisidas no edital do PREGÃO ELETFÔNIcO n!
016/2022 - SRP.

v Provêr condiçôes que possrbllitem o arendrmenro dês
obrigaçôcs Ílrmadas a partir da data da assinatllrà da presentê
Atâ de Rêgistrc de Prêços.

1y] Rêrsâ.cir os eve.tuàrs pre.tuiros r)ausados ao MUNtCIPtO,
aos órgàos particrpanlcs o/ou à têrceiros. provo.âdos por
inêficiên.lâ ou irresularidades.onretidas na.xscuçào das
obrigêçôos assuidas na prêsentê ÁRP.

VII Rcsponsabilizar sê pôr tôdâs âs despêsas diretâs ou
rnd'rclds tdrs.omo. srl;úo\ l.ànspode\. ca'ârgôr <ô.ià<
fiscais. trabalhistas, prevrdenciános e de ordem de ctasse.
indenizações e quâisquer outÉs que fo.em devrdâs aos seus
empregirdos, ficando. ainda, o MUNICÍPIO ê os Órqãos
Participantes isenlos de qualquer vinculo emprcgatício_
responsabilidãde solidánâ ou subsidiâna.

VIIL Pagar. pônttralmente, os sêus rornecedores e as
obrigaçôes frscaE com base na presantê ata, êxônorándo o
MUNICIPIO e os Órgàos Particrpântes de responsabilidade
solidárE ou subsidiána por tal paqamcnto

ATA DE RECIS'I RO DE PREÇO PARÂ O FUTURO E EVEN'I IJAI,
TORNT'IMFNTO DI URNAS I.LNERÁRIAS, COM
I RÀNSLADO E AS VESTES MORTAIS, PARÀ ÀTENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETAR1Â MUNICIPÂL DF
ASSISTÉNCIA SOCIAL, PROCESSOÁDMINISTRÀTIVO N'
2',to? t6t2o22. VALTOADE: 12 (DOZEI MESES.

Il. Os produtos devcrão sêr entrêgues diretámente nâs
dependências da Secrelaoa Munr.ipal de Assislência So.iâI,
cônfôrmê solicitâçôê§, acompa.hadâ dâs resOêctivas notas
fiscais ondê os p.odutos recebrdos sêráo fiscalizados e
.ontêndor pêlo seror dê.omDrbr du MunrLrpro êrn prdzo ndo
supeflor a 05 (cin.o) dias, contadôs â parti. dã dôts dâ ordêm

IIl. Prôüdenciar â imediata substituiçáo dos itens po. falhas oü
ir.egulàridàdes coDstâtâdas peto MUNICÍPIO, nu ioma de
forneciúento dos prôdútôs ê âo .umprimêEtô das demais
obrigaçóes assmdas Dcstâ atâ.

os 06 {sêis) dias dô mês dê seternbro do ano de 2022, nd
PREFEITURA MUNTCIPÁL DE SUCIJPTRA DO NORTE/MA,
rcunirâm,sé nâ salâ da coMlssÀo PERM^NENTE DE
LrclTAÇÀO. sitüãda nô P.ádiô da PrêÍeil.ura Mumcipal. na
sala da Com§sào Pe.manêntc de Licitaçào - CPL, a Sênhorâ
Ivon- Cârla Rêgo dos SaDtos, Secrctáriá MuEicipal dc
Assislôncia Socidl, responsávcl pelôs Rêqisrros de Preços dâ
Secrotada Municjpâl de Assrslêncra Social, deromnado:
oRDENÂDOR DE DESPESAS E ÔRGAO (;ERENCIADOR dA
prcsente ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS Nc O2OI2O22 c a
sênho.a: Ândtessa da Corcelção Coâta dê Sousa portador
do RG: 0407111962010-5 -SEsP MA CPF. 606.856.453-39.
represenlant{ da empêsa: ANDRESSÀ DA CONCEICAO

COSTA DE SOUSÂ " FUNER &IAJOTA PAX " inscriLa no
CPNJ sob o N! 26.737.3{7/000I-05, sistuado nâ R 7 DE
Setembro, Ni 967, Bairrô Ccntro, Pârarbano - Ma, CEP:
65 670-000, tuspectivamente, com base.a Lci ne 10.520, dê 17
de tulho de 2002, e nâ requlamentaçáo ferta pelos Decroto
Ivuni.ipal no 016 e 017/2021 de 28 de Abril de 2021, em tà.e
dr proposlâ vêncedora apresentada no Prqgào Eletrônlco no
!!5/2022 sRP. cuja ata ê dêmars atos foi homologado pelas

.).idâdes admrnistrativas, RESOL!,E REGISTRÁR ôs prêçôs
dos prôduLos propostos pela cmpresa. »às quantidadcs
ostrnadas, dê àcoÍdô côm á clâssificaçâo por 6la âlcênçada, por
item, êtendendo as condiçôos previstâs no instrumêntô
conlo.atóno ê as constantês destâ ata de Registro de Preços,
sutettandcse s partes às nomas estabelÊci.lâs dâ Lei nr 8.6tj6,
dc 2I de jDnhô de 1993 c suas alterações, coÍformc às
oláusulas segum!es:

(JLAUSULA PRINÍEIRA: O ob]êto dêstâ ÀTA é o REGISTRO DL
PREÇOS dos rt€ns da empresds yencedoras. conformê dâdos
abaqo. para o futuro ê êvêntual fornecimento de u.nas
tuneránas, com translado e ôs vestes moltais, para atênder âs
ncccssidades da Secreta â Municipal de Assistencü Socral,
.onforme quanL'dades e especilicações .onstântes da cláusula
qua.ta desta ATA. .onro.mê condições e especificaçôcs
.onstãntes do edrrâl do PREGÀo ELETRÔNrCO N. 016/2022
Sistcma de Rcgist.o de Prêços - SRP, bem como das propostas
.ône, ( idi! dds l'ROMITF\TFS CONTRÀ'rAD^S.

DA VICÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULATERCEIR : O prâzo de vâlidâde dâ presente Atâ de
Registró dê Preços é de 12 (doze) meses, a paÍtir da datà de
sua publicaçáo, sendo vedada sua prorrogâÇàô. exceto seja
editâdô novo rêgrâmento pelos ó.gàos oficiars durante a

CIÁUSULA QUARTA, O p.eço .egrstrado. a quantidade e o
fornê.edor dos mâtêriais constaDtes desta, encontraD se
cotrtidos na tabela abairo:

lo
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ctáUsUL{ DÉcIMA, o MUNICÍPIo ou os órgàos municipais
pâgâÉ à CONTFATADA. pelos romÉiDêntos dos b6ns de valor
.ôgisrâdo nesta AL6 de acordô coô a quantidâdê ôtàtivament€
entrêgue em até 30 (tuta) dias úteis, após o r6.âbimêntô

crriusutÁ QUINT^, Â 
^ta 

dê Registro de Preços, duratrte sua
ügência, poderá scr ut izada poÍ quálquer órsào ou eÍrtldade
da âdmjnistrôçao que não tenha pâ.ticipãdo do certame,
úêdiãrte prévrô cotrsulta e aulorização dô Município e do
foaêcêdor, sêm prejuizo das quantidades regishâdâs nêstâ

ct,\usuL^ DÉctMA PRIMETRA: o pasamento será efetuado
atrâvós de deposito bancário, mediante âplesenlÂçÂo do
documento Íiscal compêtênte, juntamênte com os documenlos

DAs ALTERAçÔES DA ATA

Parágrafô únr.o. As conlralações adi.ionais previstâs nêsta
dáusula não poderão êrceder, por órsào ou ênt,dadc
interessada, a 50'/o {cxrqúeDta por centô) dôs quântitâtivos
regrstrádôs na Atà dê Rêorslrc de Preços.

DAS oBRTGAçÕES DO MUNICiPIO

(JLÀUSULA DECIMA SEGUNDA: A Àta de RêgstTo dê PTêÇÔs
poderá soÍier alterâções, obedecido o disposto no tut. 65 dü Lo,
8.ôtiô/93, nos seguintes.asôs:

Parágrafo Primeim: os prêços registrados podeÉo ser revrsto
eú decorrência de eventual reduÇãô dâquêlês praticadôs nô
mercado. ou de fato que elevê o custo dos matoriàis
rêgistrâdos, cÀbendo à PREFEITURA MUNICIP^L DE
SUCUPIR DO NORTE/MA. órgão qerenciador desla ATA,
promovêr as negoôiaçõêsjunto ãôs fohecêdorês resistrados

\. F 'ur h,,,'!
t, I

I I
I l, I

l F,"
l F"* t"

Áusul-Â sExra, sào obrisações do MuNIciPIo, ê,trê

d ussürdlurd dc contrato. PÊ.OC:pjX!-a

Do PAcaMLsro À coNttt4rÀDÀ

I Hou\€r irterês* público. dêúdamente hDdamentado

L Gêrenciar, a§avós da PREFEITURA MUNICIPAL t h
SUCUPIRA DO NORTE/MA, SECRETÂRLA, MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SoclAL, esta Ata de Registro de Plcços.
p.ovidencrando a indicaçào. sempre que solicitado, dos
fornô.êdô16s, pãrâ atendrmento às necessidades da
administÍaçâo. ob€de.endo a ordem de classificação e os
qua.htalivos de contratação deôridos pelos pâ.ticipânles dêsta

PâráqrâÍô Scgundo: Quedo os p.eços registrôdos, por motrvo
supcrvcnieote, tornâr-sê supeúor ao preço praticado no
me.cado, a PREFEITURA I{UNICIPAI. DE SIJCI,PIR^ DÔ
NoRTE,4tlA deverá:

l. Convocar o rornecedor regislrado pâra negociaçâo de
rêd!çâó de p.eços ê sua adeqúaçào ao praticado no mercâdoj

IL Obs.nar para quc, duranle a vigênciâ dâ presente ata,
sêjâm mantidâs todâs as condiçôes de haôilitâção ê qualifi.ação
exrgidas nâ hcrtâçãô, bêm âssim, â sua compatibllidade com as
obnqôçôes âssuÍudas;

ll. lruslrada a ncao.raçõo, liberar o forneccdor rêgrst!â.1ô .i.
.ômpromisso assumido:

ll1. A.ompaüar e fiscalra. a perfeitô execução dô presênte
Beglstro do PÍêços, através do setor de compEs/Secretarias

lll. convocar. pela ordeo de ctassificaçãô dô Pregão
ELETRÔNICO, os demais fôrne.edores qüe não liveram seus
pmços reoislrados. vEando rsual oportunidade dê.egô.iaçáo;

Parágrafo Terceiro: Quando o vôlor de mercado tolnôr-se
superior ao preço registrado e o fornecêdor, mêdrante
com!nicação e compmvaçâo formal, nào puder cumprir o
.ompromsso, o ór9ào gprênoador da Atà podêrà

]- Pubticar ô prêço. o rorDecedo. e as especficaçôes do
êto, em forEa de extrâto, na imprensa oflcial do Mutricipio,

sem prêjuizo de oukss fomas de üwlgaçáo. ioclusive pela
rede mundial dê computâdores ' lntêmêL durântê â vigêncla dâ I Uberar o forúecedoÍ rêgistrâdô do compromisso ássumrdo,

seh aplicaçÂo dõ peDa.lidades preustas rêsta Áta € no Edital
dô PREGÂo ELETRÔNICo. confiímâdã a veracrdâde dos
moüvos e cooprcvatrtes apreseDtádosj

DÂ CONTRÁIAÇÀO

cúusuLA SÉTIM^ obsen'ãdos os critérios e coodições
estâbele.üos no edrtal do Presão ELETRÔNICO na 016/2022 -

SRP, o MUNlclPIo ê/on ór.rãos pârticipantes, formalizaçào
seus respcchvos contratos obcdcce.do os itêns ê quanbdãdes
dê 'ddâ sr, ct,Urd. pude lo tdmbem .onÍo.mê o ri(ô ê

Áutoridadc cÕhpêrêntê fôrmâlizâr uma único contrâto com os
itcN ê quanlidôde de todas às Se.rêtânãs pàrticipãntes.

CúUSUL OITAVA, o Rêgistro de Prcços ef€luado não obriga
o MUNICiPIO â frrmar as cortrataçôes Dâs quântidades
estinadõ, podendo ocorrer licitaçóês específicâs para o objeto,
sendo assêgurôda ao detenlor do regrstro a preferêDcia dê
fomecrmento, em igualdâdê de condições.

U Para o disposto ío subitêm antênor, a comunicaÇào deverá
ser ferLa anles do pedrdo de fomecimênto dos matenais:

lll. Convocar, pela ordem de clâssiri.âçáô dô PRF$Ào
tiLElltÓNIco, os demais fornecedorês visando iguâl
oportunidadê de nesociâção,

Pa!ásrato Quarto: O MUNICIPIO revogará a Atà de Registro de
PrêÇos sêmpre que não houver êxito nas negociaçôes. n. fornta
dê legElaçào vigente.

CLAUSULÀ DECIMA TERCEIBÂ, O Registro de PrêÇos Íios
lomcccdores reqistrados será cancelado quàndo,

cLÁusuLA NoNA, A contrâtaçào juntô â cadâ tornecedor
registrâdo sêrá formàtizôda pelos órgáôs integrrântês dâ
Ad$inistràÇão Dretâ ou lnd[etâ do Podor Exmhvo, medlânte Il. O lom6cedor descumprir as coD.bçôes da Ala dê Rcgistro dc
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III O tomecedor úo assinar o contÍato no prazo dêtênninado
resrê êdrrô1. ceF lusUt cârivh a(erlr pelo MUNlalPÍOj

Iv. Se constatar a existênciá d6 declaragáo de inidoneidàde do

v. O fomecedor nâo aceitar reduzir o seu pr€ço regstrôdo, no
càso deste se tomd superior âo prâticadc nô nêrcâdôj

IL Exêcução insatisfatóna ou lnêrêcução da êntrêqà do
mdte dl. ürsde que d \ud 9'd dqqe Éoiíêcomindê.n
ênquâdrãhünro no\ .d5os dê susdiís,io raqtúülJrrf.+u
decrârâÇãô d6 iridonêidãdei : _ ._it,:..-_l 

lL
lll. Pequenâs ocoEêúcias que possam acaretar trânstômós nô
dêsenvolvimento dos serviços do MUNICiPIO ou dos órsáos

vl Por rniciativâ dó própno tômêcedoÍ, q'raÍldo medrante
solLcrlaçào por escrito, .ohprovar a imposs)brlidade do
cuEpnmento das exigên.iâs do instruúentô .ônvôcâtóÍio que
dêD ôrigêm à esta ARP, tendo eú vista fato supêrueriente e
aceito pelo MUNICiFIO.

CráUSULÂ DÉctMÂ SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de
atraso tra êntrêga dos b€ns, sem quê tcnham sido apresentâdas
Justificatrvas plausiveÉ, est&i @ràctenãdo o descumprimêntô
total das obrigasóes assuhidâs, caso êm que. alêm de aphcár a
multa preüsta no incso II da cláusula DécEa Quinta. poderá o
MUNICÍPIo optar pela rescisâo do ü)ntrâr.o.

Pa.ágrafo Único: Nas hipótêsês preüstas Do Árt. 6s, iDcisô Il,
aliDôa "d", da Lei 4.666/93, o MUNIciPIO poderá promov.r o
êquilibrio êconômico-finânceiro do contrâto. mêdiante
sôlicitaçào tundàmêntada e aceita.

Parágrafo PrLmciro: Às ôulLas a quc s. referc o inciso tl dn
Cláusulá Décrma Quinta nào rDpede que o MUNICIPIO
rêscinda, unilateralbêntê, o Cortrato ou cancele o Regrsbo de
Preço do Íorrec€dor e, ainda aplique as outras sânçôês
pr€vistâs oa Cláusula Décima Quta. em seus iEcisos L III e
IV, fãcultôdâ o devido processo legal, â ampla defesa e o
contraditório da PRoMTENTI ê/ôu CoNTRATADA_

CI"AUSULÁ DÉCIMA QU^RT : os preços da pres€ntà Ata serão
irêâjostávêis durante a validade destâ Ata;

S PI.NALII]ÀDES
CLÁUSULA DÉCIMA oITAva: As multâs apticadâs serão
dêscontadas dos pagamenLos êvenlualmente devidos pelo
MUNIC]PIOJ

CúUSULA DÉCIMÀ QUINTA: Pela inêxecução totâl ou parcial
dâ Ala ou do contrato o MUNICÍPIO pôdêrá, gâràntidô o deüdo
p.ocesso lêsâ1, a ampia deÍesa e o contraditóno. aplicar à
CONTF,{TADA as seguintes sânçôes:

Parágrato } Derro: Inexistudo pasamento devrdo pelü
MUNICIPIô, ou sendo este i.süfi.rente, caberá à
CoNTBATADA efelJdr o pdgdúênto dô multd. no prda masro
dê 30 Onntã) dias comdos. contâdo da data da.omunicação de
conlimação da sanção;I Impedimento de licitar ê contratâr com a Preferlura

Municipal de SUCUPIRA DO NORTE - MA por prâzo de até 5
Parágrafo Segurüo, Não se Íealizando o pagamento nos temos
acjmâ definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, vale.-se do
valor dado cm garantia e, náo sendo este s'r6ciente. Íâ.'sê-á â
suã cobranca iudicialmenle.

Il drclardçâo de inidoncidâdê para licitar ou contrâtár (x)m a

^dhinistràÇào 
Pública.

IV - Mülla de 0,3% itrês décimos por.ênto) por dia dê arasô na
6ntrêqa dos produtos ou alraso na sua substituiçáo. c por
o.orróncià de ato ou fato 6m desacordo com o proposto e o
€stàbelecido neste Edital. âté o máximo dê 10% {dez por cento)
§obrê o valor total da !o!d de empenho, recolhida oo prazo

limo de 15 (quinzê) diàs corridos, umâ vêz comunrcada

CLAUSULA DEclÀ{À NO:,JA. A pêndLdade de declaração de
imdôneidãde parà licitàr ê.ôntràtâ..om a Adminrstraçáo
Públi.a s.rá proposta se cônstatadâ má fé. aÇão mâliciosa ê
prêmêor-âds dá co\IRATADA em preJJrzo do MUNIC,PIO.
eúdência de atuaçào .om intêrêssos es.usos ou reincidância de
taltas que acarretem preJuizos ao MUNICIPIO ou aplicaçôes
su.êssivâs dâs ôntras pe.alidades antôriomonte descriias.

V . Muka de 100,6 {dê2 pôr cênto) sobrê o vâlor totàl da nola de
empenho, no caso de inexecução total ou pârciâl do ôbjêto
contratado. rê.olhidâ no pràzo de 15 quúze) drâs corridos,
co.lado da comunicação oficial.

Pârágrafo Único: A penalidade previstà úesta .táusulà, é de
competência exclusiva do MUNICIPIO, facultada à co ratâda o
devido pr@esso legal. a àmpla deÍesã e .ontÍaditóriô. nô p.âzô
de 03 (três) dias ú!e§, contados dâ ddta da abertura de v6ta.
pôdeDdô â reabiljtaçào sêr rêqúêndâ âpós 2 (dois) anos dê suà

VI Declaração de inidoDeidade para llcitar ou conkâtar coD a
Admrnrst.açáo Públicâ e:rquanto pordurarêm os motivos
determina.tes da punrção ou ate que seja promovida a
reabrlrtaçào perante à própria âutoridadê quê ãpl'.ou a
pcnahdade, que será conccdrda sempre que a hcitante rcssarcir
a l\'efetlula !Íunicipal de SIICUPIRA DO NORTE. MA pelos
prêluizôs rêsultantes e dêpors dc decorido o prazo dà sançâo
allicàdà com bâsê no sübrtêm ânl€rior.

DTSPoSIÇÔEs FINAIS

CLAUSULA VIGÉSIMA, As omissôes desra ATA e as dúvidus
oriundas de sua mterpÍêtâÇão serão sânadas de acordo com ô
qr.re dispüsêrcm o Edjtaldo PREGÀO ELEIRÓNrco n' 016/2022
' SRP e as propostas apresêDtâdâs pelas CONTRATÁDÁS,
prê\âlecêndo, em.aso de conflito. as drsposiçàes do Edrtal
sobre as das propostâs

cLÁUSULA DÉcIMA sEx|a: a pênalidade de ad!e.r.êneia
poderá ser aplicada nos seguintcs câsôs, indêpêndêntêmêrtê dã
apli.âção de multâs:

I. DescumpnmenLo das obngâ'ióes assunidas côntrôlualmenle
dêsde quc nào dcir@teD prcJuEos pard o Ml,NlciPIo.

ct-iiusUL^ \4cÉstMA PRTMEIRÀ o presenrê rêgistro deco.rc
dê âdjudicaçôo às PROMITENIES CONTRATÀDÀS dos ôbjêLos,
cujas descriçô€s, quantidades e especitrcaçôes constam no
tpmo dê Rêíerêrrrd Anêro l, do PttlCAO LLEIRÓNICO no
ot6120?2 - SRP. co.forme de.isão do Pregoe'ro do
VUNICIPIO, lavrada em Ata e homologaçãô feitâ pelo senhor
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CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA: CâbETá à PREFEITURA
MUN1CIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE/MA o gerenciaEcnro
dâ presênte Ata dê Registro dê Preços nos termos da legistaçâo

I t.u
PTI'I'IIITL]RA NIT NICIPAT I)Ê IÀSSÔ FRACOSO

DECREIO OlT/2022 - GAB, DE T3 DE SETE!,IBRO DE
2022.

CLÁUSULÁ vrcÉsrMA TERCETÂA: Ficâ eteto o foro dâ
Comarca dô Muricipio dê s(ICUPIRA Do NoRTE/MA, para
dirimir quaisquc. dúvidas dêcorrentes dâ êxê.üçàô dêstâ 

^TA,com rerúncià dãs partes â quâlquer out:!, por mêis prtvilegiado
DIspóE soBRE Âs REcnÂs BÁstc^s paRA sELEÇÀo DE
cEsl()REs DE ESCotâs DA RIDE púBLrcA MUNICTpA!
DF FNstNo L DÀ ol-ÍRAs PnouDÉNclÀs

F, pôÍ êstarêm justas ê a(r.dadas, as partes dssina@ a prese re
Ala cD 01 (xúa)vÉs de iqual teor ê foma.

o pREFEtTo Do MUNrcÍpIo DE TAsso FRAcoso/MÀ no
usô dê suôs atribuições legais e corsritucionais quê lhe são
coÚêridas pela Lêi Orgâni.â dô Munlcipio e considerando â
necessidade de estattêlece. cntérios técnicos por meio de umâ
avaliação de mérrto e deseEpeoho dos profissronâis dô
mâgistéío intêressadós em ôssudir a cesroda de escolàs dâ
rede municipal de ênsino.

SUCUPIRA DO NORTE MA. 06 dê sêtêúbm dê 2022

TESTE},IUNHÀS

ctF

( ],F

DECRFI'A

Art.r" Haverá Processo Eleiloral para a FuDção dc Diretor
Gerdl, excluslvaDentú ras Escolas e/ou anexos, oode rrver CaiE
Escolar ôtivo, ondê houver um númem acima de 150 atunos_
4ft,2' A es.olha dô .ândidôto parâ ô cârgo de Gêstô. dê Escolâ
Muniôipal, dar se á, por meio de critériôs écnicos de avaliaçáo
pÉua de ménto e de*mpeD}!o. atendendo ao drsposto no art
14, § 1', inciso l, da t in'14.113,de25dêdezembrode2020.
Art.3'A prévia âvaliação ó obrrqatória pârâ rodos os
candidalos à direção que pretendem participar da consulta à
.onuni.lâde, mêsmo que sêja cãndrdatô único, ou qu6.tá esteja
no cargo ou Íunção dc dircçâo.
Art.,l' Podem parlrcrpar da seleçào para concorrer
postênomente âô .ârgo de Dirêtôr Escolar ãpênâs sêÍvidores
efetivos, ocupantes do cargo de Protessor, do Plaro de CaÍgos,
Carrêirâs e Remunerâçào dos Profissionais dâ Educã9ão Básica
Pública do (municipio de Tasso Fragoso, Esrâdo do Marânháo,
dê quê trata â Lei 471 de 22 de novehbrc dê 2013, que retrhâh,

l - sido aprovados no êsúgio probatóno,
II - titulo de graduaçâo êm pedagogia ou licêhciâtura coh
êspêciâlização/MBAemqestàoescolâre/ou super!rsio escolar,
III ' no niniDo, 03 (três) anos de expcriência docênrê,
IV - âtuê na es.olã há 06 meses Do mínrmo, podendo
c@àdatar se aô.ârqo dê qestor escolàr. soúentê ná 6scolâ aô
quâl esLá vtnculado,
v - dispônibilidâd6 para dedicação 6xclusivâ à tunção pública

Art.s" (ládã selêção rêger-sê-á por êditâI, que especiÍicará
coDteúdos e estralégias a sereú utilizadas êm câdâ orapa do

Art.6' Seráo considêrados em cordrçôes de partiopa.em dâ
consulla à comunidade, os profissionais que obtivêrem nô
processo.ie seleção, o minimo de 50 (cinquetrrâ) po tos. ou
50% (.inquenta por.ento) do total dc 100 (cem) pontos da

ParágraÍo Únlcô Na hipótese de náo haver candrdaro que
preencha os Íequisilos mencionâdos no artigo 3, ou, se nàô
houv6r cândidato aprcvado de acordo com o drsposLo no arrigo
5 para ocupar um cargo vacãnte, à Secreraria de Educação
poderá nomear um gestor. en caráter tcmporário. não podendô
seu erercicio ultrapàssar â duraçào de 1 ano.
Arl.7' A avaliaçáo será efetuada por uma .omissáô dê
seNido.es especifrcàmente coEtrtuida por Porraria, corq os
seguinles membros:
I - Secretrí.io Muicrpal de Educação, CÉncia e Tecnologiêj
Il - sêflidorda área d. Ér:uBos humanosi
III - o ProcuÉdorJuridico ou sênidôr indicado por ele;
lV ' rêpresentante dos gesto.es de escolô de ensino

SECRETARIÀ MUNICIPÂL DE ÂSSISTÉNCIÂ SOCIAL
lvon- Carla Rágo do6 SúLo§
Se..etáriâ Muni.ipal de Assistênoia Socrâl
ô&cÀo cERENcIADoR

.\DRESSA Í'Â CONCEICAO COSTA DE SOUSA
NERARIA JOTA PÁX "

CPNJ No 26.737.347|OOOI-05
Rcpresenlanler ADdressa da Conceiçào Costa dc Sousa
cPF: 053.109.25:l-41
fOANECEDOR.TDETXNTOR t}O REGÍSTRO

Publicodo pnr: AILTON RODRIGUES LOPES
código ide^tificodor: 26i 11b0 t 865989c51 bl osssd e97 t ê92c

hXIR{IO DE CONIRÁTO. CONTIIATO AÍ'IÍINISaX TM,
- Í)E F()R\ECII\IE\tO \j Ot7.Ol4/2021

IJXTRATO DE CONTRATO, CONTRATO ADMINISTRATWO DE
FoRNTcrvE\To Nq 01.0t4/2071 pREcÀo rLETRóNtco:
No 017/2021. CONTRÂTÁNTE: Prêfeiturà Municipal de
S!.upira Do Norte - MA, âhavós da Secretôna Múnicipal de

^ssistêtrcia 
social. oBJETo: Fornecimenro de Malendl

Permanente pdra atender âs necessidãdês dâ sê.rêtanâ
Municipãl dê Assislênciâ Social de Sucupira do Norte - MA.
DÀTA DA ASSINATURA: 2010612022. CONTRATADO D,
FREITAS LIMA ME, PRACA DO MEBCADO, NC 14, BÁ]RRO
cENTRO, LOnETO/MA, CNpJ N. 08.430.73410001.12.
REPRESENTÂNTE: Dêlva Fíêitas Lima, portâdora do Cl,F:
014 794.003'60. VALOR DO CONTRATO: Rg 5.475,00 (crnco mrl
e quatrocenlos e setenta e.inco reais). UNIDADE: 12 FUNDO
I\,IUNICIPAL DE 4SSISTI \CIA SOCIAI - FMAS. DOTAÇÀO.
08.244.0011 2051.0000 IíANUT. FUNC. DO FUNDO
MUNlclPAl DE ASSISTENCIA - 4.4 90 52 00 Equipanêntos E

t!íatcrial Permanênre. vtcÉNclÁ, 3t112l2022. BASE LEGAL,
Decreto Federal n' 10.024/19, subsrdianamentê a Lei Federal
no 8.666/93 e altcraçôes. Ivon Carla Rcgo dos Saítôs -

SecreLina Municipal de Assistênciâ Social.

Publicado po.: ATLTON RODPJGüES LOPES
C óÍ1 igo td e ntifr co.l or: 52b I 4 5 sbg 1 O 1 aN3 6c9qb2 694 fu 7 4 94.1

r
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OOÍAÇAO ORÇAMENÍARIA À4ANUT, E FUNC. DA SUPERINTENDÉNC]A DE

IEsOURARIA 04.122 0008.2167 00003.3,90,19,00 . Ouúos Scrvços De
Ie'LeIrcs Pessoà JUÍd(a MÁNJÍ L I U\I( OA SUDLFINIE\OÉI\CIÂ DF

TESOURÁRlÂ 04.122.000E 2167.0000 3.3.90.10.00 - Mat€rial De
Co.súmo PRAZO DE VIGÊNCÁi 12 (doze)me5e5 à.ôôtârdâ âssrhat!rã
do contraro, BASE LEGÀ! Le nq 10.520/2002. na Lei n.' 8.666/1993
SIGNATÁRIOS: 5IGNÀTÀRIOS MERCIAL TIMA DE ARRUOA PTEfEitO

Ív!nr.ipal pelà CoNTRATANÍE e cÉsaR tÊLrx, pelô CoNÍRATADA.
Grataú (MA). l5 de agosto dê 2022

EXÍRÂTO DE CONTRÀTO II9 127,IO PRÀX DISÍiIgUIOORÂ

sRP. VALoÂ GLOBAL R$ 201.649.42 ldrzentosê ar€s rÍlrkersslesg
quarentô e nove íears c quêíenta c do s cêntavosl DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA]
12.36r.0019.20r7.00001.3.90.30.00.12.r61.0011.2146.0000J.t.e0.30.
00,12,3610008.2175 00001.1.90.10. PRÀzo DE vrcÉNcrÂ 12 adôzêt
meses â (ontdr da êssi.aturã do .ôntrato - BASE LEGAL: Lê nc

I0.520/2002, nà Lei n e 8.666/1993 StGNATÁR 05: SIGNAÍÁRrO5i
PEDRO BARÂOS LIMA Secrêtérlo Municipêl dê Edú.àcãô pê a
CONÍBÀÍaNÍE e PEDRO lOAGt, EARROS PEssOA pêla CONÍRATÁDÂ.
C6têú (MA). 15 de asosto de 2022

Publra.lo pot MARTADO SACORROVIEIRA DO NASCIMENTO

C ódtgo ide nnfi c adü 05 587f9 a0 1 d1e4 3d6309 5d e a3 ceeT b40

EXÍiATO Or CO TCÀÍO e 127.8/2022 P, J, 3ÀRRO5 pE550Â

Plbli.ada poÍ: MARTA DO SOCORPO VIEIRÀ DO NASCIMENÍO
c ód i gó id ent ihc ador : 7 3 ceal a aeü3a76049 e 6 1 c77 4ba68d46

Publi.àdo por: MARTA DO SOCAARO \|1E|RA DO NASCIMEI,I|O
C odtqo tdenhh. àdot : 9cc9 5261,4b7 4e9d4doc8 56d c4cdB3 a8

Públicado t)aí: MARIA DO SACORRO VIEIRA DA NASC|ME|{|O
Cód i go ident ihc adat : 37 bec5 1 Í7 ft6BA88 B b57 I ddbtlfd 3 2 t

EXÍRAÍO DO CoNTRATO Ne l27,Lol2o22 REF.i Pro.êsso np
3001/2022. PARTES O MUÀICIPIO DE GRÂ]ÀÚ,MA, ATRAVES OA

SECRETARIA MUNIC PAL D€ EDUCAçÀO E PÀAX DIsÍR]BUIDOÂA &

SLRVlcOs ErRÊ1, (NÔJ Nc 16 761.673/OOOI-Ol OBJE'O AOJSI(,!O OF

MÂTERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE, COPÂ E COZINHA, PARAATENDER Â5

NECESsIDADEs DE TODAS A5 SECREÍARIÀs DÀ PREFETT]ÂA MUNICIPAL

OE GRAJAU/MA sRP. VÁLoR GLOBAL R, 318.813,10 (trezentos e

rkzoito mr. oiLocentos e treze rêais ê dez centàvos) DoTAçAO
ÇAMENTARIA:

--.361.0019.2017 00003.3.90.30.00 l2 36r.0011.2346.00003.r.90.10.
00.12 Jbr.0008.21,5.0000'] 1 q0 10. pRAzo Dt VtGL.{cra. t2 (ooze)

mêsê§ ã .onla. da assrnàtura do .onúâto BASE LEGAT: Lel n!
1o s20/2002. iã Lei n.s 8.666/1993 srGr,tATARrOSr 5TGNATÁRrOS
PEDRO DARROS LIMA Secretário Mun,clpal de Educação pela
CONTRAÍANÍE e C.SAÂ FEL]X pela CONTRAÍADA, GTaJâÚ (MA} 5 dê
asono de 2022

EXÍRÂTO DO COI|ÍRAÍO Nr L27.612íJ22 AÉl,t Pro.êsso n!
300U2O22- PATTES: O MUtilcrPrO DE GRAIÁÚ,MÂ, ATRAVES DA
SECREIAÂlA MUNTCTPAL OE ÂSsrsSÍÉNCrA SOCiaL E P. J. BARROS
pL:)OA iIt LNPI No I7.142 28r/0001-52 . OBICIO' AQUlSl!ÃO Dr
MAÍERIAL DE LIMPEZÀ E HIG ENE, COPÁ E COZINhA PÀRA ATENDER AS

NECESSIDÂDES DE TODAS A5 SECRETARIAS DA PREFEIÍURA MUNICIPAL
DE GRÁIAU/MÂ VALOB GLOBAL Fs 16.724,08 ldezessêrs mrlsetecentos
e vinte e quatÍo reais e oito centâvos),
DOTAÇAOORÇAMENÍÀRrA 08.122.0001.?049.0000.3.3.90.39.00.082410
0031r250000.1r903000 PRAzo DE vrGÊNcla:12 (dozê) meses a

cô,rtâr dà assrnatura do .ontíâto - BASE LEGAL: Le no 10 520/2002, nà
LEi N,q 8,666/1993 5 GNÂIÁRIOs:SIGIATARIOS: SERGIO AUGUsTO TIMA
LIMEIRA 5e(Íetáílo Muiicipalde Assist. Socral pela CONTRATANÍE e

PEORo JoRGE.8AÂROS PESsoÀ pela CONTRATADA. Gratêú (MA). 15 de
agoío de 2022.

EXÍÀÀTO OE CONfiÂÍO Ne 127.11,'2022 PRAX DtStRtBUIDORÁ

Pubticado poti LtARtA oo s(xoRqo vtElRA oo NAsclMEMo
c ód igo idennhcadot: 17c2 t fõb261904f0925 3 a86eb1 ba5 d5 6

Prbll(ada pot: MAAIA DO SOCORRO VIEIRA DA NASCIMENÍO
C.jd )g o de nt tfr . àdar 6 17 3 àfc 1 d6.t108 37 ad 5 828 3 1 2 5 3 e0 401

EXTRÀTO OO 1a ÍÉRMO AD|TIVO ÁO CONTRÀTO N.s 079/2022
EXTRATO DO CONTRATO N, 121 \'Ll1O72 Rít.t Procêsso ne
3OOU2022- P^XÍES: O MUi[Cipro DE GtÀrÂÚ-MÂ, ÂIRÁVÉS DÀ
sEcREÍÁÀrÂ l,rurrcrPÀL oE as§t55TÊIcta soctÂt- E P.l. BARRo5
PEssOA-ME C\PJ N" l, ]d2 28r/0001-57 . OAIEÍO: AoU slÇÀO Dt
MATER AL DF LIMPEZA E HIGIENE, COPÀ E COZINHA, PARA ATENOER ÂS
NECESsIDADE5 OE TODAS A5 5ECRETAR AS DA PREIEITURÁ MUNICIPAL_ 

GRAIÁÚ/MA, vALoR GLoaaL Rs 29.50€,17 (vrnre e novê m,t
. -rnhentos e 0ito r€ais e d€zessete
ccrtavos)rDoTAçAOORçAMÊr{TÁRrA:Oô.122,0«)3,2049.0000.3,3,
90.!9.00.08243000311250000.33903000 PIÂzo DE vrcÉr{ctÂl
1.2 ídoz€l mcsês à.ont.í dã assiÍàtur. do contrato - 8Â5E
LEGAL: Lêi .e 10.520/2O02, n. LGi n.e 8.656/1993
SIGNATÂRIOS:SICNATÁRIO5: SERGIO AUGUSTO LIIíA LIME!RÁ
Secrêtário üunlclp.l de Asslst. So.lil pêla COiITRATANTE ê
CÊSAR FELrr pêla coNTIAIADA, 6Íaiaú (üA), 15 dê âgostô dê
2022

EXrn Ío Do le TERüO ADtÍtVO ÂO COI{TRATO N.. 079/2022
REF.'Processo n0 615//20/? - PARTES MU\tLtptO Ot cPAJÂu.r,tÂ
avavé5 da PREFEITURA iIUNICIPAL e VEiEDA CONSTEUTORÁ E

tocaçÂo DE MÁeutNÂs LrDÁ - c!ÁusurÂ pRtitEtRA - oo
oBJETO: O presente relrio ad tivo têm .omo objeto o ac8Êsctito
pe.cêntuãl de 25% no valor q obaldo contrdlo íÍmado enúe a5 pêrter,
eÍ r6,05/,2022 nog rernos dd Le 1.0 8.666/ql. Àrrrgo 65. - ctÀusut-Ã
SEGUI{DÀ - DO VÂLOR: o valor do presente Aditivo é de Rl
E19.975,00 (oitocentos ê de.enove ml. novêcêntos e sêtentà e crôco
reâ,§). coíespondente ao percentual de 25%(vinte e cinco por centor
do vêLor rn (ialmente contrarâdo, pãssândô esre de Rí 3.2r9,900,00
(Íês milhões duzentos e setentà e nove reais) pàía I$ 4.099,875,00
(quatro milhÔê5, noventâ ê nov€ mil, oitocertos e setenta e crnco Íeêis
cúUsU!Â TERcETRA -DA Fu DAitEitTÁçÁo LEGAL O presente
termo aditivo dê.oÍe d€ ôútori2açáo do Ordenador de Despesa e

encontía afipr.o legâl no ârtgo 65, alnea -b" do inoso I, combinada
com o § 1!, da Le n s 8.666/93 c/c a dáusula serta dô Conúato nq

079/2022 6rmado êntre ôs pârtes e deíhêis normas drinenres à
CsPéC E SIGNATÁRIOS: MERCIAL L MA DE AÂRUDA - PrEfEúO
Municipal, pe o colTRÀTÂtúTE E aRlTaxÀ aÂ[DEtRÂ BÀR8os Dêtá
COiITRATADÂ Glàjaú (MÂ).12 dê setêmbro de 202r.EXTRÀTO OE CONÍRÁÍO Í\re r27,7/2022 p. r, 8ÁRROS PESSOÁ-

tnE

EXTRÂTO DO CONTÂATO Nr 127.7/2022 REF.: PÍocessô nq 3001/2022-
PARTES: O tíUNrCiPtO DE GSAlÁÚ-MÁ, ArRAVÉ5 DA 5ECRETARTA
MUNTCTPAL Dr EDUCAçÀO E P. l. BARRos PE55OÂ.ME CNPI Na

I7,342,283/OOOI 52 OBIETO] AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE LIII4PEZ.A E

HIGIENE, COPÁ E COZINHA, PARA AÍENDER A5 NECESSIOADES DE
TODAS A\ ,LCFI IÀRIAS DA PREFEITLRÁ MUNI(IDAL OE 6RAJAÚ,VA

PRÉFEIÍURA MUNICIPAL DE IÍINGÂ OO MÂRANHàO

tssit 2763-460x

EXTRÂÍO OE ÂTÀ DE SRP 60]2022

É[ r - ..r I :-i if ]i.
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M tiüi üür.iitipros , SEXIÁ?o

EXTRATO OE ATA OE REGISTRO DE PREç05 NC 60/2022 OAOO5 DO
PFOCESSO DE ORI6EM No PROCESSO ADMINISÍRÀTIVO:09.005/2022 No

PRocESSo DE coNTRAraçÀor oo45/2022 MoDAL|oaoE: pregão

Elêtrô^.ô óRGÀO GERENCTÂOOÂ: SecretaÍ,à i4u.icipal dê As§r§tér.ra
Socal de ltingà do Maranhão OÂGÁO(5) PÀRTICTPANTE(5) OBJETO:
Reg stro de PÍeços Parê Futurà ê Eventoal Contratação de Empresa
EsDec alizadã em Seeicos Funeráros pârâ suprir as ne.essidades da
Secretaí a M!ôicipàl de Âssistêo.iâ Soc ôl do Munlcíp o de lt nqa do
Maranhão/MA. VALOR TOTAL REGISTRAOO: Rt I88.000.00 (cento ê

o(enta e ôito h I rêars) vlGÊNclA lNlClÂL 20 dê outubro de 2022
vtcÊNcta ÉtNAL 20 dê oúrúbro de 2023 DADos Do óRGÀo
GERENCIADOR NOI4E: Secretarlà Mún cipal d€ A5s stênc a soc al de
tinqa do Môrànhâo CNPI: 18.596.21210001-49 LOGRADO!RO Avenrda
Mãron Sêotím o Rômos. 650 BAIRRO: V là Sâmuê CIDADET ltinqa do
Ívarànhão ESTADo: Maíànhõo REPÂESENTANTET Àrly 6renda Lima
F.êí(o JardrÍ íor 610 801 b8l.r8 OAOOS OO BEt\EltC AetO RÁZÁO

SOCIAL:J. 0OS S fERREIÂÀ & CIA LTDA CPF/CNPJi 26.343.312/0001 91
ENDEREÇO: AVENIOA PRE5IDENÍE MEOICI 168 BAIRRO JÁRDIM
PLANALÍO CIDADE: itinqa do Maràiháo E5TÀOO Maranhão CONÍATO:
(Sq) 912I 65ó5 E MAIL memor àlu.iaofàmilia12022sâgmail,com
REPRESÊNIANTE Jaisa dos Santos Ferreirâ CPF: 025 392.271-92 DOS
rÍENs REG|STRADoS ESPÊC|flcaçóES E rÍENS oa aRp trem Descrçáo
llarca UnidâdÊ Ouait. Valor !nit. Va or Totô14 ÍRAN5LAoO em viatura
adequada, êm rodovias pavimêntadas e nàopavrmeôtad.s - KM

- 400,00 Rt 1,76 R6 188.000,00 vâloí Totat Rt 188.000,00 ttirga do
'anhão - MA,20 dê Outubró dê 2022 ÁSSINAÍURAS PELA

GERENCTADORA PELA BENEFtctÀRtA Prêfêiturà Municipàt de rttnga do
l4ârânhão - MA I CNP] 01.614.537/0001.04 Àv. Pàu â Rêjãnê de
Câtuâlho Sàniôs, r0 300, coqLeiíal - CEP 65.939-000. tringâ dô
Maranhão, Mar.nhào Srasil wwrv.rtinqà mà gov.br Página I de 2

EsTÀDO DO MARÂNHAO PREFEIÍURA MUNICIPAL OE ITIIiIGA OO
MARÁNNÀo sEcRErARta MUNrcrpaL DE assrsÍÊNcra soctaL oE iTtNGA
OO I\4ÁRANHÀo Frãnc sco

(monálhã) párâ o corpo adulto, ornamentàçáo com ÍloÍês àrtifi.áis dê
pàpel. UNIDÁDÉ 200,00 R$ 1.069,00 Rg 213-800,00 PÍeíertuÍô
r'r!n c pal de ltinqâ do Marãnháo MA I CNPI: 01.614.537/000r-04 Av.
Pauld Rejdne de Ca.valho santos, ns 300, Coque ral - CEP 65.939,000,
tingâ do r,4àranhão, Maranhão. Eras l www innga.ma.qov br Páqinâ 1 de
2 EsÍADo Do MARANFÁo pÂEFEtÍuRA r"luNrcrpal DÊ r NGÀ Do
MARANHÃo 5EcÂETARta MUNtclpaL DE asslsÍÊNcta soc aL DE ÍrNGA
Do I',!ARANHÁo 2 URNÀ FUNERÀR|A, Íôra de med dà, adutro 2,toh
comprinento . !rna sertavada, co.fê.c ônàda êr màdêrrô. Fundo
misto em mãdêra ê.hãpa dura, alçà Íirê, êcabêmento htemo êm
papel branco, acabamento ext€rno nd cÕr castanho com verniz. Com
hig en zàçáo simples do ralec do, com prepàrâção do .orpo âdulto e

vestimêntas (mortàlhê) para o coipo adulto, oínamentaçóo com flores
artficiars dê pápê. - UNIDADE 10,00 Al 1.199.00 Rg 1L990,00 3 URNÂ

FUNEÂARlA, rnfâôtrl, 1,20h comprihento - uÍna sextavâdâ,
conre.cionàda em Ínadeira Fundo misto êm ÍnêdêÍa ê.hapa durê, a ça
iixà, àcôbãmento interno em p.pelbranco, acabômento exter.o na cor
câstanho.om veíniz. Com hiqienzação siÍnples do Íêlecido, côm
prepãração do corpo iiÍênt,le vestimêntàs (mortâlhôl parà o corpo
nfôntil, ômâÍnentãçáo côh flores artríc€rs de papel. llN|OÂOE 2{,00
ÂJ 959,00 Rt 23.016,00 VàlorTotal R§ 248.806,00 rtinqà do Màíànhão -
MA, 20 d€ OUt!bTO dE 2022 ASSINATURÂS PELA GERENCIADORÁ PELA

EENEFtctÁnta Francisco
Leonardo franco de Carvalho PÍegoerro MuniciDal

ANTONIO FÂANCISCO DE

Leonardo Frânco dê Cêrvalho P.egoerro Muiic pal
_Jêi* dos santos Fe êrr

PORTÁRrA t{.0190r2022

PORÍÁRtA N! 190/2022

LÚCrc FúVO ARAUIO OL|VÉ|RA. Preíeito dc lt nga do Maranhão. no u§ô
de slas atribuições legais ê amparado io àrtiqo 084 da Le Orqânca
Mun cipàl; Lê, MLrni. pal 384/2021;

RE5OLVE

Publicado pot: UIS DA SILVA NEÍA OLIVEIRA
Códt qo ident tfr . adot: 2dc94 c3r9901fr Íe.l 4 b4a7 Achddbbl 3

A.t 1q - EXONERAR do cargo de Provimento em Comissào dê ASSESSOR
TECNICO ESPECIÁIlZÀDO EM AGRONOMIÀ o Senhor JEFFERsON
AUTEUÂNO CARVALHO DUÍRÁ, ê partir dà píesente data.

art. 2s - Esrâ Portaria enÍará em liqor.ô dara de suê plbticaçéo
rcvogadâs ês dispasiçóes em contrário

MÁCENA MORAES 766.5?5 l0l25

PUELIQUE.SE

Gôbinete do Prereito de lt,nga do MaÍãnhâo, em 20 de outubro de 2022

Púbhcada pot: I.,t9 DA 5ILVA NEIA aUvEtRA
C od i go ident lfic ddor 1 a97680Afc.feee a008345 c4flc198 àf

EXÍRÂÍO OI ATÀ DE 5RP ÓI12022

EXTRÁTO DE ATA OE REGISTBO DE PREçOS NO 61/2022 DADOs DO
PROCESSO DE ORIGEM Ns PROCESSO ÂDMINISTRATIVO:09-005/2022 Nc
pRocEsso oE coNTRATAÇÀo: 0045/2022 MoDALTDÂoE. prêqão
s-nôn co óAGÁo GERENctAooR: secreraía Munrcipàt de Assisrênoâ

ar de rt n9a do Marànháo ÔÂcÀO(s) PART|CTPANÍE(5)r OBJETO
Regrstro de Preços Para Futura e Evêntual Contíâtâção de Empr€sa
Espêciâlizâda em 5etuiços Funeíáios para s!pí í as nêcêssidades dà
Secretêí â Municrpàl de Assistênciã social do l.tunicípio de niga do
Maranhào/MA. VALOR TOÍAI FEGISTÂÂDO] RÍ 248.806,00 {duzentos e
qüarenta ê o to mir e oitocenros € se5 reais) vGÉNcla lNlctal: 20 dê
oltubro dê 2022 vlcÊNcA FrNAL: 20 de olrubro de 2021 oaoos Do
ÔRGÁo GÊRENcrÀDoR NOME Secretêriã Munic pàt dê Assistênc à

Socialde ltin9à do Iúaranháo CNPJ 18.596.2I2l0001-49 LOGRADOUR0

Aven da Maron sêptírnio Râmos, 650 EAIRRO Vila sàmuel CIoADE
It nqa do Mãrànhão EsÍADO: Maíanhãê REPRESEMIÁNIE Arly Brênda
L,md Frdlro Jà.oin Cpr: 610.801.68J.38 OADOS DO BENEFtCtaRTO
RAzÂo soc aL a. F. DE MAcENA MoRAES cpFlcNpJl
03.953-580/0001-20 ENDEREÇo: Av: loão Vieira, 777 BAIRBO: Vila
EmaÕLrelê CIDADE: ltinga do Maranhào E5TAOO: Màíanhão CONTAÍO:

{99) 99121 6565 E-MAIL memor al!n,áoíamiliaÍ2022@9ma l.com
REPRESENÍANTE: ÂNÍONIO FRANCISCO DE MACENA MoRAES CPF:
7b6.525.103.25 DOS lTlN5 qLLrrslRADo5 t5PLC|F|CÁçOES E rTE\5 DÂ

ARP ltem Descrição Màr.à Unidade Quànt. Valor Unit. Vâlor Íotàl 1

rlÂNA FUNERÀRrÂ, simples adulto 190m comprimênro urna
sextavada. conrecc onadá em madeira. Fundo misto en madeirâ ê
.hapa dorà. alçê fixâ âcábamento rnt€ho em papel bÍanco.
acabamento êxterno na cor castanho.om vêr.iz. Com higienização
srmol€s do Íalccrdo,.om prêDârêçáo do.orpo adulto e vestimenta§

LUcro Fúvro ABAUIo oLrvErRA
PÍeÍerto de ltrnga do Mãíanhão

Publicada pot: rl.ts DA StLvÀ N€ÍÀ OL|VEIBA
c ad igo identifi c adoL 80t1062898 54 7 07 3 5ed7d7 í3 3 a / 2 ô2 d5 4

PORTARTA Nq 0191;2022

poRÍÁRtÂ Na r9112022

}1IÉcÊÉÍFrtatoat6I

BEGIsTRE-5E

lSsN 2763€60X
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PREFETTURA ITIUNI(IPAL DE AICÁNTARA
aTA DE RECTsTRO DE PfttçOS Nr 014/2022

J-t-

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ÂICÂNT',ÂA Í\,IA

PÂEGÃo ELErÀôNtco N" o7zo22
Àv so DE REPUBLTcÀçÃo DE LrtrÀCÀo
O Mlni.lpio de Álcánta.à . [,tÂ, aÍ.vés dê sêu PíegoeÍo, torna púh i.o
Dàra ccnhecrôento do3 i.têrêssados qle real .ará L citaÇàÕ nà
mod.lidade Prêgáo Eletrôôco ne.07/2022, P/ocese Ádhinistrativo nc
146/2022. SEPLAN, do tipo mên.r prêçó porlôlê, quê tem como objcto
Rêq strô de pre(os paÍà Íuturà ê êvêntlal.ontrataçáo deêhoresâ Dàrâ
ro'n.. me.r! de ràrêria r ne exped'e4le, h'o ene e lihIJê2â .oh a

hnaldaoe d. âtêndêr âr d€mândas das te(retàÍá! múni.ipál dê
alcàntârâ/MÂ, .om dàtá dê abertura dra 29l11/2022, às 09h30 m n. A
L litdçào será rêgidã pelô Lei no. 10 520/02, Dê..cto Federôl ne

r0.02420r9, dâ Lêi CômDlemêntar n.a 123/2006 álteràdà pélã Lêi
Compleme.târ n. 147/2014 e, subsrdlêriamêôte, nô qrê.ouber, à Ler

8666/9lesúasâlterãçóer OEditalpoderáserconslltadopelosíboda
Prêreitu.ã de Alcântarô/MA:
hrtps //rra.spare.cra web§êrvi(êsrstemas com ôr/ / ou
hltpr/ú(w.clcantarô(ompràs.com br/ e nformaçôes pelo êmaili
cplalcantara2022@9mâil coM
ÀcêntaÊuÁ. 16 dê novêmbro de2022.
H'ABERT MAiITNELE OOS 5ANÍO5 &qRROS SILVÁ

PRÉGOEIRO

PÀEGÁO EIEÍRONI<O t{e O7l2022 Âú50 0E REPUAUCÂCÃO DC

LrcrÍÀçÀo

Púhli.ado Nt: Lú12À KE4OLY rtARnNs LtttDOSA
Cód t g o i d e ntíi. ad a r : gfc e 8 8 b 0 d aqe d 49 62 5 bc 4 7 d 7 6 50 1 7 9d 4

pRÉGÁo ELETRóNrco s 08/2022. avrso DE ucrÍÁcÀo

SISTtIIIA D' ÂEGISTIO DE PREçOS PNEGÀO ELÉÍNONICO N,i
00a/2022 ÁÍa oÉ RrôrsÍno DE pREços Eotral DÉ uctÍÂCÃo
N,901O/2O22 SISÍEMÁ DE RE6IsÍRO DE PRCçO AIODÂfIDÂDE
PR€GÀO ELElROIIICO,
VALIDADE DE I2 íDOZÉ) í'SES

pREFEITURÁ MUNtctpat Dt aLCÂNTARA,MA
PRFGÀo ELEÍRôNtco No oB/2022
avtso DE l-tctTÁ(,ao
O Mun cbiô dê al.áôtarô . MA, âkavós d€ sÉu Pregoêiro, tornô públrco
parr conheciÍe1to dos 'nte.esrados 

qle real zôrá Lrc taçào Dà

rodrl,dàdê ÊÍêqio Elêtrôr (o r? 08,2022, Prô(esso ÀdnrÍrsúôriv! r;
168/2022 SEPLAN, donpo menoÍ píeço por(em. qletem.omo obteto
Contràta(àô de ehprera e5pecial2âda pôra ihstãlàçào e,ornêc'mento
de proledd de ô.esro à rnt.úet via ôêi. íei.o nbrá, sàlêlitê, ôu rád'o
d 9rtal, com a disporibilzação dos equipamentos nê.êssáriôs pàíà

v abrlizar o ãcêsso, para atêndeí a5 ne.ersidàdes da P.eíertuÍa
Muncipaldê alcântaÍà-MA, com dara de abênurâ diã 28/1U2022, às
09h30 min. A Lcrtôção seÍÉ íeqida p€la Ler ôq 10520/02, DêÚêto
Fêdêrd nr 10.024/2019 da Lêi Complemêniar n.c 121/2006 àlteradà
pe á Lêi Complementa. na 147/2014 e, rubs d âriamentê. .o q!ê
co!6er, a l! I666/91€ suâs âltêrEções. OEdrtalpoderá sêrconsultado
,elo siiro dô Prerêrl!Ía de Âlcântara/MA
htt ps://tra n spârênc a . w ê b s e r v i c e s r s t e n à s . ( ô m . b í . / , o u

http://www alcà.tàíâcomorâs.corô,b, e nforíràqõês peló emà l:
.plakant Ía2022 @gmãil com.

Àra dara 1t/11/2022, a sEcREÍÂttA Mu rctpAt oE ASst5ÍÊ ctÀ
5OClÀ1, atÍãve5 dà PRE EIIUR lllr lClP l, OE lEl{EOtTO LItÍt
peroà,úri.i.â de dreito públ1.o hterno. Rúà 07 de Setemhrô,01.
cênrro, Bened to Leite/,44, iôs.Ítô no CNPj/Mr 06.096,210/0001-78,
Doí,4terúédro unrdâde q.etorà d-Êrtô Átà de Reqrstro de preçô5

ít!,cser:aJ: !. o sêr ill!làr sr 5, Ràn!n ca ,3 tr ae Eôr' r.-

porrrdor do CPÊ 4! 005 777103-19, nscri.o nà cédúlà de td€ntdâdê
n0 01i4217320018 SSP/MA, de acordo coh ô reslttôdo dã (tôssi6.açâô
dôs propóstâs âD.€seatôdês.o pregáo Eletróni.o ne003/2022 - Slstema
Ce Âe9 stío ce PÍêçôs, .êtolve ÀEG|STRÁR 0S PRECOS oí€.e.idos
pela(í)empr€sà(§l,curópropostaírl Io(raô) clàssfi.àdalsl êm pnmetro
e declõradã(s) ve4cedo,a(s) do.ertàme, dôra!óntê denomirada
I OÀNt(ED0qA St r.o,c re as clàJsL,às . (ond.!óes d se9-r
esrabel«rdas, nG têmos das t€ ô! 10.520, de l7 de,!lho de2002. do
Dec'eto nc r0.024 de 20 de setembro de 20r9, d! Ler Comp emenràr
n' 123, de 14 de dêzêmbro de 2006, Decreto Federa n, 3 555/00,
àpl'càndo-sê, 3ubsid,aróhênte, à Le ne 8.666 d€ 21 dê junho de 1993,
e à! demais l.qisraçÔês aplrcáveE, bem como o edtalde licitaçáo e
sêus ànexos e o PÍocesso Âdúinistrar vo ns 0272022.
CLAUSULÁ PRlMEIÂA DO OBIEIÔ:
Esta At. de Âêgistro d. Pr.ço3 p.r..ventu.l € futsr.
.oôtrata(ào de emrr.iã êrp..l.li!àd. parà prê.tà(ào dó
sêrviços frinêbrês.ôm lomê.ih.nto d. umàs mortúáriâ3, rôupâ
moÊuória, tr.nsl.do..hbalsâm.hcrto, t.nato e hlgleílrrçao
d..orpo paí. .têder.. tr*esrldrd.s d. 5e<ret ri. üurld!'âl
d. Assinên(i. Súlô1, de a.ordo com as.ordiçóes ê espei6.açôês ê
quârtdadesconstãntes no Prêgão Eletrônrco n.!../2022 eseus anerôe.
Subcláusub primêiE t N|DÁDE GE5ÍOiÂ, não seobÍiga a ôdquÍi.
os tens rela(ionà!.5 oorsl licitànte(s) vên(edo(êsl. rêm 

^àsqua.l dades descritàs .ô êditàl podendo até re.lrzàr i. têçáo
erpê.lnca para aqlisrção dê Lrm ou hais tens, hipótÊre em que, em
igualdàde ae LonC côÊe. ô b.n€É.iarô do cgistÍo ieíá prcícÍê.( a, tus
t€ .bs do ârt. 15. ! Ir, dir LÊ r: a 666 !l
CLÁUs! LA SEGUNDÁ . oo PREço E DA FoRNEcEooRA
Á pártn dê5tà dàta, ficam íegistràdôs nesta at!, para rodos os eÍÊrtos
lê9ã s, nos tê.nos do ârr 15 dâ Lei Federôl n0 8.666/93 ê alte6çóe5,
observôda a ordem de cla55fcaçào, 05 préços dõ F0Â ECEDOÀÁ
prlmêí. .olo(ida conforme abàlxo dês.rtosl
5!brláusúlà pÍihe r. Fôrnêcedôr Rêqistrôdol
tc) A empr6 L|MA & SrlVÂ ORGÂ,{IZÂçÕES LTDÂ, inscrti no CNPI sob
o nr 13.427 979/0001'20, (ôm §êde ,a Â!a Arl ndo oqu€ ía ne 417
ba tro ágúa branca Uruçul- Pl, em dorôvônte deeqnada CONÍaÂTAOÀ,
nesre.to repíêsentadô pelo(ô)Srta) VADERúN MÁRiNS LIMÁ ns.rito
no cPr n'920.126 961.1t

Â|.áôtàr+MÀ 1,1 dê.ôv.mbro de 2022

FREFEITURA MIJNICIPÂL DE BENEDIÍO IÉITE

5ub.láusula segunda- do5 píeçôs rêqirÍados

HERBERÍ MARTINELE DOs 5AI{IO5 SARROS SILVA

PÂEGOEIRO

Públcàda poL LUIZÁ XEROLY üÀnIlNS LIIVDO5O

Cód tqo idertihr adóí: 9adfeÍAgdd2 9e0q 5Aêr 101 2612ê6694e

ÁÍa oE REGTSTRO DE PRÉçOS t{r 0I4/2Or2

tM't'",'.-
t^,t"*-"
1,", h**"

t-" F*"

tEEÍf EAOS D16ITÂL^AEI.ITE
E !O1l tAR[dEOOE ÍE"1PCâ 3/61

sio Luís, qu ita. 16 DE XovÉlltlrO DE 202?,! 
^llo 
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tsst{ 2r6!-a60x
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www.famêm,org.bÍ



M oo5 MUNICIPIOS

LUSRtFTCÁçiO (ENGRAXAT"TINÍO) DE VEiaULOS ÂLrÍOMOTORtS OE

PIQUTNO E GRANOE PORIE PARA ATENDER AS OEMANOÁs DA

5ECREÍÀRIA M!NICIPÁI OF ÀNMINISÍRACÀO, COMÉÂCIO, INDUSTRIA,

TINANCA5 I DESENVOLVIMENTO URBÁNO, EM APOIO Á PN'ÉEIruÍ\A
IlI]NICIPAL OE CENTí1O NOVO I{ARANHÀO/!IA,VALOR GLOIAL RJ
17,5:l9,OO (DEZESsÊÍÊ Mlt, QUINHEI{TOS E ÍRll{ÍÁ E NOVE
RÉÀl5l VlGaNClÂ OO COt{ÍRÁÍO: l2 irESE5. DOÍACÀO
oiçarExÍÁRta: 1 pREF€rÍuRÀ MUNtCIPAL DE CENTnO ÀrOVO D0
MARÁNFÁ0, C2 POOER FXfCUTIVO 02 O] sEC. MUN ADiIIN,
coMERCro rND F|NANÇÂS t Ôf§E VolV URSANO. 02 0l00 sEC. MUt,
ÂDMrN COr,rERC|O. lN0 rINANçAS E oESENVOLV !RBANO 04
Adrr,.lrcq;o 0r'7, Â)_.nr"dldoGe,dl 04 17,, 000/ GlSrnO

^DMrNrSÍRÁÍrVA. 
04 122 O0O7 2OO5 OOOO MÂNUTENÇÀO E

FUNCIONAMENIO OA SIC DE ÀOÍI,!INISTRÁÇÁÔ E FINANçAS
3.3 9019.00 Outros Serv(oe De Ter.êirôs - Pessoàl!.ídi.à r0NTE DE

RECURSO O l OO 1OO1.OO1 OO1. StGt{ÀÍÁRtOSr LEttsoit OE
AltaElo^ Dos SANÍOS, bÍas lêiÍo, portôdoÍ do cPF sob .'
007 782 613-71, ê do RG n" 019115482001'I 55PiMA. oêla
COliTiÂTÀÀiTE e o 5r 

^IIIÍONIEL 
OLIVEIRÁ ilASOLEiÍlO ú.s leno,

Íiô.tâdôr do c)t sob n q 028.t00 393.30 e do RG n' 20i614720029,
o€la CoNTÂÂIADA Cenf,o Noro do sêrênhào/rra 24 de ôúrub.o de

Publt.adó pót. ÀNDRé LOIS BAAROSO BEZERRA

caúgo tdenn hcadot : aBa899 t4a5 J9ct /6 4 5 bd9 6b 5e5b 7 5 7 aa

PÂETEITURÀ MUNICIPAL DE COLINAS

ÂTÁ Ot REC|STRO DÉ PRÉCOs N 066/2022 , CPL/PMC

aTA DE REGTSTRO OE PREçOS [ 066/2022 - Cpl,/pi,rc

PÚbli.AdO POT: ANDRé LUIS AN|RO,O BEZERRA

Códiq a jdenúfr cadoÍ : tl b b 2 37 16e 7 ce3 I b9Acd0606 2 bos s 36s t

EXÍFâÍO OO COXIRATÔ ADII'INISTRATIVO NS 
'09]20225ÉMtO. PÂOCE5 50 a DMrr{ rSrRÂÍrvO xq 09s/2022,

PRO(ÉrSO ÀO rNr§TR^nV
PREGÃO ELTTROI CO N_ O2rt/2022 - CP[/PMC

cL^usur PRllrÉrBA - Do oa,ETo

Áos 06 Ge s)dias dô mAs dê dêzembrô dô ànode 2022, a PREFEÍÍUÀÂ
MUNICIPÀL DE COLII{AS, ns.í rà sob o CNPI n"
06.111,6a2/OOO1-25, Dor meo da aoia|SSÀO PEr A{EtrrtE DÉ
tl(lTÂçÃo . (Pl (Orgio Gêrên.iãdôr) .ôm (êdê ôâ Piaçâ D ás
Càrnêiro. ,102 Bà rr. Cehlrô aÕ nâ< - Màrànhão aep n.
65 690 00C, 1o !eo de suàs àÍ b!içôês .oF(edidôe Dêlo Dc.r.to
iiuíi.ap.l n' 06/2021, PESoLVÉ reglrtr.. ô. proços d! empresã
âbaixô rndicada, dorôvarte aênom nadas
FORNECEDORAS/PArSÍÂ0OÂ45 DÉ SERVIçOs, d se(retéria üun (ipal
de assistên.ia 50c al, laRDÂNra vrÁNA oe oLrvElRÁ FRETTAS RG

N'20/80/l2002.4consoànte,êâêmpresà61 OASILVAtILHO-EPP,
inscÍità nô C N P I sob o n ! 19 972 377/0001-72,.om sedê rã Âuâ
Odor(o Mêndcs ccôt.Õ Côlinas ',,r^, oorâv:ite denom nàda
CONTRAÍADA, .este àtó Íêp.êsê.tàdá por seu rêpr€5eltantê Iêqà,
Ger5on Íavôres la S lvà Filho, Â.G 1!14771055p'Í0 C.p.F 1!
493 9I1.401.32. §üteitõFdcse às Dôíres âs dete.Íinaçôes da Lêt
Fêdê.ãl ns 10.520, d. 17 dê julho d. 2002 do O.céto F.d...t
ns 10,02a. d. 20 de sêtcmbD d.2019, do Dê<reto rêder.l õ'
7,892, de 2:, dê janêirc dê 2013, rê9ulámêhtado pêlo Dêcreto
ü!.i.ipâl n'06/2021, do Oê.rêto Fêdêràl í" 6.538, dê 06 dê
outubro de 2015, da Lel Coôplêhênt.r n'123, dê 14 dê
dê2êmbro dê 2006 e çuâs altêÍaçôes, ap .ândo subsidiãrlàmerte à

Lêi Fêdêral na 8.666, dê 21 dà iúnhô d. 1993 e suàs àltêraçôêi
e de outías norma5 aplicávêisao obreto deía Ârà

piocEsso AoiilliltsTt^Ítvo tr. 095/2022, col{tnAÍo

^oralIlSTRÀÍlvO 
t{! 309/2022-SEHEO. P RYES: 5ECREÍAÀ|A

MUNlalpÀl DE EDUCÁçÁO e d empresa llGM GiAFICÀ E

col.uNlcÂçÀo vlSU^L ElRatl, petsoa llrid ca de dire to pr!ôdo

'nscritâ 
nô cNPl n e 0r.743.057/000r-20, rocàlizâda na Ruô Jàcrnto

Mara, 232 - Loja 03 - Desteío - 5êo Luis/MA BÀsE tEGÂt. Lêi Federal

ns I666/1993. OSrEÍO: cortíatação de empresô êçpecrâlizadô pârâ

Orestàçâo dê setu cos gráhcos, para atendeÍ as recessdàdes do
_Ll . pro oê Cenl o No!o oo Mdrdnhào, Le 

'do 
(oao ó,9;0.,

Oâíi. !ã.teí às Se(rêtarias M!nL(ipais de Admrnisúaçào, Comércio,
lhoL,tlrià. rlnàrca5 ê Dês Urbô.o Edú.ôção, Sàúd.. Àsstê.crd Socia
ê rle o ambiênte. vÂLoi GLolaL: Rs 69,106,77 (5E55ÊNla E NovE
MIL, OUÂTNOCENTOS E SEIS ÂEÁIS E SETENTÁ E SEÍE CEN1ÁVO5]
vlcaxcra: lr/12/2022. DoÍAçÁo oRçaúÊl{ÍÁrua:4 FUNoEB - 02
P0oER EXECUÍ|VO - 02 18 FUNDEB - 02 1S 00 FUNDEB - 12 Edúcà(ão
- 12 361 Ens no Fúndômenrêl - 12 161 2001 ENs N0 TUNDAMENTAL -
12 36I 2OOT 2142 OOOO MANUÍENÇÀO E FIINC DO EN5. FUNOÂMENTÂL

- FUNoEB ioc/q - 3.3.9019 00 Outros Servçoe Dê Teí.ekos - Pês5o.

turdrca FoNÍE DE RECUnSO. I 540 00-200 008 - 12 16120012lt9
0000 MANUL E euNC DOIRÀNSPOFTE ESaOtÀR - 3.190.19 00 OuÍot
Serv ço5 De Íer.eiros - Pessoa luÍidi.â - FONTE Dt RaCUR5O:

l54o oc2oo oo8 12 l6t Edúrâ(áo lnfãntil- 12165 2002 EOUcÁCÀo
rNÍaNIlL 12 365 2002 21.í4 0ÔÔO MANUTEN*O E FUNC. OA EOUC.
INFANIIL PRE E5C0úÀ- rUNoaB 30ô% - 3.1.90.19 00 Oolro5 serviços De

Í.r.ei.os - Pessoã júrid <a - FONTE DE ÂECURSO: l.s4L00 200 005
12 165 2OO2 2146 OO0O MANUTENçÀO E FTJNC. DA EOUC. tNiÂNÍ L

CÂFCHE FUNDEB 30% - 3.1.90 39,00 Outros setoiços D. T0,(e,05
Pêssoâ luríd câ - FoNÍE DE AECURSO: 1.541,00-200 005 12 J66
Ed câ(âo de )orens e adlltos - 12 166 2001 t,Á - 12 J66 2001 2148
OOOO MÁNUÍENçÃO E FU'!( DO E]A - FUNDEB 3O% . ] 3 90 ]9.00
Outíos Serulos )ê Ter(e rcs - Pessoa luÍidica - FOliÍE DE ÂECURSO:

154000-200 008 - 12 167 Édu.àçáo Especal - 12 16, 4004
FDLCÂ(ÁO rsPfo.. - t? 16' 2OO4 

't50 
OOOO yANJILN(AO E FUr!(.

oo EDUCAçÁO ESPEa|ÁL- TUNDEB 30!Á - I3.90.19.00 ÔurÍoe 5eÍvços
0eÍercercs Pêssôaluridica - FONTE DE RECURSO: 1.540 00-200 008,
slGNÁÍlRloSr ROSIIEUOE ÀLI{ElDÂ DOS tÀNÍOs, ponadorn do
aPl sôb n" 610.571.061-20, ê do RC n" 026634081003-0 S§P/MÁ oeo
co^üàtahre e losÉ RÁtl.tuNoo tlBEtRo saNTos, portador do RG

.! 577893r ssP/MÂ, e o CPF nr ?44.860.553-49, peld Contral.dô
Cçr'o Ào\o do Uíà1'rãô,rtÂ, 0ó de rovêrb'o dê 20U 1

Fàrágrato Pímelô Á presen:e Âtã tem por cb,cto o Regisro dê
pr.íos p.r. íutúí. ê êeêntuâl .ontíàtâçã. dê eDprêÊà
êspê(iôlirâd. p.r..quasição de "urnas boÍtuáriôs.oh
trãnslado . íoÍ.ê.i6ênto dê úrnàs íonêráíi.s, indumertáriàs
fún.br.r", para àtêndeÍ as dêmêndas da Secretarià Mu.icrpal de
Assisténc a soc al/S[MAS, conÍorme Anexo I lermo de Referêfcrô,
pêê atendêr a d.mônda do(t OígãoG) P.ÍtÚp.n(eGl. esp€cirrcados
no Edrra ao PREG^O aLÊÍÀôN|CO tite 024/2022 - Cpt-/ptac, que
pds\d d Ídle' pd,le dÊ,1. ald .urlo rric -oa d do-rTe1.d!do e
proportà de pr.los àp.esê1:àdõ pelàs I .ibntes ,en(edo.as, cooÍome
constá nos autos do Prxêr$ Admnii.t..tivo nr ,972022l5Eiia5.

Pâégr.to 5.9!ído Este instrumento.áo obrgo a co.tí.taçôo, íem
mesmo nas q!ôítdôdes ndicadà§ ôo ÂNÉxo uNrco de5te do(úmento,
podendo o OROÀO PATTICIPANTE promover as aauisições de êcordo
com §uas recê§sidadês.

5lo LUls, QI Íra ' É oE ocztrlto oE 2022 * aío xyr . t{r ,or»
tsst{ 2r6l.t60t

13t52I

IJ.I
FFI

www,íamem.oÍg.br



DC5 MUNICIPtOS

ExrÀaro oa Ara oE ÂEGrsrRo DE pREco N, oo3/2023, ? r'..-- )_t, .l _lS_
pRErErruRA r,iuNrcrpAl DE vrÂNA / )
EXTRÂÍO DA ÀTÂ D€ REGISÍRO DE PRECO TS OO3/2023
PROCE55o AoMrNlSÍRÁT|VO] lO19/2022, LlClÍÂÇÁO: Prêgáo Él€trônrco No Ol2/2022 OaTETO: Reglstro de prê(ôs párâ futurà é êvêhnrà
Contratação de empíêsà eepecializàdã pára íôrneclmêôto dê urnas Íuneráras e prestaçào de lervlços de vestuáÍo c Íôôíado do .orpo, pàra
atender as necessrdades do M!nrcr de vianà/MÂ vtcÊitctA DÀ ÂÍÂ: 26/0U2O23 à 25/01/t024, Ket y Regrna srntos rrê.êdo pre

Pubncadopoí: KÉLLY REGTNA SANIOS DE MACEDO
cód iqo ide ntlficadot 639 5 ad 5e 53 7 289 42e4 e7 2a6 82308 4761

PREIEITURÁ íUNICIPÂI. DÊ VIÂNÂ
EXTRÀTO DA ÀTÂ DE REGTSÍRO DE PREçO Ne 004/2023
PROCESSO AONIINISTRATMT 1019/2022. LICITAçÁO Pregão Eletróiro Ns Ol2/2022. OBJEÍo.Regstra de prelos pàrà ILrruía e evenrua
Contrataçào dê empíêsâ êspec alDada para Íornecimento de urn.s Íú.cráras e prestêçào de sarv!os de venuáro c trâníado do coípô. para

EXTRATO DÂ ÀTÂ O! REGIsÍRO D€ PREçO ftp 004/2023.

atender as necessldades do MLrnici de Vianà/MA vtcÊ ctA DA ÂÍA: 26/0r/2023 à 26/01/2024. (€l nâ §ântos Macédo - Preqoeirà

PRESENÍANTE LECÀL: lOSt RÀ MUNDO P NÍO

lS§l,l 2753-860X

ÔEÍENTORÀ DO REGIS]ÂO DE PREçOS:J W ALVES SERRA

cNPJ No 02.683.818/0001-52

ENDEREçO Rodov a MÂ 014. 5/N Caminho Grânde. Viana/MA

TELEFONE: (98)

REPR€SENÍÂNTE LEGALT losê Washinqton Alves Sera

UND

lr ]I5PUÍÂ RS 65,00 t$ 25.350.00

1,
R5 65 00 R$ I450,00

R$ 11.800.00

@ryq@I il

DEÍENTORÁ DO REGISÍRO DE PRECOS PAX VITORIENSE SERVIÇo5 PÓSIUMOS LTDÁ

cNPJ No 07.047.640/0001.04

EN0EREço Rua Presdêntê vôrgâs.5/N. vitór ô

IELEFONE (98)

rrêns 01, 02, 01, 0:1, 05, 06, 07, 08, 11 12

IÍEM DÉ5cRrcÁo coÍa QNTD UND IO'AL

l

URNA MPULAR ]NFANTII, DE I"IAOEIRA
usasEM V|SOR (PrNOs).2 A 4 ALçAS
OURÂs,2 A4 CHAVETAs FORÂO OE
TNÍ 8RÂNCO OI]
PLÁSTICO.TRÂVE55EIRO EMBUTlDO
COM VERNIZ BRILHOSO, TÀMÂNHO'
0.60 M Á 1,00M

DISPÚIA R§ 25.200 00

Êi I : a I L

[',',:r""-



M óêÀüüHitipros
EXTÀ *sio fu 7

tssN 2763-460X

URNA POPULAÂ INIANTIL. OE MADEIRA
usa sEM VrSOR {PiNOS).2 Â 4 ALCAS
DURAS. 2 A 4 CHAVEÍAS, FORRO DE

rNT BRANCO OU
PIÀSTICO,TRÂVE55ElRO Er'IEUTIDO
COM VERNIZ BRILIIOSO, ÍAMANHO

BE5ERVAOA
MEIEPP

30 R$ 280,00

URNA POPULART 0E MÂDE|ÂÁ LISÁ SEM

,ISOR {PINUs), 2 Á 4 ALçAS DURAS, 2 A
4 CHAVETAS, FORRO OE TNT6ÀÀNCO
CU PLÀSTICO,TRAVÉSSEIRO EMBIJI DO
COM VERNIZ BRILHOSO, TAMANHO
1,20 M a 1,60M

]I5PUTÁ
6a) RS 41t.00 Rt ?6100 00

JRNA POPULAR: OE MAOEIRA LISÂ SEM

vrsoR (P|NU5),2 A4 ALç45 DUÂÀ5 2 A
4 CHAVETAS, FORÊO OE ÍNÍERANCO
3II PI ÁSÍICO,ÍRAVESSEIRO EMBUT DO
.OM VERNIZ BRILHOSO TAMANHO:
r,20 Ívr A 1,60M

:0 R§ 415.00 R9 I 700,00

JRNÂ ESPECIAL GOROAADULTA COI'4

,IsOR, OI MADEIRA LISA.COM VISOR
PADRÀo 5IMPLE5,MODELO PADRÃO 8
ALÇAS 4 CT]AVETAS G,FOÂRO DE TNT
BRÂNCO ÔU PLÁSTICO ÍRÀVESSEIRO
EMBUNDO, COM VEÂN Z, DESENHO DA
tAI',!PA EM SERÉGRÂIlA. TÂMANHO DE

r MÂI90M

DISPUÍA
R5 880 00 c$ 46 640.00

URNA ESPECIAT GORDA ADULTA COM
V]SOR. DE MADTIRÁ LISÀ,COM VISOR.
PAoRÂo 5tMPLE5.MoDEto PAoBÂo E

ALÇAS, 4 CHAVETAS G.FORRO DE T[]
EBANCO OU PLASIICO. ÍRAVESSEIRO
EMEUT]DO, COM VERNIZ, OESENHO DÀ
IÂMPÂ EU SEREGRAfIÂ. TAMANHO OE

1MÁ1.90M

RESERVADA
ME/EPP

L7 Rs €3i 0! aí 14 960.00

I]RNA POPULAR AOULÍÂ sÉi,I VIsOR DE

I',!ADEIRA LI5A,5EM VISOR PÁDRÀO

s MPLES MoDELo PADBÀo I aLcas. 4
.HAVEÍAs G FORRO DE ÍNT ERANCO
OU PLÀSTICO, TRÁVESSEIRO
EMBUTIDO, CO]\,l VERNIZ, DESENHO DA
ÍAMPA EM 5EREGRAFIA. TAI\4ANHO DE

1,75 r"r a 1,90 M

D SPUTA
188 R$ 74s.00 t$ r40 0611.00

PF.AC:utt_g-
tt-L



M D05 MUNtCtPTOS
EXTÀ'275ãO LUi

I]RNA PoPULÁÂ aDLltTA sEM vrsoRiD
ITADEIRA L SÂ,sEM VISOÂ -PÁDúO
sIMPLES,MOOELO PADRÃO 8 ÂLÇÀS,4
CHAVETAS G,FORRO OE TNT BRÂNCO
OU PLÂSÍICO, ÍRÀVES§EIRO

E5ERVADA
E/EPP

EMBUÍIOO, COi,l VERN Z, OESENHO DÁ
IAMPA E''I SEREGRÂTIA , IAMANHO OE
175 M 41.90 M

R$ 745,00 R$ 46190,00

t1 TRÂsLAOO IsERV ÇO DE ÍÂNSPORÍE D
OA ÍO POÂ KM RODADO'

P*n^
22 5il0 tts l. /0 F5 60 75il lll

IRÀs1ÀDO (sERVIÇO DÉ TRNSPORTE O
OBITO POÂ (M RODADO)

I^.a.*uooo

f.rrrer
7 500 R! 2,70 R9 20.250.00

IOTAL 6LOBAL R$ 197.250,00

Pubticado por: KELL. REGINA 5.ANÍO5 DE I,ACEü)
códiqo id ênttfr c ador : 0a2 b9 j7 306306a07.3 70 5 f à0a 7 cDaad

,9,1J /À
I tq

ÍERMO DE POSSE
rêgulam€ntêm o sÉteínê educacionaldo pàís.

V aia IMA) 04 de tàneiro de 202r
O Preíeito de Vôna, Ínuni.ipro do Estado do Mãíânhão, no uso de suas
at.ibuições que lhe coníerc o ârtigo 92, in. so Vll, dà !êi Orqênica do
Munr.ípô, e consrderando os termos do artigo 37, incisô rt, dà
Const t!içào dà Repúbli.a, ê,rpo5s., nesta data no CaÍgo
Comissionêdo de Secretár a Múnlcipàl de Educaçáo, Culturô, Esporte e
Lêzeí, â sênhoía CLÉ|CY ACHADO I{UNES, nomeada peta Portar a nq

04. de 0l de,anelro de 2021.

CÂRTOS AUGUSÍO fURTÀDO CIOREIRA

CLEICY MACHADO NUNES

Se«etárià Il4urkipalde Edurôção. Cu tura, Esporte e Lazer

Á empossadê presto! o conrpromlsso dê êxer.eí o cargo pâíâ o qual
fora nomeadà coín probidade, impessoalidade e efciência e de.unprr
Íielmente âs at. bu ções inerentês âô ãludidocarqo, bêm.omo obseívar
todàs ãs oôri9ações estabêlecrdàs nas dêmâis registaçôes que

Publicada poí LU|S TDMUNDO COUTINHA DE BRTO
Códtga i denrifr cador : 16b1 37 e] 9 3 I ff7 b9eqb984c9d ddagg

CERTIFITA'O OGÍTALM€NIE

155 2763.860X

ú@ çâhâh 
^rã 

li.



) DC5 MUNtCtPtO5
!ui5, UI DE TÉYÊRÊIAO DEZITiI

tssl{ 2763-460x

PiEFEITURA DÊ SÀO,,OÂO DO PARÀiSO
ROAEÂTO ÂEGIS DE Â!AUQUERQUE

CEROUEIRA E MÁCHÀOO LÍOA.I,iE

TE5ÍEMUNHAS

TE5ÍEML/NNA5

Púbti.àdo pot: TLTON RODRTGUES OE SOUSA

cod tgo tdenttâcadar: 782 bca3 a248d3 2.e7 a5 4914 d52 5698 f

ÀTÂ DE REGISTRO OE PRECOS Nq OOU?!23

ATA DÉ REGISTRO DE PREçOS N9 OOl/2023

DO PROCESSO DE ORIGEM
!ROCE550 ADti4tNtSÍRÀT|VO:

DADOS DO óRGÀO GERENCIÀDOR

FUNDo MUNtctpaLD€ ÂsslsrENcrÀ socral lcNpl Ió.r68.r56/000r.6o
LoGRADouFo laver,rron oo cor,,ttacro rro hÀrÂRo, lnrro oorro
CI)ADE Fáoloào do Faralso EsÍaoo: [raranhào
REPqE5ENTANTE lNesia comes de Moura Bíto lcPF 1402.954 r5r.72

DAOOS DO AE EFICIARIO

RÂz-Ào socraL lPAx cRrsro RETLTDA lcpícrpt, F8.240.274looor-20
ENDEREÇO: hua aLFBEDo sÂNros 60 lor nno: lcENrRo

:ONIRÂTA(}O 044,20::l

óRGÃo 6tRENctÁDoR: FUNoo MuNlctpÀL DEÂsstsrÊNc Â socÁL
]ÂGAO{5I PARÍICIPANTE{5)

oBlrÍo
Rêqistro de Preços para event!al pr€sta(ão de serviços funeráros, tras ados ê Íoínêcimênto dê
LrrnasfuneráÍias, para atendera demanda da SecrêtâÍia Municipaldê Astirtêncià Sociãldo
MunkÍpio de 5âoloão do Paraiso - [44

VALOR TOÍAL REG STRADO: Rt 799.620,00 (setecentos e novênta e novê m le seG.êntos e vinle Íeals)
ucÊNcra rN c aL: l de Fever€ko de 2023

VIGENCIÁ F NAL: 1 dê fêvêrêir. íiê rô24

Ç'l: ..J ,tt-l-;;
CIAUSULÁ PBIMEIRÁ. D]O PRÁzO

É l,r- i,,r i )|-
O pràzo 

'nicial 
do conúato erô de 270 (du2entos e seteôtô)da5, f(ô pÍoÍogôdo o pÉzô do contrâto pôr hâE 270 {duzêôtos e sete.ta diâs) dià5,

êncêrando-se em 09/11/2023. d€ acordo com oAít.57 da LÊiredeÍa|8.666\93.

cúUsUçâ SEGUÍ{oA. EASE IEGAI

O presente termo ôdtivo tem basê na |ei8,666/93 e sLras alteÍôçÕes postenores, em se! ôrt90 57, inc so ll.

cúusulÂ ÍERCETRA -DÂ nanFrcaçÁo

Em tudo màis, Íi.am rànficàdos ãs cláu§ulàsê cond(óês pÍêvistãs no.ont.ato ora adtado e não mod í(âtivo pelo present€ temo aditivo.

cúusutÁ euÂRrÂ-DÂs DtspostçoEs f ll{Àts

E poÍ eslarem jlstos e acordàdos, firmàm o presente Têmo Adit vo em 0l (T.ês) viâs de ig ual teor e íorma justanente com as duôs têstemunhês
prese.tes, para q!€ píodüzam os legítrmor ê legaE eÍ€itos.

sàoJoão do Paraíso MA,01de reveíeirô dê 2021.



M d&r,iür.rliipros

:IOAD: lEsTADo lMóranháo

:ON IATO 199t357r.2192 lE'iraL lares.noeiro6,trotmat.co.
TEPFEsENTÂNTa Jaxrsnrarrno l.Pr Fa6.la2.oo3-t6 --,!-3-

DO5 ITENS REGISÍRÂOOS )1

E5 E ITÉNS DÂ ARP

I

ICOÍÂ ÁMPLA CONCOnRENCtAI
UÂNA SÉM VISORADULTO, C/ 06
aLças frxas, 04 cH^vETÂs, 02
MÂOS DF VFRNIT TÂMPÂ F FI]NDO
FORRAOOS EI\,! TNT DE I,5OA I,9O
M. c/ vELAs DE 40 cM E vÉu DE

50 x 1,90 Mr

150,00 R5 L 125,00 R$ 168.750 00

IIRNÀ SFM VISOR ADI]LTO ESPECIA

P/ COVTD, C/ 06 A4AS FrXAS,04
CHAVETAS, 02 [4AOS DE VERNIZ,
IAMPA E FUNOO TORRÁDOs COM
INT, DE 1,40M A 1,90M. ]NCLUINDO
EPts DE PÂoTECÁo DEscaRÍÁvEts:
02 MAcÁcôEs coM caPuz
LAMINADO E 02 MÁsCARÂs

UNIDÁDE 10,00 R$ 1.830,00 R$ 54.900,00

URNA §EM VI§OR INFÀNTIT .J04
aLç45 Frxas,02 CHAVETAS, 02
MÂOS DE VERNIZ, TAMPA r- FUN0O
i-oRRAOOS COM ÍlÍr, DE 0,40Á

LN DÀDF Rr t85 0c RS 29 250,00

[,ÂNA MODELO ESPECIAL, PARÀ
PE550Â5 GOROAS 0U OAÉSA5, C/
08 ÁLCAs F XAS, 04 CHAVETAs,02
MÀos DÉ vERNrz TÁMPÀ E FllNDo
ÉORRAOOS COM TMT DE 1,90 M,

,1,.., R:2.68500 RS 5t.700,00

6

ROIIPÁ MORTLIARIA MÁSCIII NA 
'/CALçA E CAMISA SOCIAL DE

IÍANGAS COII,IPRIDAS, GRAVATA,
UECA E MEIAS

RENA5CER UN DADE I30,00 R$ 381,00 RS 49.510,00

ROI]PA MORÍI]ARIA FEMININÂ C]
VESÍ DO 0E Í\4ANGAS COl,lPRl0AS E

DEÍÂI HF5 ÊI\,1 RENDA, CÂLCINI]A E
RENASCER UN DADE LI1] 1]l] R5 38100 R$ 4L 910.00

a

tCOÍÂ AMPLA CONCORRÉNCIAI -

oRNAMt NrAçÀo ADULTo ou
INFANTIL. Coi'l EDREoOM EM CE]IM
E FLORES ARTIFIC AI5,

RENÀSCER L]NIOÂDE 13i 0a Rç 187 00 R5 69.660.00

ICOIA AMPLA CONCORRENC]A]
HIGIENIZAÇÀO DO CORPO,

INCLUINDO BANHO BARBA, IROCJ
DÉ VEsÍIMENIA sUÍI]ÂASE
NECESsARIO, TAMPONÂMENTO,
corocÁÇÀo oE crsTlçars,
TRANSPORTE OO CORPO PARÁ A

ES]DENCIÂ E CEMIÍER O

R5 397 5D RS 65.587,54

'ERV]CO 
DE ÍANAÍOPÂO(IA

IcoNsERvAçÀO Do coFPo)
UNIDADE R$ 1.C20 00 Rs 30.600.00

1l

ICOTAAMPLÁ CONCORRENCA]
TRANSLÀDO DT RE5TO5 MORTAIS
BUMANOs, SATNDO DE 5AO IOAO
DO PARÁISO MA PÁRA C DADE
DISÍINTA, OU V]NDO DE CIDAD€
D|SINTA PARA sÁojoÃo oo

UN]DADt l0 000,00 R$ r,16 R! 100.800,00

ICOTA RESERVADA ME/EPP]. IJRNA

5Et1Vr50R ADULTo, C/ 06 ALç45
FIXAS, 04 CHÀVETAS, 02 MAOS DE

VERNIZ, ÍAMPA E FUNDO
FORR-ADOS EM TNÍ, OE 1,50 A 1,90
M, C/ VELÁS DE 40 CM E VEU OE

0.50 X 1.90 r',1T.

UN]DADE t0 00 R$ I125,00 R5 56.250,00

ICOTA RESERVADA ME/EPPI.
oRNAMENTAÇÁo aouLTo ou
INTÂNÍIL, COM EDREOOM EM CET]I.I
É FLORE5 AÂIIFICIAIS.

UI,l DADE Rs 387.00 Rs 2l2?ô,04

t§sN 2763'360X

PROPRIO
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LJN OAOE1L

coTA RESERVÂDÂ Ma/EPPI -
HtGtENtZÀçAO DO COÂPO,

INCLUINDO BANHO, BAR8A, ÍROCÁ
DE VESTIMENTÀ. SUTURASE
NECESSÁRIO, ÍAMPONÂMENTO.
coLocÁçÂo DE casÍrÇÁrs,
T8ÂNSPORTE DO CORPO PARA A
RESIOÊNCIÀ E CEMIIÉRIO,

55,00 197,50 ! 2r.862 s0

PROC

ICOÍA RESERVADA ME/EPP]

TNANSLÂDO DE RESÍOS MORÍAIS
HUMANOS, SATNDO OÊ 5ÀO 

'OÃODO PÂÂÁISO . I'IA PAÂÂ CIDADE
DIÍINTÁ, OU VINDO DE CIDAOE
D IST]NTA PARA 5ÀO ]OÁO DO

RS ],]6

R$ 799.620,00

JÁ

w

5àôlôào do PêÍaÍso - MA,01de F€vereÍo de 2023

Às§llt^ÍuR^s

PEI-Á GERENCIAOORA IPELÀ BENEFT(rÀRrÀ

Nésô GDmes de i,tourã Brito
secretána Munrcipâl de asertênc a social
0041202t

ARES RIBE]RO
!42.00136

Publcado por. ILTON RaONGUES DE SAUSA
códtqo dehuh.àdaí: 462255) 143 a7 ba652a3.5765bc25b44.

EXTRÀÍO OE CONTRATO Nq 043,/2023

EXTRAÍO DE CONTRATO Nq 04U2023. àssinâdo êm 3U01/2023. Objeto:
Contratâçáo dê eíÍprêsà comeÍc ãl pôrê o íornecimento de AÍtisos
Esportrvos. para atender â5 necessidades da Secretaria municipàl de
Esportes de São loão do Pàr.íso. MA.. Processo AdmiiistÍâtivo n,
tlt/2022 Modalldàde: Pregào Eletôii(o no 0022023. CONTRATANTE:

SECREIARIA MUNICTPAL DE EsPORTES. CNPI ns 01.597.629/0001.23.
CONÍRAÍADO: RBM ESPOÂÍES LToA. cNPl ne 4s.819.743/0001-26.
Va or Globàl: RJ 413,92 (quâtro.entos e treze reais e nove.ta ê do,s
.êntâvos). V,gência Inrcid: 3l deJane ío de 2023. Viqência Final: lI de
Oezembío de 2023. Sebastião Rocha dos Sàntos.5ãoloão do ParêÍso.
À!! 31 delanêlro dê 2023.

EXIRATO DE CONTRAÍO Na 043/2023. ass nado eÍn 3U0I/2023 Objero:
Corkatação de emprêsâ.omeí.]âl pàrà o lorneciríento dê Artiqos
Esportlvos. pârô atendeí as necesridades da Sccretârià [4unkipãl dc
Assrstên. a so(ia de São loão de São loào do PdraGo, MA.. Processo
Administrativo .q 111/2022 Modâ idadê: Preqào Etêtrôni.ô n0

00//1021. CON-eÁ aNlt. SÉCRtlaÂrÂ MJN.C,PAL DE A55tSTÉNCtA
sOClAL. CNPI .o 01.597 629/0001.23, CoNTRÂTÁDO RBM ESPORÍE5
LTOA. CNPI n0 45.819,743/0001 26. VôLor Globa| R$ 206,96 (duzentoe e
sêis reâis € ooventa e seis.entavos). Vgência rnk al: 3l deJanêiro de
2023. vrgên.iô Fin.l 31 de Dezembro dê 2021. Nés ã Gomes de MôLrrã

Brito. 5ãoJoào do ParaÍso - MA, 31 de larê rô de 2023.

EXÍRÀÍO DI CONTÂATO N9 041/2023,

EXTBÀTO OE CO{ÍRAÍO Ne 04212023

Publicado par: tLfON RODBTGUES OE 5Ou5A
Códlsa tdêntih.ador: 62c6686bíed5à9cc509í2491ed67 dà7

Publicàdo por: IL|ON RADNGUES DE SOUSA
Códi1o ide.titicador: d3375 859539bbga0 t iI592964bd11 a

PREfEtÍURA MUNtCtPAL OE SAO .,OAO DO SOTER

EXÍRAÍO DE COIIIRATO N0 042/2023, ôss nado em 3U01/2023.ob]eto:
Contratação de emprêsâ cooêrcr.l para o Íorneomento de Artiqos
Esportrvos, para âtendeÍ ãs nêce§s dades dô Secrêtada Mun clpal de
Educàção de são loãô do Pàraíso . MA.. Píocesso Admr.istÍativo na

I11/2022. Moda|dêde: Pregào Eletrôiico ns 0022023. CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAI DE EDUCAçÀO. CNPI n0 01.597.629/0001 23,
CONTRAÍA0O: RAM ESPORTES LToA, CNPj na 45.819,74310001-2ó,
Valor Global ÂS 206,96 (dlzêntos e seis rêãis e.oventa e ses
.eitêvo§). vgéncia lnrciaI ll delàne Ío de 2023. Vigência tinàlr 3I de
oezembro de 2023. Í',1êriâ Zenâ de Cordeiro de Frêitãs Vilela. 5àoloáo
do Pararso - MA, 31 delaneiÍo de 2023.

Âvrso oa HoMoLoGAçao oa LtclÍaçÀo ToMADA oE pREço Ne
íJlt202)

A Prêfeitura M!nrc pa de Sêo João do 501êr - MA, atràvés da Secrerar à

Mun cipal de SàÚde toma públco parâ cônhec m€nto dos nteressàdos
a homorogáção doTom.da de P.€Íos nr OO7/2022.

obi.to: contÍdta9ào de empresa erpeciâli2âdê pà.ô prestàçào de
sêrvlços dê rêíorma e ampriaçào do C-APS do munrcípio de 5õoloào do

Prôcêssô Admlnlstrãtivo n0 676/2022

Púbiicêda por ILÍON RADRIGUES DE SOUSA

C ód i qo dennÍi c a dor : 2 9 e.7 359A9ece3 à 5 5.6 a9 50A4E 5 I 9 êb.

órgáoÍs) l.têr.ss.do(sl: Secreiar a [4uf.'p.lde saúde

Àmcaro Lgal.1e,8.666/93. Art 43, inc so v

tÉRTIFiIADD Ol6ltÂ!r,1€NIE

q



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim MEÍques

CNPJ : 06.179.402/0001-8r

09t02t2023

MÊDIA TOTAL ] 70,666 50

Péiiü
QUADRO DEMONSTRATTVO DE PBEÇOS E MEDTA - COTAÇÃO Nq OO0í2/23

MIJNICIPAL OÉ
SENÊOIIO LÊ IE

MUNLCIPAL DE
COLINÁS

ML]N CIPAL DE

Trú.iú ,k 0lÚ.iÍo

Our'e

RosrdE0'lÇ0ifts flen&s
l-*..e. rrrr.r'.! rrts

.Pr 019 ?80 ó93_ r!

-n!an
i,. ó,': '
r§
lE_
à[
1." f,.

50 000
TFÀNSLÀDO CAOAVE BICO
P RESTAÇÀO DE SEHVIÇOS
ÊUNEÂÀâOS PÂÊÀTâÂNSLA!O
OE CORPO VIÂ ÍERRESÍRE EM

MUN CIPAL DE
IT NGA OO



PREFEITTTRA l\IUNICIPAL DE PEr-ÀLVA./MA
SECRETARIA \IUNI('IPAL DI ASSISTÊNCIA SO( IAI - SE}TAS

DESPACIIO
PROC..-tu2J-_eL

FOLHÁ:_/.a1

Senhor Pretêito.

Solicito autorizar a realizaçâo do procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual contrâtâçâo de pessoa juridica para

prestação de seruiços funerários de translado terrestre lora do Município de

Penâlva (MA), no valor estimado de R$ 170.500,00 (cento e setentâ mil e

quinhentos reais), de acordo com os autos do Processo Administrativo no

002/2023-SEMAS.

Penalva./MA, l0 de fevereiro de 2023

^ss

tvelra
ncia SocialS

I

P§riiioll1o

za--



aa

Pé'iiül '/o
PROCqú a
FOLHÂ:-/-tr

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Acolhida a justificativa da solicitação de compra e cumpridâs às

exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realização do

procedimento licitatório com a finalidade de registro de preços para

futura e eventual contrataçâo de pessoa jurídica para prestaÇão de

serviços funerários de translado terrestre fora do Município de Penalva

(MA), objeto do Processo Administrativo n" 002/2023-SEMAS.

Penalva/MA, 13 de fevereiro de 2023

Ronildo Ca s Silva
Prefeito Municipal
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Pubhcàdo por: fRAflctsco NUNE' OA 5|LVA NEIO
C&too idéhtih.àdot: 39d109g5/c5396do.061e361da74808d

de 25%, nos tens I e 2 .q!ivôlêntê a Rta8.050.00 (quôrenta e oito mrr

e crnquenla Íêâ s) Fundâmêntâçáo legal: aÍt 65, § lq da Ler ne
8.666/93 Âs dem.'t.láusulas não loràm altêÍadã.. Pastos 8o.s (MÁ),

em l0 de oLlr!bÍo de 2022. Paulo Emilio alve5 Rtbeiro, 5ecÍetaÍrd
Munrcipâldê Educaçào

Fc ac-e-te de L(ltà(áo - LP-: :- .._ l),
rreLd No'ron i.torerd do:scntos, Doíàdor ddar+ ;" 2tle6o6 ôst'l r
Asressor Técn.o em Licitação (CC5-02). Mãtri(ulã n' 597ô. pàí,
exercü d Íunçàodê Pres dente;
N,lz ran Nú^es Pi.to, oortador do CPF n! 667 80S 691 20, Âu',1'à.
Adminirn.nvo, Môtn.!lã.0 2A4A parâ êrêr.ê..tunção de Mêmbro,
NeLrÍdcy Pr.hetro Mendonçd, poÍtadord do cPr Ne 911.223131-87,
Auxil'ôr Admiô,strativo, Maklculô nâ 2823, pêra êxêrcêr ã tunçáo dê

Árt 3c O Prêsidênte da com ssóo, em seus aíàrtómentos.
rmpedimenlos legaÉ ou regu amenta.es,seÍá substituido pela servdoÍa

Art.40. O§ mêmbros da Comissáo, em seos afastamentor,
mpêd rôênto§ lêqâis ôu regolamertares serão §ubstituldos pero

Walderir Tores da S lvà, portadoÍ do CPF nc 023,579.003,69, Aux hõr
adm.lsvâtivo, Matricula.! 3593
Art 5' - Cabê/á àô Prêsidênte da Com ssào a erpedição de ed(aE, nô
Íormà do AÍt 40, § 1', dã Lêr Federat n. 8.666/1993.
Ân 6' . fçtá pôrtôrià teré viqéncia àté 31 de mô.ço de 2021.
Á/t 70 ' Fi.àm revogadas ae dispo5ições em contráno.
Oê.5e Ciên.iá. Publique.re e Cuhpra-se.
Gabinete do Preíeito Municipâl de Penalva/MA, em 16 de dezembro de
2022

Publicada pot: FLÁvto t4ÀRtNHo c)oNçaLvEs
C ódi.,o idenrfr.adar 1fdc03c8l6ced1.l.1 1.9êe'Ae99j7 c9

PORÍÁR|À Ia 791/2022i DE 1s DEZEMBRO DE 2022.
Disaõe ,oúe "Ltcençâ para Ítatadênto de saúde en Pcssoa da
Fanlia" da SeNidorâ Púbfta Monicipal. ê dá ôuúâs provtdênoa,

O PtrEFEITO MUNICIPAI DE PAUIINO NCVCS, ÉS.TÁOO OO
MÁRÁNHÂO, no u$ dê <úàr àtnbuiçôês lê9à r qle lhe sào co.t€rdas
pe o termos dõ rer Orgán.à Mlnic pà|, Ârtrgo 78c lncisoVl, pelà

RESOTVE:
Ârt. 1! Con.êder, "LlCExçÁ P^RÁ rn^TAl{El.TO DE SÂÚOÊ Era
PESSOA O FÂ,riLlA' conlome requenmento, paÍà ê 5Í À tuzisáEi.
SêrêJo C.3tro, rnsc.ta sob o numero dô CPF 004197 241.01 e

RG:0195556:2001 3, oedeicenr€ ào Quàdío de Pessoa Permanente,
deste municioo. eíê.vâdà êm côn.l.so Ptjbli(o Mun'crpêl no (àrqo ile
Asxrll.. dG s.dlçor G.r.l. Màtri.ula r/o o1o2.
Art.2! - Eslá "Pô.laria dê Li.êôça" é válld. Fêlo pêriodo de 03
(trár) m...3, . (ont.r .1. 06 (s.is) d€ dê!.mbrô d. 2022 â 06
(rêls) d. m.Go.1.202!, periodo esse que ficà em conÍormdadc
.om o Àrt 91, do Ert.tuto do SêRldor Públlco úunlcipà|, deste

Art, !q ' A pr.seôt. Portariã enÍará êm viqôr na data de sla
publicâçào ê seús .Íêitos .etroagêm ã 06 dê dêrêmbrôdê 2022
Â.t,4q - Revogam-se as dispôsçôês êm contrério

PREFEIIUÂA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

poRÍÁRrÁNo 79r12O22, DE 15 DEZEMBRO DE 2022

DÉ-SE CIÉNCIA AEGISTRE SE PUBLIQUE SE, CUMPRA.SE,

PAEFEITURA MUI'IICIPAL DE PENALVA

poRÍÁRta N' 255/2022

DoÉâílâ í! 256/2022
O PÍeíeito do I\4uniciplo de Penalva, Estado do Ma.anháo no uso de
suas aübuicôesleqais e de acordo com o orevisto no Art. 3!, inclso V
da Le Federàl no I0.s20/2002 e no AÍt. 7', inciso ll, do Decreto
M!nicipàl n' 04/20u aplicôndo s!bsidiariamente Art. 51, § 4., da Lêi
Federaln' E.666/I993
RESOIVE:
Art. !q. DesrS.ar pãra exeícêr ôs funções de Prêqoeto e Eq!ipe de
Apoio, paÍa iulqãr ê.onduzir os prôcêssos licitatórios na modaldade

Frêud Norton MoreiÍa dos saítos, portàdor do CPF n! 290 606 481-15
alsesror Íé.ni.o, l,lalrÍculà n" 5q78, pa.à êxercer a funçào de

Nilznân Nunes Prnto, portadoí do cPF n! 667.809.691-20, Á!riliar
Adm nisúairvo, Matíícula n! 28,18, para êxêr.êr a iun(ào de Equrpê dê

Wãldenú Íotrês dá Sivã, oortôdor do CPF ne 023.579.003 69, Aúx,laÍ

^dm 
nistràtivô, Màtrí.úh nq 1593, pàrà êxêrcêr à turç;o de Equrpe de

Àrt 20 - O Prêgoêirô, êm sê!. ãÍastômentos hpedimenios legôrs ou
rê9ulârê.târês,5êrá súbstituído pela seruidoÍà Nrlz rê. Nunes Prnto.
An 3r - Os compoôêntês dô Equipe de Apoio, em selr aíêttamentos,
mpedlmêntos lêqâs ôu rêqulêmêntârês, serào subsütuidos peld

Nêurâcy Pinhêiro Mêndônçê, portôdora do CPF Nc 93!.223.133-87,
A!xlliarÂdmin §tradvo, Mâtnculâ ns 2823.
Art 4' CabeÍá ao Preqoe ro a expedicão de edrtais. na Íoíína do AÍt,
40, § l'. da Lêi Federal .' 8.666/1993, obseryado oArt.:', nciso 1'. da
LêiFedêral 10 520/2002
4n.5" ' Eslá portànâ terá vrgêncra até ll de março de 2023.
Árt.6í ' Ficam revogôdôs àsdisposçóês em contrário
OBse Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

Gah nete do Pretuito Mun( palde Penalvà/MÀ. em 16 de dezembro de
2022

PORTÀRlÁ N" 256/20t2

GÁBINÉTE DO PREÉIIÍO !IU{ICIPAL OE PAUIINO IIEVES - MÀ,
AOS DIAS, 15 DE DEZEI'BRO DO ANO DE 2022.

RATMU{DO DE OUVEtiÁ fl!flO

PubtEado pü: NáRCIO FREIRE MACHADO
Códi qo 1 d eotifr c adar 5 1 1 Íe59U.12 330bM7fc9 2 4 8e I a82 Af1

au. Jôáo Màcê<lo da Sitva, cêrífrco que nena data. Nblhuei e resisnet
a ptesente Portaria, tendo sido ànxaclo no átno cla Prefeitura Municipal
e denats repàtuções públrcàs pà.a cunvinento. cheíe de Gàbinete do
P.êfêito Dou Íé. àssino:

sio tuÍs, §:xÍA * 23 DÊ DÉ2CilgRo !Ê 2o:2. ÀLo xvr. .1006
t93ll 2r6!.t60x

Pôrtâriâ nr 255/2()22
O PreÍe to do MLlnrcípio de Penalva, Estado do Maranháo, no uso de
suôs atÍiburções legais ê eín ob§en/ênoa ãoaÍt.51, § 4'da LeiÊ€d€ral
n! 8 666 de 2l de junho de 1991ê soàs alteraçôês,

RESOLVEI

aÍi le alt€raÍ à (ompo!(ào da ComEsào Permanente de úota!áo.cPL,
de a.oÍdo (on o Art 51, I 4' da Lei Federal n! 8.666 de 21 de júnho de

1991e suas àltera(õeç
A.t 2' oesrgnâr ôs sê.vidores abâ xo pàra cômpor á Com ssão

â' r " 198/229wwÍú.famem.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LtclTAçÃo - cpl
PREGÃo ErErRôNrco N'J2023 {sRP}

MINUTA DE EDITAL

EDrrAr pREGÃo ErETRôNrco N" J2023 (sRp)

lucrraçÃo oe erupu panrrcrpaçÃo)
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP)

PROCESSO ADMINISTRAT|VO N" OO2I2O23-SEMAs

o MUNrcípro ôE pENALVA/MA, ToRNA púBLtco, pARA coNHEclMENTo Dos tNTERrssADos, euE A pREFETTURA

MUNrctpAl. REALTZaRÁ LrcrÍaçÃo, paRA REGrsÍRo DE pREços NA MooAUDADE pREGÃo, NA FôRMA
ELETRôNtca, coM cRlrÉRro DE JUL6AMENÍo MENoR pREço poR trEM, Nos ÍERMos DA LEr Ne 10.s20, DE 17
Dt JULHO DE 2002, DO DECREÍO NS 10,024, DE 20 DE SETTMERO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
Dt 02 JÂNEtRo DE 2017, suBstDtaRtaMENTE, Â Lfl Ns 8.666, DE 21 Dt JUNHo DE 199t, E as ExrcÉNctas
ESÍABÊLECIDAS NEST€ EDIÍAT, LEI COMPIEMENÍAR N9 123106 E 14712014, SUBSIDIARIAMENÍE, PEI.Â IEI N.
8.666/93 E oEMAts t-EGtst-açÃo, soB as coNDrçôEs ESTABELEC|DAS NEÍE aro coNVocATóRto E aÍ{Exos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desi8nado, denominado Pregoeiro, designado pele Portãria n'
25612022-GABIPENIMA, de 15 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoíamento de dados gerãdos
ou transferidos diretamente para a pág ina eletrônica h!tosi//!ortâldecomoras penalva.mã.eov.br. O servidoí
terá, dentre outras, as seSuintes atribuições: coordênar o processo licitatórioj receber, exêminâr ê decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapã de lânces; veriÍicar e jul8ar as condições de habilitaçãoj receber, examinar e decidir os íecursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantaver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduz r
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o pro.esso devidâmente instruido á autoridade responsável pelã

ediúdicaÇão e propor a homologaÇão.

GAO INTERESSADO: Secretaria Munici al de Assistência Social- SEMAS

DATA E HORA LIMITE PARÁ IMPUGNAçAO: Hr M DO DIA 10 HORARIO DF BRÀSIIiÁ

DATA E HORA FINAI- DAS PROPOSTAS: H: M DO DIA J20_ I RIO DT B LLA)

H:_M Do DIA JJ20_ (HORÁRro DE BRAsíLrA)
TOCAL: h

MODO DE DISPUTA: AEERTO

1. DO OEJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para repistro de orecos para íutura e
eventual contrâtâção de pes,oa iurídicâ para pÍestação de serviços funeráÍios de translado têrrestle fore do
Município de Penalvâ (MA), conforme condi ções, quantidades e exigências estabelecadas neste Edital e seus

1,2, A licitação será dividida em ITENS, conforme tâbela constante do Termo dê Referência, facultando-se ao
licitânte â participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de iulgamento edotedo sêÉ o MENOR PRIçO DO ITEM, observadas âs exigências contidês neste
Edital e seus Anexos qLranto às especificações do objeto

2. DO REGISTRO DE PREçOS

Pràça Or.loséJoaquim Mârque!, ne 222, CentÍo, Penâlva/MA, CEP:65.213{m, e'mail. lrcta.ao.p€Í'alva@gmail.com
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DAÍA DE ABERTURA DAS PROPOSÍAS:
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2.1. As regras referentes âos ór8ãos Berenciador e participante, bem como a evêntuais adesôes são as que
constam da minuta de Ata de Re8istro de Preços.

3. OO CREDENCIAMEN'O

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAI que permite a participação dos
interessados ne modelidáde LlCtÍATóRtA PREGÃo. em sue FoRMA ETETRÔNtca

3.2. O câdestro deverá ser feito
http5:/1pqtlidecompras,penqLla. raa.gov.l,ri

no Portal de Compras Públicas, no sítio

Ê

3.3. O credenciâmento junto ao provedor do sistema irnplica a responsabil,dade do licitânte ou de seu
represêntânte legal e a presunção de sua capacidade técnacâ para reâlizaÇão das transações ineíentes â este
Píegão.

3,4, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formelmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdâdeiras suâs propostas e 5eu5 lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
repíesentante, excluída a responsabilidâde do pÍovedor do sistema ou do órBão ou entadade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciâis de acesso, ainda que por terceiros.

3.5, E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORÍAI e mântê los
atualizados junto aos órgãos responsáveas pelâ informação, devendo proceder, imedíatamente, à correção ou à
alteração dos rêgistros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não ob5ervánciâ do disposto no subitem ânterior poderá ensejar desclassificâção no momento da
habilitação

4. DA PARTtctpaçÃo No PREGÃo

4.1. Poderâo paÍticipar desle Pregão interessados cuio ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI,.

4.2. Será concedido tratamênto favorecido para as microempresâs e êmpresas de pequeno porte, pãrâ as

sociedades cooperativas mencionadas no âni8o 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, pa? o microempreendedor
indavidu3l MEl, nos Imites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão partiaipar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar dê licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legaslação vigente;

4.3.2. Que não atendem às condiçõe5 deste Editál e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estran8eiros que não tenham representação legal no Brasilcom po deÍes ex p ressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmentej

4.3.4. Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no artigo 9s da Lei na 8.666, de 1993;

Praça Dr -losé loaqurm Marques, ns 222, CenÍo, PênáLVà/MA, CEP:65.213{00, e marl: rcitâc.ô pêôâlve@gíDrl.com
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4.3.7. Orgônizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÉo (Âcórdão ne

74612014-TCU Plenário).

4.4. Como condição parâ panicipação no pre8ão, ã licitante assinalará em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidedes empresariais que esteiãm reunidas êm consórcio;

4.4.1. Que cumpre os re q u isitos esta belecidos no artigo 3" da LeiComplementar n-ô 123, de 2m6, estando aptâ
a usufrúir do tratamento favoíecido estabele€ido em seus ârts.42 a 49:

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de micÍoempresas e empresas de pequeno poÍte, a

assinâlação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certâme;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não foí exclusivâ para microemprêsas e empresâs de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eíeito de o licitênte não ter direito ao tratameflto
favorecido píevisto na LeiComplementar na 123, de 2006, mesmo que microemprêsa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3, Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresêntada êstá em
conÍormidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem Íâtos impeditivos parã sua habilitâção no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4,4.5. Quê não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menot â partir de 14 anos, na condição dê aprendiz, nos termos do ârti8o 7", XXXlll, da

Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaboradâ de forma rndependente, nos termos da lnstrução Noímativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua câdeia produtiva, empregados executândo trabalho degradantê ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lv do arl. 1s e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de quâlquer condição sujeitará o licitaôtê às sanções previstas

em leie neste Edital.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descração do objeto ofertàdo e o preço, até a data

I
Praça DÍ José loãqurm Marques, nq 222, Centío, Pen.lvalMA, cEP:6s.213{00, e-ma lr licitâ.ào.p€nalvâ@gmài|..Õm

5. DA apREsÉNrAçÃo DA pRoposra E oos DocuMENÍos DE HAB|LITAçÃo

:l
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e o horário estabelecidos pàra abertlrra da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticâmente a etapa
de envio dessâ documentação.

5.2. O envio dã proposta, acompônhade dos documentos de habalitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de ôcesso e senha.

5.3. Ás Microempresase Empresasde pequeno Portedeverão encaminhara documentação de habilitação, ainda
que hâja âlguma restrição de regularadade fiscal e trabalhista, nos termo5 do art. 43, § 1e da IC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficendo responsável pelo ônus decorrente da perdâ de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estãbelecida, nêssa etapa do cêrtame, ordem de clâssificação entre as propostâs epresentâda§, o
que somentê ocorreÍá após a realização dos procedimentos de ne8ociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhoÍ classificado somente serâo
disponibilizados para avêliação do pregoerro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preen€himento, no sisteme eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. var-oR uNtrÁRto E ToraL paRÂ caDA trEM, EM MotDA coRREÍ{TE NActoÍ{al;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificaÇão do Termo de
Referência. indicando, no que foÍ aplicável, o modelo, prazo de validade ou de Barantia, número do re8istro
ou inscrição do bêm no órgão competente, quando for o caso;

6.3. Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhista§,

tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidam direta ou indiíetâmente no foÍnecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tânto na proposta inicial, quanto nâ etapâ de lances, serão de exclusiva
responsàbilidôde do licitãnte, não lhe âssistindo o direito de pleitear qualquer alteÍâção,sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da prôposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DlAt a contãr da data de sua

apresêntação.

l)

Praça Dr.losé loaqoim Maíquê§, nq 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e ma il: llcitacao. pe na lva@gÍnâil.com

6. DO PRTENCHIMENTO DÂ PROPOSTA

6.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculàm a Contratade.
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6.6. Os licitantes devem respeitaÍ os píeços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrâtações
públicâs, quando participarem de licitaçôes públices;

7. oa aBERÍuRA DA stssÃo, clAsstFtcaçÃo DAs pRoposras E FoRMULÂçÃo DE LANCES

7.1. A âberturâ da presente lacitação dar se á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edatal.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificândo desde lo8o âquelâ5 que não estejâm em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Édatal, contenham vícios ansânáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclâssificada ã propostâ que idêntiíique o licitante

7.3. O sistemâ ordenará âutomaticâmente âs propostãs classificadês, sendo que somente estas participarão dâ
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada ã etapa competitiva, os licitantes deverão êncaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informâdos do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1, O lancê devêrá ser ofertado dê acordo com o tipo de licitação indicade no preambulo deste editâl

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances súcessivos, observando o horário fixado pera abertura da sessão e as

re8res estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lânce de valor inÍêrior âo último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçâo âos
lances intermediáraos quânto em relaçâo à proposta que cobÍir a melhor oferta devÊrá ser RS 0,01 (UM
cENTAVO).

7.2.3, A não desclassificãção da propostâ não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
lêvâdo a eÍeito na fase de aceitação.

7.9. O intervalo entre os lânces envaados pelo mêsmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não podêrá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os rêspectivos lânces-

7.10. SeÍá âdotâdo parã o envio de lances no pregão eletrôniao o modo de disouta "ABERTO". em que os

licitantes dprpsêntarão lan(es púbhcos e s.rcessuos. .om p.orrogaçõeq.

I
PraçaOr.loséJoaquimMârques,ne222,Centro,Penalva/MA,CEP:65.213_000,e_mallrcitâcâÔ.penâlvâ@8mail.cÔm

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e rêgistrâde no sistema, com acompanhamento em
tempo reâl portodos os participântes.
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7.11, A êtapa de lances dô sessão pública terá durarão de dez minutos e, âpós isso, será prorro8ada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

Prãça Dr.losé loaquim lúârques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213-000, e maiL:llctacao penalva@gmàr..ôm 
A /

7.12. A prorro8ação automática da etapa de lânces, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivâmentê sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no câso de lances

intermediários.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro-

7.17. Durãnte o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível ãos licitantes para a recepção dos lances.

7.14. Enceíràda a fase competitiva sem que hâjã a prorro8ação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.19. Quando a dêsconexão do sistema eletrônico parâ o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minLrtos,
â sessão pública será suspensa e terá reinício somentê após comunicação expressã do Pregoeiro aos participantes
do certâme, publicada no Portal, http://www.porteldecompíâs.penalve.me.Êov.br, quando serão drvulgâdas
data e hora para a sua reabenura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do íato pêlo PreSoeiro aos participantê5, no sítio eletrônico utilizado para divulSação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos pâra participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encêírada a etepa de lânces, será efetiveda e veriÍicaçâo automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresãrial. O sistema identiflcará em coluna própria âs microempresas e empresãs de pequeno porte
panicipantes, procedendo à comparação com os vãlores da primeira colocada, se esta foí empre$ de maior
porte, assim como das demais classificadâs, pãÍa o fim de aplicaÊse o disposto nos arts. ,t4 e 45 da LC ne 123, de

2006, regulâmentada pelo Decreto np 8.538, de 2015.

7,22. Nessas condiçôes, as propostas de microempresâs e empÍesas de pequêno porte que se encontrarem na

faixâ de ãté 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empetadas com

ê primeira colocada.

7.13. Não havendo novos lances na forma estábelecida nos itens áôteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticâmente.

7.15. Em caso de falhã no sistemâ, os lânces em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

descongiderados pelo pre8oeiro.
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7.23. A melhor classificadô nos termos do item ânterior terá o diaeito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obri8atoÍiâmente em vâlor infêrior ao da primêira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, €ontados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microemprese ou a empresâ dê pequeno porte melhor classificada desista ou não se maniÍeste no
prâzo estabelecido, serão convocâdas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que te
encontrem naquele intervàlo de 5% (cinco por cento), nâ ordem de clessificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos vâlores apíesentados pelãç microempresas e empresas de pequeno porte qup

se encontrêm nos intervalos estâbelecrdos nos subitens anteriores, será reâlizado sorteio entre elas parâ que se

identlfique aquela que primeiro poderá âpresentâr melhor oferta.

7.26, Quando houver propostâs bêneficiadas com as margens de preÍerência em relação ao produto estrangeiro,
o cÍitéÍ o de desêmpate será aplicâdo exclusivamente entíe as propostas que fizerêm jus às mar8ens de
preÍeÍência, conforme regulamento.

7.27- A ordem de apresentação pelos licitantes é uiilizada como um dos critérios de classificação, de maneirã que
só poderá haver empãte entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechedo.

7.28. Havendo eventuel empate entre propostas ou lances, o critérao de desempáte será aquele previsto no Art.
39, § 2e, da teinc 8.666, de 1993, assegurando-se e preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.29. Persistindo o enrpate, a proposta vencedora sêrá sorteada pelo sistema eletrônico dentre âs propostas
empatedas.

7.28,4. Píodúzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de car8os prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às ÍeBras de acessibilidade
previstas na legislação-

7.30. tncerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemà
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhoÍ
proposta, vedadâ a nêBociação em condições diferentes das previstâs neste [dital.

7.30.1. A netociâÉo será realizâda poa meio do sistêmâ, podendo sêr ãcompanhadâ pelos demais licitântes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao li(itante melhor classificado que, no prazo de 03 {TRÊS) HORAS, ênvie a

proposta adequada ao úkimo lãnce ofertado âpós ê negociâção realizada, aaompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quôndo necessáÍios à confirmação dâqueles exi8idos neste Editâl e já
apresentados,

_/Y
Píâçâ Dr.loséloaquim Marquês, no 222, Centío, Pên. vâlMA, CEP:55.213{00, e mail:licitàcao pênalva@Cmâil.com

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por emprêsas bíâsileiras;

7.28.3. Produzados por empresas que invistam em pê5quisa ê no desenvolvimento de tecnologiâ no País;

I
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7.30.3. A não apÍes€ntação da propostâ adequada no prelo estabelêcido, lmportará em sua
DÊScfASSlFICAçÃO, salvo caso foÉuito, ecêito pelo Pregoeiro.

7.31. Após e negocieção do preço, o Pre8oeiro iniciará â fas€ de aceitação eiulgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPO§TA VENCEDORA

8.1. Encerradô â etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relâção ao máximo êstipulado para contratâção neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no pârágrafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n.a
10.o24 /20t9 .

8.2. Será deaclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentâr preço final superior âo preço máximo
fixado (Acórdão np 1455/2018 -TCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequÍvel.

8,2.1. Considera-se inexequível a proposte que apresente preços globalou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valoÍ zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encârgos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estâbelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedadê do próprio Iicitânte, para os quais ele rênuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8,3. Qualquer interessado poderá requerer que se reelizem diligências para aferir a exeqúibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundâmentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para e realização de diligências, com vistas ao
sanêamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser íeiniciadâ mediante aviso previo no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E qUAÍRO) HORAS DE ANIECEDÊNClA, e a ocorrência será rêgistrada em ate;

8.S. O Pregoeiro poderá convocaÍ o licitante para enviar documento digatâl complementar, por meio de
funcionalidade disponÍvel no sistema, no prazo dê 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não âceitação dâ proposta.

8.5.1- O prazo estabêlecido podêrá ser prorrogado pelo Prêgoeiro por solicitação escrita e iustiÍicada do
licitante, Íormulada antes de Íindo o prazo, e formalmentê aceita pelo PreSoeiro.

E.5.2. Dentrê os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destãcam-se os que .ontenham âs

características do material ofertâdo, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informâções pertinentes, a êremplo de catálogos, folhetos ou propostãs, en(aminhados por meio êletrônico,
ou, se for o caso, por outro mêio e prazo indicãdos pelo Pregoeiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo
sistêma eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.S.3. Caso a compatibildade com as especaficações demândadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não po55a ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoerío exigiíà que o
licitànte classificado em primêiro lugar apresentê amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locala
ser indicado e dentro de 03 (TRCSI DÁS ÚTEIS contados da solicitação

8.5.3,1. Por meio de mensa8em no sistema, será divul8ado o locale horário de reallzação do procedimento
para a avaliâção das amostÍâs, cujâ presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

PraçaDÍ.loséloaquimtúarquet,ns222,centro,Penâlvâ/MA,CEP:65.213000,em4i1:licitacao.Penâlva@smatl.com. ít
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8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão davulBados por meio de mensa8em no sisteme

8,5.3.3. No caso de não haver entrega da amostrà ou ocorrer etraso na entrega, sem justiÍicativâ aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas neste tdatal, a proposta
do licitante será re€usada,

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceitâ(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta oú lance ofertâdo pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificaçâo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivâmente, até a verificação de uma que atendâ à5

especif( d(ôes constantes no TeÍmo de Reíerén! ia

8.5, Se a propostâ ou lance vencedor Íor dêsclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, nã ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sue rontinuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçõês
diversas dâs previstas neste Editê1.

8.5,3.5, Os exem pla rês colocados à disposição da Administração serão tratôdos como protótipos, podendo
ser manuseados ê desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não Berando diíeito â

ressarcimento,

8.5.3,6. Após a divulgaçâo do resultado final da licitação, as amostras entre8ues deverão ser recolhidas
pelos licitãntes no prezo de 10 (DEZI OIAS, âpós o qual podêrão ser descartadas pela Admanistração, sem

direito a Íessarcimento.

8.8.2. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitântes.

9. DA HABILITAçÃO

8.S.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposíção da Administrãçâo todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessaÍios âo seu
períeito manuseio, quando for o caso.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

ne8ocaar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresa5 de peqúeno porte, sempre quê a

proposta não for aceita, e antes dê o Pregoeiro pâssar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

evêntualocorrênciâ do êmpate ficto, previsto nos artigos 44 ê 45 dã tC ne 123, dê 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o câso.

8.10. Encerrada a análise quanto à âcêitação dâ proposta, o pregoêiro veriÍicará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste [dital.

,n
tu
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9.1. Como condição previa âo exame da do.umentação de habilitação do licitânte detentor da proposta

classiÍicadâ em primeiro lugar, o prêgoeiro verificará o eventual descumprimento das condições dê participação,

especiâlmente quento à existência de sânção que impeça a participação no cename ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9,1.1. Cadastro Nâcional de Emprêsas lnidôneâs e Suspensãs - CEIS e o e o Câdastro Necional de Emprêsas
Punidâs - CNEP {www.po.tâldâtíânsoârência.eov.bÍl );

9.1.2. CedestÍo Ne.ionàl de Condenâções Cíveis por Atcrs de lmprobidede Administrãtiya, mântido p€lo
Conselho Nacional dê Justiça (www..nj.jus.brlimprobidade_adm/.onsultar requerido.php ),

9.1,3. Lista de lnidôneos, mãntide pelo Tribunal de Contas da União
bttp§./&q!ta!.!çu,Ea!Ér&4§lEB4

9.1.4. a consultâ âos câdastros será realizada em nome da empresá licitante e também de seu socio
maioritárao, por Íorça do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs ao
rêsponsável pela prática de ãto de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio mâjoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedoí â existênciâ de Ocorrênciàs lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará pera vêrificar se houve fíaude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretâs.

9.1.4.2,Â tentativã de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

Ícu

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à suâ desclessifÍcação

9.1.6. No caso de jnabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 dâ [ei Complementar na 123, de 2006, seguindo-se a disciplinâ ântes e5tabelecida
para aceitâção da proposta subsequente.

9-2.1. É dever do licitânte àtuali2ar previamente âs comprovações constantes do PORTAL, para que estejàm
vigêntes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresêntação da proposta,
a respectiva documentação atualizade.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feitâ pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.1.5. Constatada a exastência de sanção, o Pretoearo reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9,2. Caso atêndidas as condições de pârticipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidàde fiscal ê trãbalhista, à qualiÍicãção econômica financêira e
habilitação técnica.

tt
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9.3. Havêndo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exi8id05 neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a êncaminhá-los, em formato digitã1,
via sistemâ, no pra20 de 02 (DUAS) HORAS, sob penâ de inabilitação.

9.5. Não serão âceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.I/CPF drfeÍentes, salvo aqueles
leEalmente pêrmitidos.

9.6. Se o licitante for â matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos o! documentos deverão estâr em nome da filial, e,(c€to âqueles documento5 que, pêlâ própria natureze,
comprovadamente, forem êmitidos somente em nome da matriz.

1)

t1

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os lacitantes dêverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relâcionâdâ nos itens a seguir, para fins de hâbilitação:

9.8. HABTUTAç.AO JURtD|CA:

9.8.1. No caso de empresário individuali inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caí8o da lunta
Comercaal da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratândo de microempreendedor individual - MEI: Certificado dâ Condição de

Microempreendedor lndividuâl CCMEI, cuja aceitâção ficará condicionada à verificação dâ autentacidade no

sítio www.portaldoempreendedor.got4bÍ;

9.8.3. No caso de sociêdade empresárie ou êmpresa individual de responsabilidade limitada EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem viBor, devidâmente registrado na Juntâ Comercialda respectiva

sede, acompanhado de documento comprobâtório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registío onde tem
sede a matriz, no caso dê ser a participante sucursal, filial ou aBênciâ;

9.8,5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReBistro Civil das Pessoas lurídicas do
loaal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administrãdores;

9.8.6. No caso de cooperatlva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com â atã da assembleia que o
aprovou, devidãmente ârquivado na iunta Comerciâl ou in§crito no Registro Civil dâs Pessoâs Jurídicas da

respectivâ sede, bem como o registro de que tÍata o art. 107 da Lei ne 5.764, de l9l7;

9.6.1. Serão aceitos registros de CNP.J de licitante mâlriz e filialcom diferençôs de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando ÍoÍ comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrânSeira em funcionamento no País: decreto dê autorização;

9.8.8. Os docúmentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterâçôes ou da consolidâção

respectivai

Praçâ Dr.loséloaquim túarquêr, nq 222, Centío, Peralva/MA, cEP:65.213'000, e mail: licitacâo,penalva@8marl com 
A

iÀ
p

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenteção dos
documentos originais não-di8ltais quando houvêr dúvida em releção à intêgridade do documênto digital.
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9.9, REGULÂRIDADE FISCAI T TRÂBALHISTA:

9.9.1. CNPI - P.ove de inscrição no Câdastro Nâcionel de Peasoas Juíidi.âs ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas

9.9.3. Prova de reeulãridâde com o Fundo dê Garãntia do Tempo de Servico íFGTS):

9.9.5. Prova de rêqulaíidãdê iunto à Fazenda Estadual. atrâvés da Certidão Negativa e da Dívidâ Ativa ou
Certidâo Conjunta, iunto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual ondê a empresa
Íor sediada;

9.9.6. Prove de requleridade iunto à Fazende Muniaipal, âtíavés da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Cenidão Conjunta, junto aos Tributos lúunicipais, emitida pela Secretaria da Fazendâ Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvará de Localizacãoê Funcionamênto de s€dê dâ empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualaÍicado como microempresa ou empresâ de pequ€no
porte deverá apresentar todà a documentâção exigidâ para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que êsta apresente alSuma rêstrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFTCAçÃO ECONôMrCO-FTNANCHRA

9.10.1. Certidão NeEativa deÍalência. de concordate, dê recugerecão iudicialou extraiudiciel{Leinr 11.101?
de 9.2.2005), expedida pelo distÍibuidor da sede da empresa, dâtado dos últimos 60 (sessentâ) diâs, o! que

esteja dentro do prâzo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Pâtrimoniâl e nstre s Contábeis do último exercício is

apÍesentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedâdâ a sua

substituição por balanaetes ou bâlanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dâ proposta;

9.9.2. PÍovô de resularidade Íiscal pêrante a Falenda Nacionâ|, mediante apresentação de certidão expêdida
conruntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) e pelâ Píocuradoria-Gerâl da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais ê à Dívida Ativa da União (DAU) por elâs
administrâd05, inclusive âqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portâíia Conjunta ne 1.751, de
02/|O/2OLA, doSectelário da Receita tederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

PéfiiiI

9.10.2.1. No caso de empresa constituida no exercício social vi8ente, admite-se a apresentâção de balanço
pâtrimonial e demonstrações contábeis refêrentes ao pêríodo de existênciâ dâ sociedade;

9.9.4. PÍove de inexistên iã de dóbitos inâdimplidos oerantê â iustica do trãbalho. mediante â âpresentãção
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Íítulo Vll A da Con5olideção das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1! de maio de 1943;

9.10.2.2. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lel ou contrato social/estatuto social

Pcça 0r.loséloaquim Marques, ne 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP:65 213-000, e'mail: icitacao.penâlvâ@gma l.com n
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tG
Ativo Circulante + Realizávelâ Longo Prazo

Passivo Circulante + passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulanle + Passivo Não Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.2.3.Câsoolicitantesejacooperetivâ,teisdocumêntosdeverãoseracompanhadosdaúltimaàuditoria
contábil-financeira, conÍorme dispõe o artigo 112 da Lel ne 5.764, dê 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da lei, de que tal audatoria não foi exiSida pelo órgão fiscâlizador;

9.10.3. A comprovação da situação financekâ da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Gêíâl (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
dâs fórmulas:

9.10.4. As empresas que apresentaÍem resultado inferior ou iguâl a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez 6eral (LG),50lvência Gerâl (SG) e Liquidez Corrente {LC), deverão comprovar, considerâdos os riscos
parâ a Administíação, e, a critério da âutoridade competênte, o capitâl minimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% idez por cento) do valoÍ estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11. eualrFrcAçÃo rÉcNtcA:

9.11.1. A qualiflcação técnica do licitante deverá seÍ comprovâda atrâvés de no mínimo, 01 (um)
CaDâcidâdê Técnaca. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando qLre a licitânte
executou serviços compativeis com o objeto da licitôção, sendo vedada a aprêsentacão de atestados

ricos devendo haver â dlscrimina d com suas

exêcucão ou viraaomoanhado de contrato. eta dê rcgistro ou notâ fiscal. O atestado deverá seÍ impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPI e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios,
dirêtores, administradoret procuradores, Eêrentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu

nome completo e cargofunção.

9.12.1. A declârâção do vencedor ãcontecerá no momento imedietamente posterior à fôse de habilitação

9.12. A existência de restrição relativamente à retularidade fiscal e trabalhista nâo impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declaradà vencedora, Lrma vez que atendà a

todes as demais exrgências do editel.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja oÍertada por licitante quãlificada como microempresa ou êmpresa de
pequeno porte, e uma vez constatâda a existência de alguma restrição no que tange à regularidâde fiscal ê
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteas, após a declaração do vencedor,

comprovar a regulârizâção. O pra2o poderá ser prorrogado por iguâl peÍíodo, a aritério da ôdministração pública,
quando requerida pelo licitante, mediânte apresentâção de justifi€ativâ.

9.14. A não-regularização fiscal e trâbâlhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo fecultada a convocação dos licitantes
remânescêntes, na ordem de classiÍicação. 5e, nâ ordem de clâssificação, seguir'se outía microemprera, empíesa

Praça Dí.lo#loaquim Mârquês, nr 222, Centro, Penalva/MÀ cEP:65.213-000, e-mail: licitacâo.pênâ lvâ@8màil.com 
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em hevendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da evêntual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da !C ns 123,
de 2006, segúindo-se a disciplina entes estabelecidâ paía âceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atêndimento às exiSênciâs de habilatação fixadas no Edital, o licitante será dêclarado

10, DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTÂ VENCEDORA

10.t. A propostâ final do licitante declarado vencedoí deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contâr da §olicitação do Pregoeiro no sistema elêtrônico e deverá:

10.1.1.ser rediSida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasurâs, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinadâ e as dêmâis rubricadas pelo lacitantê ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e â8éncia do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição nâ documentação fiscal e trabalhista, será

con(edido o mesmo píazo pàra regulari2ação.

9,15, Hâvêndo necessidade de anâlisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoêiío suspendêrá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continúidâde da mesmâ.

9.16. Será inabilitado o lacitente que não comprovar sue habilitação, sejâ por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidor, ou apresentá los êm desâcordo com o estabelecido neste Edital.

10,2. A proposta Iinaldeverá serdocumentada nosaútose será levada em consideração no decorr€rda execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se Íoro caso.

10,2.1. Todas as especificações do objeto contidâs na proposta, tais como mârca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam â contratada,

10,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionâ|, o valor unltário em êlgarasmos e o valor

Blobal em algarismos e por extenso (art. 5s da Lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úkimos.

10.4. A ofertâ deverá ser firme e píecisa,limitadâ, rigoíosamentê, âo objeto deste Editâ1, sem contêr âltêrnativâs
de preço ou de quâlquer outra condição que induza o julgamento â meis dê um resultado, sob pena dê

desclassificação.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estârão

disponíveis na internet, após ã homologação.

h-rPrâça Dr.loréloaquim Mâques, Ís 222, Centrô. Pênalvâ/MÀ CEP:65.213 000, e_marl: icitacao penàtuã@gmá l.com

10.5. A proposla deverá obedecêr aos têrmos deste [ditale seusAnexos, não se ndo cons iderad a aquela quê não

corresponda às especiÍicaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
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11. OOS RECURSOS

11.1, oeclaíado o vencêdor e decoÍÍida a Íâse de regulârização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresâ ou êmpíera de pequeno porte, se for o caso, sERÁ CONCEDIDO O PRAZO DE NO MíN|MO 60
(sEssENTA) MtNUTos, paRA euE eualouER LtctraNTE MAN|FESTE a tNTENcio pE RECoRRER. de forma
motivada, isto é, indicando contra quâl(is) decisão(ões) prêtênde rêcoríer e por quais motivos, em câmpo próprio
do sistema.

11.2.1. Nesse momento o PregoeiÍo não adentrará no mérito reaursal, mas apenas verificará as condiçõea de
admi5sibilidade do recurso.

11.2.2. Â falta de mânifestâção motivada do licitante quanto à intenção d€ recorrer importârá â decadência
dessê direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pârtir dê então, o PRAZO DE 03 (TRÊSI DIAS pera

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimãdos para,

querendo, âpresentarem contrarrazões também pelo sistêmâ eletÍônico, em OUÍROS 03 (TRESI DIAS, que

começarâo a contaí do término do prazo do recorrente, sendo-lhes asseturâdâ vista imediata dos elementos
indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vistô franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

12. DÂ REAAER'URÂ DA SESSAO PUBI-ICÂ

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ânuleção de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente oú em que sela anulàda a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os âtos
anulados e os que dele dependam-

12.1.2. Quando houver erro ne eceitação do preço melhoÍ classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equívalente ou não comprovar a re8ularizãção

fiscâl e tÉbâlhista, nos termos do an. 43, §1e da IC np 123/2m6. Nessâs hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão sêr convocâdos para acompênhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará poí meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, oú de acordo com a fase do

procedimento licitâtório.

12.2.2. A convocãção feita por e-maildar-se-á de ãcordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAI-,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrâis ãtuãlizâdos.

I
Píaça Dr.loséloaquim Marques, ne 222, CêiÍo, Penalva/MA, CEP 6s.213_000, e_mail:licitàcao penaÚa@gmail..om
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11.2. Hâvendo quem se manifeste, cebêrá âo Pregoêiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de íecorrer, para decidir se admite ou nãô o recurso, fundâmentadamente.

11.3. O aaolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetiveis de aproveitamento

12.1. A sessão pública poderá ser reãb€rta:

{,/"
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13. DAAoJUDTcAçÃo E HoMoroGAçÃo

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declãrado vencedor, por ato do Pre8oeiro, caao não haja
interposição de recur'o, ou pela autoridade competente, após â regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a Íase recursal, constatedâ a reSularidadê dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitâtório.

14, DA GARANÍ|a DE rxEcuçÃo

14-1. Não haverá exiSência de garantia de execução para a presente contrataÇão

15. OA AÍA DE RIG|SÍRO DE PREçOS

15.1. Homologâdo o resultado da licitâção, têrá o âdjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (C|NCOID|AS úTE|S, contados
a partir da data de sua convocação, pâra assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prâzo dê validade encontra,se
nela Íixado, sob pênâ de decaar do direito à contratação, sem prejuízo dâs sânções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer peÍânte o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
ReBistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante coríespondência postâlcom
aviso de receb;mento (AR) ou meio eletÍônico, pára que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CtNCO)

DIAS ÚTEIS, a contar de deta de seu reaêbimento.

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INS]RUMENTO EQUIVAI"ENTT

16.1. Após a homologâção da licitação, em sendo realizada â contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento eqLrivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, contâdos a partir da data de suà convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivâlente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôês previstas neste
Editâ1.

16.2.1. Alternativamente à convocaçâo para comparecêr peÍante o órgão ou entidade par. a assinaturâ do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá êncaminhá-lo para

assinâturâ ou âceite da Adjudicatária, medlante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrôni€o, para que sejâ assinâdo ou aceilo no prazo de 05 (Cll,lCO) DIAS [ÍElS, ê contar da data de seu

16.2-2. O prazo previsto no subitem anterioí podêrá ser prorrotado, por igual período, por solicitâção
justificadâ do adjudicatário e acêita pelâ Administraçâo.

16.3. O Aceate da Nota de Empenho ou do instrumento êquivalente, ematida à empresa adjudicadâ, implica no
reconhe(imento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Leins 8.666, de 1993;

fr
Pràçãl.)..loséroaquimN!ârques,ns222,Centro,Pênâlva/MA,CEP:65213-000,e-mallrftacao.pê.âlva@Emallcom
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16,5. Previamente à contratação a Administração reãlizará €onsultas para identificar possível suspênsâo
temporária de pârticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no an. 29, da lnstrução Normãtiva ne

3, de 26 de âbril de 2018, e nos teÍmos do art. 64, lll, dâ Lei na 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN,

16.3.3. A contratâda reconhece que as hipóteses de rêscisão são aquelas previstâs nos artigos 77 e 78 da tei
ns 8.666/93 e Íeconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contrâtâÇão s€ Êncerre no finel do exercício financeiro da assinatura do mesmo ê

poderá ser prorrogado conforme prêvisão no instrumênto contratualou no termo de referênciâ.

15.5. Por o.asião da assinatura do contrâto, sêrá exigidâ a comprovâção das condições de habilitâção
consignadâs neste Editâ1, âs quais devêrão ser mantidas pêlo licitante durante ê vi8ência do contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÂo pERMANENTE DE uorAçÃo - cpr-
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16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16,7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condiçôes de

habilitêção consignadas no editâ1, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

17. DO RÉA'USTÂMENTO EM SENTIDO GERAL

16,8. Na hipótese de o vencedoÍ da licitação não comprovaí as condiçôes de habilitação consignâdâs no edital
ol] se recusaÍ a assinar o contrato ou â atâ dê registro dê preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sançôes das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, pârâ, âpós â comprovação dos requisitos parâ hãbilitâção, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociaçâo, assinar o contrato ou a âta de re8istro de preços.

17,1. As regras acerca do reajustâmento em sentido Seral do vâlor contratual são as estabelecidas no Termo de

contrato, anexo a este Edital.

Prâçâ Dr.losé loãquim Marqu€s, ne 222, Centro, Pena va/MA, CEP:65.213-000, e_mallrllcitacao.p€nalva@8ma l.com
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16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar â sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco)dias úteis, sob penã de aplicação das penalidades prêvistâs no editale anexos.

18. Do RECEBTMENTo Do oa,ETo E DA FrscauzAçÃo

18.1. Os critériosde recebimento e aceitação do obreto e de fiscalização estão previstos noTermo de Referência.

19. DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRÂTANTE E DA CoNTRATADA

19.1. As obrigaçôes dâ Contrâtantê e da Contrâtâda são âs êstabelêcidas no Termo de Referênciâ.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento sâo âs estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

,y
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21. oAs SANçÔE5 ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrâtiva, nos termos da Lei na 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que

21.1,2, Não assinar a ata de registro de preços, quando cãbível;

21.1.3. Âpresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entre8ar os documentos exigidos no certamei

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude f scal;

21.1.8. ComportaÊse de Ínodo inidôneo;

21.2.1. A multa previste neste itÊm será descontadâ dos créditos que a contrêtadâ possuir com a Prefeiturâ
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumulâr com as demais sanções adminístrativas, inclusive com as multas
previstas.

a) Advertência por escÍito;

21.1.1. Não àssinar o termo de contrato ou aceitar/retiraa o nstrumento equivalente, quando convocado
dêntro do pr.ro de validâde dâ proposta;

21.2. O atraso iniustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresã, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,570 (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10yo (dêz
por cento), conforme determina o art. ne 86, da Lei N-o 8666/93.

21.3. A ioexecução total ou parcial do objeto contrâtado, a Ádministração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sançôes adminastrativas, nos termos do arti8o Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

b) Multa adminastrativa com natureza de perdasedanosda ordem de âté20%(vinte porcento)sobreovâlor
total do contrato;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovidâ a reâbilitação perântê a própria autoridâde que

aplicou â penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 da tei ne 8.666/93, c/c art. ne 7e da Lei Na

10.520/02 e art. ne 1.4 do Decreb Na 3.555/00.

i)
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c) Suspensão temporáriã de participação êm licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo nâo superior a 02 (dois)anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;
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21.4. Do eto que eplicâr a penalidad€ caberá recurso, no prazo de 05 {cinco) dias útêis, a contar da ciênaia da
intimação, podendo a Adminjstraçâo reconsiderãr sua decisão ou nesse prazo encâminhá-lo devidamente
informâdos para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sânções administrativas prevastas no
Item 21,3., alíneas "c" e "d", deste edltal, inclusive a reabilitâção perante a Administração Públacâ.

21.6. DA FRÁUOE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contrâtãdo devem observar e fazer observàr, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais âlto padrão de ética durânte todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopóstros DEsrA cúusuLA, DEFTNEM-SE As sEGutNTES pRÁTtcas:

â) PRÁICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receberou solicitâr, direte ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciãr e eção de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁflCA FRAUDULENTA: A falsiíicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁT|CI CONLUIADA; Erquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitântês, com ou sem
o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do ór8ão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, djreta ou indirêtamente, às pessoas ou sua
propriedede, visando inÍluenciar sua participação em um processo licitâtório ou afeter a execução do
contrato.

e) PRÂTICA OBSTRUT| : Destruir, íâlsificaí, alterôr ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do or8anismo financeiro multilaterâ1, com o objetivo de impedir mateíialmente
a apuração de alegaçõês dê prática previstã acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o orgânismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

22. DA FoRMAç,Ão Do cÁDAsrRo DE REsERva

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao vâlor da proposta

do licitântê mais bem .lassificado.

22.2. Aâpresentação de novaspropostas naformadeste item não prejudicará o resultado do certame em relêção
ao llcltante mêlhoÍ classificado.

22.3. Hãvendo um ou mais liaitantes que aceitem cotar suas proposta5 em valor igual ao do licatante vencedor,
estes serão classificados segundo a oÍdem da última proposta individual apresentada durante a fôse competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrâdos deverá ser respeitada nas contralaçôês e somente

será utilizada âcâso o mêlhor colocâdo no certame não assine a ata ou tenhâ seu registro cancêlâdo nâs hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

Praça Dr.loséJoaquim MaÍqúes, ns 222, Certro, Penal!â/MA, CEP:65.213 000, e mai:licitacao.penálvà@8mai.com
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23. DA tMpuGNAçÃo ao EDtrat E Do pEotDo DE EsctaREctM€NTo

23.1. ATÉ 03 {ÍRÊS) DIAS ÚÍEls antes da data designâda parã a aberturâ dâ sessâo públice, qualquer pessoa

poderá impugnar este Editâ1.

23.2. A TMPUGNAçÃo DEVCRÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FoRMA ETETRÔN|CA no sistema
https://portãldêcompras Denalva.mâ.Pov,br

23.3. CabeÍá ao Pregoeiro, auxiliâdo pelos responsáveis pela elâboração deste Iditale seus anexos, decidir sobre
a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contâdos dã dâtâ dê Íecebimento dâ impugnação.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentÊs a este processo icitàtório deverão ser Enviados ao pÍegoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriore5 à data d€signada para abertura da sessão pública, exrlu5ivamente por meio

eletrônico viâ intêrnet, em campo próprlo do Sistemà Poftal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://porteldecom lve.ma.eov.br

23.6. O pregoeiro responderá aos pedldos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) UAS ÚTEIS, contado da

datâ de recêbimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsével pelã elaboração do Termo
de Referêncía.

23.7. As impugnaçôes e pedidos de esc arecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldaÍem ao art. 21, parágrafo 4s, da lei8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é med,da excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação,

23.8. As respostas aos pedidos de êsclarêcimêntos serão divulgâdâs pelo sistema e vincularão os pârticipântês e

a âdministração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarêcimentos solicitadot bem como outros avisos de ordem 8eral,
serãocadastíadasnositio@,sendoderesponsabilidadedo5
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentâdâs âpós o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representânte não habilitâdo legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente.

23.11. A petição de ampugnação apresentada por empresa deve ser íirmada por sócio, pessoa designada pâra a

âdministração dã sociedade emprêsária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do âdministrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impu8nar o Edital).

24. DAs DrsPogçÕEs GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar se á Ata no sistema êletrônico

Praça Dr lÕséloâqu,m Marq!es, nq 222,Centro, Penalva/MA, CEP:65 213 000,e-ma lctacao.pena va@gmal.com
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data parâ a realização do cêrtame.



24.3. Todas as referênciâs de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

24.4. No julgamento das pÍopostas e da habiiitação, o Pregoeiro poderá sanar erros oLr falhas que não alterem a

substáncia das propostas, dos documentos e suâ validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrâdo
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dê habilitação e classificação.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realazação do cêrtame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferada para o primeiro dia útil subsequente, no mesrno
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrárÍo, pelo Pregoeiro.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implirará direito à contrataçâo

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observâdos os principios da isonomia e do interesse público.

24,10. O licitante éo responsável pela fidelidade ê legitim idad e d a s inform ações p resta das e d os documentos
apresentddos em qualquer [dse dd li(itdção.

24.7, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas ê a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepêndentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e se!,s Anexos, excluiÊse'á o dia do início e incluir se á

o do vencimento. Só se iniciâm e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçào.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das inÍormações nelê contidas
implicará ê imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12, A Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato sr.rperveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viávêlâ convâlidação do ato ou do procedimento viciado,
desdê que observados os princípios da ampla defesa e contraditóÍio.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12.2. A anulação da lic tação por motivo de llegalidade não gera obrigaçâo de indenizar

PÍâça Dr. Jo§élôaqu m Mârquês, ns 222, CenÍo, Penalvà/M.À, CEP:6s.213 000, ê mâil: !icitacao.pênà lva @gmail.com
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e â segurança da contratação.

t-,.N^-



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÂo PERMANENTE DE L|CTTAçÃO - CPL

PREGÃO ELErRÔNrCO N'J2023 {SRP)
MINUTA DE EDITAI,

PRAC.oazl-33-
r^t l-:À. I íí

24.13. É Íâcultado à autoridade superior, em quelquêr fâse deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a anclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sado apresentados pare fins de classificâção e habilitação.

24-14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônaco:
https://rortaldecompras.penalva.ma.Êov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vrsta
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação CPL com a Êquipê de Pregão, no Enderêço
Praça Dr. losé Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEPr 65.213 000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:O0 às 12:00.

a
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24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

at{o(o t-TERMo Dt REFERÊNcn

ANTXO II _ MINUTA DA ÀTA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO III_ IVINUTA DO CONTRATO

Penalva/MA, _ de _ de 20_

Freud lúoreirâ os Santos
Pregoeiro

Prâçà Or.los€ loaquim MãÍques, ne 222, CerÍo, Pênâlvô/MA, CEP:65.213 000, e marl: licitacâo.pena l!ã@smãrl cor
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aN€xo t- TERMo DE REF€RÊNcta

1. DO OEJETO

1.1. O prêsente Termo de ReÍerência tem porobjeto o registro de preços para Íutura e eventua I contreteção de
pessoa jurídice para píestaçâo de serviços íuneaárlos dê translado terrestre fore do Município de Pênâlva
(MA), de acordo com as especificações, quantidades e valores máximos estimados abaixo:

VAIOR
uNtrÁRro

VALOR

TOTAI-

170.500,o0

3. Do óRGÃo PART|ctPANTE

3.1. Participa do Registro de Preços â Secretaria Municipâl de Assistência Social- SEIúAS.

3,41

2. DAJUSÍIFICAÍIVA
A presênte aquisição faz-se necessária por se tratar da Barantia de direitos sócio âssjstenciais, e considerando que
os beneficios eventuais integram a política de Alsistênciâ Social de caráter suplementar prestados aos indivíduos
em situação de risco e vulnerabilidade social assistidos por estã Secretaria.
Considerando aanda, que, o serviço acima requerido atende as demandas oriundas de situaçôes emeÍgenciai5, de
continSência social, que amparam asÍamíliasvulneráveis do município, atendendo os dispositivos da LêiOrBânica
da Assistênciâ Social-tOAS, ng 8.142/93, e observadas as competências do Conselho Municipal de Assistência
Sociâ1, de ácordo com a Lei Municipal ne 354/2011, em conformidade com os critérios e exigências definidas pela

Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS.

4. DO ÍRATAMENTO FAVORÊCIDO, DIFERENCIADO E SIMPI.IFI CADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

IÍEM QUANT

ÉRICO: Prestação de serviços
funerários, para translado de corpo via terrêstre em
veiculo apropriado de acordo com âs normâs sanitárias

DEScRTMTNAçÃo

1 TRANSLAOO CADAV

UND

Km 50.ooo

DE PÊqUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI
4.1. Será aplicado no que couber, às Microempresas - ME, [mpresas de Pequêno Porte-EPP e
Microempreendedores lndividuais-MEl, os benefícios da Lei ComplementaÍ ne 12312ú6, elteradâ pela Lei

Complementar ne 1422014, conforme condições definidas no editalde licitação.

s. DAs coNotcÕEs GERA|S DE ExEcucÃo
5.1. Os servaços de translado deverão ser realizados de âcordo com as ocorrências de óbitos de moradoíês do
Municipio de Penalva/MA, que estejam fora do perímetro do município, nas condições e especificações
estâbelecidas neste lnstrumento-
5.2. Os serviços de trànslado deverão ser iniciados imediatamente após o recebimênto dâ Autorização de Serviços

5.3. Âs solicitações e respectivas autorizações, serão reâliradas por servidor responsável previamente desi8nado
pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

5.4. O atendimento deverá ocorrer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá encontrãr-se
devidâmente limpo, abastêcido e êm condições de viagem;
S.5. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive aos

sábâdos, domingos e feriados, que ficârá à disposição da Divisão de Assistência Social, para fins de chamada de

atendimeflto;
5.6. O quilômetro rodado será contado somente quando o paciente falecido se encontrar fora do perímetro do
Municipio de Penalva para a qual a funerária será contratada, e será pago desde que autorizado pela Divasão de
As5istência Socielj

5.7, O translado será considerado do locâlonde o corpo sê encontrar, parâ o locál do velório.
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5.8. No preço por quilomêtro rodâdo (translado) ofeÍecido pela empresa contratada deverá estar incluso taxas,
pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustívele todo e qualquervalor decorrênte dotransportej
5.9. Ficará a cargo da funêÍáíia contrâtâdâ todo o procedimento, documentação, bem como a liberãção do órgão
e â representação junto aos órgãos competentes pârâ o trânsporte.
5.10, Dispor de todos os equipamentos neaessários a execução dos serviços e utilizar profissionais hâbilitados e
quâlificâdos.
5.11. A funerária deverá cumprir as normas sanitárias determinâdâs pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
{ANVlSA), na execuCão do trônsporte.

7. DO VAI.OR ESTIMADO

7.1. Estima-se o valor total da contrâtaçâo do objeto em RS 170.50O,0O (cento e setenta mit e quinhentos reais),
conforme cotação de preços realizâda.
7.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os custos incidentes sobre a
pre§tação dos serviços.

8. DA oorAcÃo oRcaMENTÁRra
8.1. As despesas relâtivas às aquisições decorrentes destâ Iicitação correrão à conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeiture Municipalde Penalva/MA.

8.2. Na licitação para registro de preços a indicação da dotação oíçâmêntária somente será exigida para a
formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6" § 2', do Decreto Municipal n' 05/2017.

9. DA euAlrFtcacÂo rÉcNrca
9.1A empresa deverá apresentarjuntamênte com os documentos de habilitâção exi8idos na licitação, para efeitos
dê análise da capacidade técnica, etestedo de prestãção de serviço de tÍan5lado cadavérico, comprovândo a

execução compatível com o objeto constânte deste Termo de ReÍerência, em características, quantidades e
prazos, emitidos por pessoar iurídicâs de direito público ou privâdo, comprovando que os serviços foram
prestados satisÍatoriemÊnte.

10. pas oBRtGAcôEs DA coNTRÂTApa:
10.1. Além dâs obri8ações resultantes da observânciâ da Lei n'8.666, de 1993, são obrigaçôes da Contratadâ:

a) Mânter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durânte
todo o processo dê contratação;

bl Responsabilizar se pelo fiel cumprimento do objeto nâs datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a pÍoposta apíesentada e nas orientações da
contratante, observándo sempre os aritérios de quãlidade na êntre8a dos matenats;

.) Prestar todos os esclaíecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o período contratâdo;
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6. po pRAzo E pas coNDtcôEs DE RECEBTMENTo

6.1. O prazo de êxecução dos serviços será de 12 (doze) mes€s, contados a partir da data de assinatura da Atâ de
Registro de Preços.

6.2. A execução dos serviços de translado cadâvérico sêrá fêito de acordo com es ocoírênciâs de óbitos ocorridos
íorã do perímetro do município de Penalva, mediante Autorizâção emitida pelo setor compêtente.
6.3. Detectando'se alguma anormâlidade, falhas ou imperfeiçôes nâ prestàção dos serviço9 estes s€rão
relacionados e anotados em formulário próprio e entre8ue à contretâda para edoção das medidas câbíveis a fim
de sanar os problemas,

6.4. Após o recebimento da Ordem dê Serviços, a empresa contratada, deverá se8uir os seguintês prazos de
entrega:
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d) Comunicar o Município, por eÍrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a prejudicar o
cronograma de entre8a, ê, píestar os esclarecimentos julgados necessários:

ê) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força mâior, dentro do prazo de 24 (vinte ê
quatro) horas após a verificação do fato e apresentar os documentos para respe(tivã aprovação, no
mesmo prazo, sob pena dê não serêm aonsiderâdos;

f) Disponibilizar os serviços e manter o fornecimento dos materiais produzidos, conforme necessidades
deste Município ate o prazo estimado para a contratação.

u. DAs ogRtGAcÕEs DA CoNTRATANTE
11.1. Além das obrigações resultantes da observáncia da Lei n" 8.666, de 1993, são obrigações da Contratânte:

e) Erer€er a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma previstâ na Lei

Federal n" 8.666/1993;
b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no periodo de vigência do contreto;
c) Fiscalizar o cumprimento dâs obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade do

fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contrâtante, não
deverão ser interrompidos;

d) Prestâr as informações e os esclarecimentos atinentes eo obieto, que venham a ser solicitados pela

contrêtadâ;
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entíega dos equipamentos;
f) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condiçõês

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

t) tfetivar o pagamento à Contratada dos serviços prestados, à vista das notâs fiscais, devidamente
atestadas pelo fiscal competente, em conformidade com as condiçôes previstâs neste contreto;

h) Aplicar, garântidâ a amplâ defesâ e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das
condições, especificações e obrigações estabelecidâs no Termo de Referência, no edital da licitação ou
instrumênto contratuâ1.

i) Prestar as informações e os esclârecimentos atinentes ao objeto, que venham â sêr solicitâdos pela

empresa contratada;
j) Proporcionôr todas âs facilidades paíâ quê a Contratada possa cumprir suas obri8ações dentrô das

noímas e condições contratuais.
11.2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem aomo por qualquer dano causado â tercêilos em
decoÍrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Do GrRrNcraMENTo E FrscalrzacÃo Do coNTRATo
12.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução dos serviços ficarão a carBo de servidora Rosidete Nunes
Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CC5-06), Matrícula n' 3257 -4 e CPF n" 019.780.693 75,

desi8nâdo formalmente pelo Município, o qualcuidará de ancidentes relativos a pagamentos, à documentação,
ao controle dos prazos de vencimentos, êventuais prorroSaçôes, reequilíbrio econômico financeiro, etc., nos
termos do art. 67 da Lei na 8.666/93.
12.2. A servidora designada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrâto,sendo-lhe âssêgurada à prerrogativâ dê:

a) Fiscalizar e atestar a execução dos seÍviços, de modo que sejam cumpridas inteerôlmente as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) Comunicareventuaisfalhâsnaexêcuçãodosserviços,determinandooquefornecessárioàregularização
das faltas ou defeitos observedosj

c) Garantir âo contrâtâdo âcesso a toda e qualquer infoímação sobre ocorrências ou íetos rêlêvantes

relacronados com a e'(e(ução do\ (prv(os;

)Prãçã OÍ.loréloaqurm Mâ.ques, nq 222, cêntro, Penalva/MA, CEP:6s 213 000, e máil:lk,bcao pênãlvã@Smail.com
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e âlterações do mesmo.
12.3. Asdecisões e providências q!e ultrapassarem a competência do fiscaldo contrato deverão sersolicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo Município não exclulrá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pelâ

complêtâ ê perfeita execução do objeto contratual.

13. DO PAGAMENTO:
13.1. O pa8amento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio dê ordem bancária, em fâvor da

contrâtada, no prazo de eté 30 (trinte) dies, contados a partir do recebimento, conferência e âcêite definitivo do
objeto, de acordo (om as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidâs
na proposta de preços, mêdiante a apresentação da Nota Fiscal, dêvidamente atestâda pelo fiscaldo contrato,
âcompenhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) ordem de Execução de serviço;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Íributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional, a qual se

refirâ às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadualj
e) Certidão Nêgativa de lnscríção dê Débitos nâ Dívída Ativa, junto à Fazênda Estadual;

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Municipalj
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipâl;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de DébitosÍrabalhistas-CNDT.
13.2. Em caso de ausência ou irregulôridade nas Certidões de regulâridâde fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contãdo a partir da sua (re) apresentação, devidamente re8ularizadas.
13.3. AContratante se reserva ao direito de reausaro patamento se, no ato da atestação, o objeto não estiveí de

acordo com as espêcificaçôes apresentadas ê acêitâs.
13.4. A Contratante podêrá deduzir do montante â pagar os valores corrêspondentes â multas ou indênizações

devidas pela Contratada.
13.5. No caso de eventualatraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação finâncêirâ, que sêrá calculada, mêdiântê â aplicação da sêguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a deta prevista para o pegamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor dâ parcela a ser paga-

I = Índice de compensâção Íinânceira = 0,00016438, assim âpurado:
I = (rX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anuâl = 6%

13.6. A não âpresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ôo pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentot ensejará a prorrogãção do prazo de pagamento por
igual número de dias a quê corrêspondêr os atrâsos e/ou ãs incorreções verificadas, não cabendo à Contrâtada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

13.7. A contratadê lançará na nota fiscal as especificações dos serviços entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

14. DAS PENALIDADES

.t
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14.1. o descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçôes ora estebelecidas, sujeitará a Contratede

às sanções previstas na LeiFederâl ne 10.520/2002, âplicando'se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8.666/1993.
14.2. Aplicando se o disposto no art. 86 da tei tederâl ne 8.666/1993, o âtraso injustificâdo na êxêcução dos

serviços, sujeitará a Contratada a multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o

valor total da nota de empenho ou ordêm dê êxêcução de serviço, até o limite de 10% (dez por cento)j
14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, â

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Benefi.iária as seguintes sanções'
â) âdvertêncie; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuíuos

significativos para a CONTRATANTE, sêndo cãbÍvel também quando houver afastamento das condiçôes
técnicas estabelecidas, inclusive das rêcômêndâções da fiscâlização do Município,

b) multa de l0% (dez por aento) sobre o vâlor total do contratoj
c) susp€nsão temporária de participação em licitação e imp€dimento de contrâtar com â Administrâção,

por prazo não superiora 02 (dois)anos;

d) dealaíaÉo dê inidonêidade pâra licitar oú contretârcom a Administração Pública enquanto pêrdurãrem
os motivos determinantes da punição ou até que sere promovida a reabilitação perântÊ â píópria
autoridãde que aplicou ã penalidade.

14.4. As sançôes prevastas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão serâplicâdasconjuntâmente com a prevista na alinea
"b".
14.5. Se á Contrãtâda ensejâr o rêtârdamento da execução do certame, não mantiver a proposta, Íalhâí ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inadôneo, fizer declaração Íalsa ou cometer fÉudê fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contreteÍ com a Prefeitura Municipal de
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurârem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que aplicou â penalidade, sem prejuízo da
aplicação das multas previstas neste itêm ê dâs demâis cominações legãis.
14.6. Caberá a fiscalizâção do contrato propor â âplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstânciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicôção na

impíensâ oficial do município, constando o fundamento legâ1, excluídas os casos de aplicação das penalidadês de
ôdvertência e multa de mora.
14.8. As multes deverão ser recolhidâs no prâzo dê 15 (quinze)diai conserutivo§, contadosda data da notificação,
em conta bancária a ser informada pelo Crntratante,
14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagâmentos devidos pela Administrâção ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

1s. oa LEGtSLAcÃo aPucÁvE[
15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratãção
deverá âdotar a modâlidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por mêio de
especificações usuais no mercado.
15.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Regastío de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicávêl:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, dê 17 de julho dê 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne8.666,de21 de
junho de 1993, bem como suas elterâçõês posteriores;

c) [eiComplementâr ns 123, de 14 de dêzembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que íegulamênta a modalidade Pregão

na forma eletrônica;
e) Decreto Municipaln'05, dê 02 dejaneiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Prêços;

Praça oÍ. roséloaquim MaÍques, ns 222, Centro, Penalvâ/MA, CEP:65.213{00, e'mail: liütacao.pênatua@tmail.com 
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Edital do Pregão Presencial e seus ãnexos;
Demais normas regulamentârês ãplicáveis à mâteria;
Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direalo privado, em
especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesâ do Conrumidor).

16. DAATA DT REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Beneficiária obrigar se á â cumprir lodas as condiçôes dispostâs ne Atâ de Registro de preços, ãssumindo o
compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municapal de Penalvâ/MA, ficando aindâ sujeitâ
às peíalidades cabíveis pelo descumprimênto de qualquer de suas Cláusulâs.
16.2. Á Âta de Registro de Preços nâo obriga a Administrâção a firmâr âs contratações que dela poderão advir,
facandolhê facultãda a realização de lacitação especíÍica para a aquisição dos equipamentos pretendidos, hipótese
em que ficaíá asse8urado à Beneficiáriê a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ns 05/2017.
16.3. As contratações com a EeneficiáÍia serão Íormalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento
equivâlentê.
16.4. É vedâdo efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclLrsos na Atâ de
Registro de Preços, inclusive o acrescimo de que trata o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

17. VAI-IDADT DA ATA DE RE6ISTRO DE PRECOS

Í)
c)
h)

17.1. O prazo de valadade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinâtura,
vedada sua proÍíogâção, conforme dispõe o artigo 15, § 3a, inciso lll, da Lei Fêderal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2017.

18. ADEsÃo A ArA DE REGIsÍRo oE PREcos
18.1. Não houve previsão dê quantitativos para adesão (carona) por órgão não participante do registro de preços.

19. suBcoNTRÂTAcÃo. cEssÃo ou TRANSTERÊNcra Dos DrRErros E oBRrcacÕEs coNTRAÍuars
19.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou pârcialmente o objeto deste Contrâto,
bem como cedê-lo ou transferilo, no todo ou em pene, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

20 - DAs DrsPosrcóEs FrNAts

20.1. As proponentes são responsáveis pêla fidelidâde e le8itimidade das informações e dos documentos
dpÍe5entados em qualquer tâse dâ ftcrtaçâo.

20.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apreseatação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA não será, em nenhum cãso, responsável por essês custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
20.3. A autoridade superioí poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato
superveniênte devidamente comprovado, pertinente € suíiciêntê parajustiÍicãr tâlcondutà, devendo ser nula por
ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
20.4. O Munjcipio terá direito, a qúelquer tempo e lugar, de rêjeitâr quaisquer serviços, que dê alguma forma,
não êstejam em estrita conformidade com os requisitos especificados.
20.5. A Contratada garântirá ô comportamento morale profissional de seus empre8ados, cabendo se responder
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes,
inclusive por inobs€rvância de ordens e norma5 da contratante.
20.6. Côberá à Contrâtada, a indenização pecuniária dos danos morais ou materiais causâdos por sêus
empregados êm bens patrimoniais da contratante, dêsde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da

contratada.

l]-
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20.6.1. Desde que apurado o dano e cãracterizada a autoria de qualquer empregâdo da Contratadâ, o valoÍ da

indenização será descontado no ato do pa8amento de qualquer fatura, peÍmitida â compensaçâo inclusive em
fâturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

20.7. A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações
de qualquer naturezà, decorrentes de sua dção ou omissào.

Prâçá Dr.lôséloaq!im Marquês, na 222, Cenko, Penãlva/MÂ, CEP:65.213 000, e_mail: licitaceo.pe na lva @gma il com
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ANIXO II _ MINUTA OA AÍA OE RÉGISTRO DÊ PREçOS

O Município dê Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Màrques, n'222, Centro, Penalvô/MA, doravante denominado Município, nêste âto representado pela Comissão
Permenente de Licitação CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Porteria nô OO9/2023, consideíendo o
júlgamento do Pregão Eletrônico n" J2023 ISRP), objeto do Processo Administrativo ne 0O2/2023-SEMAS,
resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançadâ e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstâs no edital, sujeitando'se as partes às normas
constantes na Lei Fêderal ne 8.666, dê 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n' 05/2017,
de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a segujr:

1. DO OETETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o íegistÍo de preç6 paÍá Íuturâ e eventuâl contreteção de p€ssoe jurídi€
pâra pÍestáção de seÍviços íuneráÍios de tranalado terrestÍe foÍa do Município dê Penalva (MA), especificada
nos itens do Teímo de Referência, Anexo l, do PÍegão Eletrôni(o n9 J2023 (SRP), que é parte integrantê desta
Ata, assim como a proposta vencedoía, independentemente de transcíição-

3. DOS PREçO§, ESPTCIFICÁçõES E QUAI{TíTATIVO6
3.1. O preço registrado, as especificaçõês do objeto, a quantidade, fornecedôr e ãs demais condições ofertadàs
na proposta são as

EMPRESA:

CNPJ:

€NDEREçO:

E MAIL: FONE:

R€PRESENTANTE I.EGÂLI

RG: cpF:

ITEM ESPECTFTCÁçÃO

VALOR TOÍAt

4. OA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. A Ata de ReBistro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública, poÍ
não haver pÍevisão de quant,tativos para adesão (carona).

5. VATIDÂDI DA ATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços sêrá dê 12 (doze) meses, â partir da su3 assinatura, não podendo ser
prorrogada/ conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal n! 8-666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal na 05/2017.

6. RIVISÃO E CA''ICELAMENTO

6.1. a administíação realizará pesquisa de mercôdo periodicâmente, em antervalos não superiores a 180 (cênto

e oitenta) dias, a fim de verificar e vantâjosidâdê dos preços registrados nêsta Ata.

30
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UNID QUANT VALOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAT

a

Pjnigt 1o

2. Do óRGÃo GERENctaDoR E paRTtctpANTE

2.1. O órgão gerenciador da ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, de acordo com a Portaria n'
0o9/2023.
2.2. O órgão participante do registro de preços é a Secretaria Municipal de Âssistência Social - SEMAS.
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5.2. Os preços reglstrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto reBastrêdo, cabendo à AdministÍação promover as netociações
júnto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado 5e tornar 5uperior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, â

Administração convocará o fornecedor pere negociara redução dos preços aos valores praticados pelo mercâdo.
6.4. O fornecedor que não âceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. Â ordem de classificação dos fornecedoÍes quê âceitarem reduzir seu5 preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.

6.5. Quando o preço de mercado se tornaÍ superior aos preços reSistrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador podêrá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, ceso â comunicação ocorrá antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmâda a veracidade dos motivos e comprovantes
aPresentados; e

5.5.2. Convocar os demais Íornecedores para assegurar igual opoÍtunidãde de negociaçào
6.6. Não hâvendo êxito nas negociaçôes, o ór8ão gerenciador deverá proceder à revogação destô atã dê registro
de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÉo da contretâção mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. DescumpÍir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra2o estabelecido pelã Administração,
sem justificative aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço retistrado, na hipótêse dêste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7,4. Sofrer sanção administrativa aujo efeito torne o proibido de celebrar contrâto administrativo,
alcançando o órgão gerenciâdor e órgão pârticipante.

5.8. O câncelamento de regi5tros nâs hipóteses previstas nos itêns 5.7.7,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ãmpla defesâ.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da atâ, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por râzão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

,. DAS PÊÍ{AUDAOES

7.1. O descumprimento da Ata de ReBiíro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam ãos integrantes do cadastro de íeserva, em pregào parà

registro dê preços que, convocados, não honrarem o compromisso âssumído injustificadamente, nos termos do
art.49, §1e do Decreto ne n.024/2019.
7.3. É da competência do órgâo gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do descumprimênto do
pactuado nesta ata de registro dê prêço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento diss€r respeito às contratações dos óígãos pârticipantês, caso no qual caberá ao

respectivo ór8ão participante a aplicação dô penalidade (Art. Se, Parágrafo Único, do Oecreto Municipal na

0s/20!7).
7,4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão Berenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal nô- O5/2O17, dada a necessidade de instauraçâo de procedimento para cancelamento do

re8istro do fornecedor.

8. coNDtçÕESGERÂrs

a.@l
'_-í2_

i)
)
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8.1. As condiçõês gerais do fôrnecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, âs

obrigâções da Administração e do fornecedor registrado, pênâlidades ê dêmais condições do ajuste, encontíâm-
se definidos no Termo dê ReÍerência, anexo do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixôdos nesta ata de re8istro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 10 do art.65 da Lei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11., § 1s do Decreto Municipal n'
05/2017.
8.3. A âta de real;zação da sessão pública do pregão, contendo â relação dos licitantes que âcêitârem cotar os
bens ou seíviços com preços igueis âo do licitântê vêncedor do certame, será anexada a esta Ata de Reglstro de
Preços, nos termos do an. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscalização da execução dos serviços ficarão ã cargo de servidora Rosidete Nunes
Mendes, Coordenadora de Política Pãra as Mulheres (CCS-O6), Matrícula n" 3257-4 e CPf n' 019.780.693 75,
designada pelo Município, na forma estabelecida no Termo de ReÍerência, Anexo l, do Editel.

Para firmeza e validadê do pactuâdo, a presente Áte foi lâvrâda em 02 (duas)vias de igualteor, que, depois de
lida e ãchada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitâção - CPt

Píaça OÍ.losé.loaquim Màrquês, ôt 222, Centro, Penâlva/MÁ, cEP:6s.213 000, ê'm.al: licita.âo.pénaka@tmail.com 

^I

Pelo Fornecedor ReEistrado
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ANExO lll - MIi'IUTA DO CONTRATO ADMINISTRAÍIVO Ns J20*

O Munícípio de Penalvâ/MA, pessoa juridicâ de direito público intêrno, sediada na Praça Dr. José Joaquim
Marques, n' 222, Centto, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o ne 06179.4O2/CíjO7-A1, doravante denominado
CONTRATANTT, neste ato íepresentado por,

e CPF n"

com sede nâ
representàdd por,

NA FORMA

Prefeito Municipal, portador do RG n'
e a empresa inscrita no CNPJ sob o ng

doravante denominada CONÍRATADA, neste ato
(qualificâção), portador(a) do RG ne e CPF ne

, conforme especificâçôes e valores dá

IINID QUANÍ

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMTNTO, QUE
FAZEM EI'/TRE SI O MUNICíPIO DE PENALVA/MA
€ A EMPRESA

aEatxo:

VAIOR
UNIIÁRIO

VALOR

TOTAL

têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, resultante do Píetão Eletrônico
n9 J2023 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n" J2O22, Íotmalizada nos autos do Proaêsso Administrativo
ne 0O2/2023-SEMAS, com fundamento na Lei Federâl ne 1O.52O/2OO2 e, subsidiariamente, na tei Federal n"
8.566/1993 e alterações posteriores, aplicando-se âs dêmâis normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OB'ETO
1.1. O objeto do presente Teímo de Contrato é â contrâtação de p€ssoa juridica parâ prêstâÉo de serviços
funerários de translado têrrestre Íora do Municipio de Penãlva (MA), conforme especificações e quantitetivos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Idital.
1.2. Este Termo de Contreto vincula-se ao Editâl do Pregão, identificado no preámbulo e à proposta vencêdora,
independentemente de transcrição-

2. cúusulÂ s[cut{DA - ucÊÍ{oÂ
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de J J_e encerramento em

_J_J 

- 

prorrogável na forma do art. 57, §14, da Lei na 8.666, de 1993.

3. cúusut a ÍERCETRA - valoR
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS

proposta de preços da CONTRATADA discriminados abaixo
ITEM EsPEcrFrcaçÃo

VALOR TOTAL

3.2. Nos valores estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, êncàrgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscãis e aomerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, se8uro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratâção.

4. cúusurÂ euaRÍa - oorAçÃo oRçÁME[TÁRh
4.l.As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de

Penalva/MA para o exercicio vi nte e progrâmãdas na classificação abaixo

Unidade Orçamentáriâ

Fonte de Recurso

I DPíâçâ DÍ.loséloaquim Marquet, na 222, cenÍo, Penalva/MÁ" CEP:65.213{00, e-mãrl: licitacao PênaÚa@8hàrl.com
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Função P ramátice

Cat ria Econômice

5. cúusuta sExÍA - REAJUSÍE

6.1. Os preÇos não soÍrerão reaiustes

7. cúusuLA sÉÍrMA - GARAÍ{TIa DE ExEcuçÃo
7.1. Não hâverá exigênciâ de garantiâ de execução para a presente contratação

8. cúusuLA orrava - ENTREGA E RECEBIMENTo oo oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Editâ1.

9. craúsut NoNA - Frscar.rzÂçÃo
9,1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, caígo, matrícula e
CPF), designado pela CONTRAfANTE, na formâ estabelecida no Termo de Refêrência, ànexo do Edital

ro. qÁusuLA DÉoMA - oBRTGAçÕES DA coÍ{Ínara rE E DA co[]naÍADA
10.1. As obriEaçôes dâ CONTRAÍANÍE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referênciâ, ânexo
do Edital.

u. cúusuta DÉctMA PRIMEtRA- saNçÕ€s aDMtÍ{tsrRATtvas
11.1. As sanções referentês à execução do contrato são aquelas previstas no Terrno de Referêncaa, anexo do
Edital.

12. €rÁusurÂ oÉoMA sEGU[oa - REscsÃo
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilatêrãl e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVtt do art. 78
da tei n! 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mêsma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edilal;
12.1.2. Ami8avelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da tei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de íescisão contrãtuâl serão formalmente motivados, âssegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.
12.3. ACONTRATADA reconhece os direitos de CONTRAÍANTE em câso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Leins 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indjcâtavo dos seguintes a5pectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos iá efetuâdos e ainda devidos;
12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusurA DÉcrMA rEnc€rRA - vEDAçôEs
13.1. É vedâdo à contratâdâ:

13.1.1. Câucionâr ou utiliaar estê Termo de Contrato paía qualquer operação financerrà;
13.1.2. lnterromper â ere.ução contrâtual sob alegação de inadimplemento por parte dô CONÍRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

Praça Or. losé loaq! im Merques, na222,Cent.o, Penâlva/MA, cEP: 65 213 000, e mail licnãcão penalvô@gmarl.com I n
I

s. oáusulA eutNTA - PAGAMEiaTo
5.1. O prazo para pa8amento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Refeíênciâ,
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PREGÃo ELEÍRôNrco N'J2023 {sRp)

MINUTA DE EDITAL

14. cúusura DÉcrMA quaRra - aLÍERÂçôEs
14.1. Eventuaas alteraçôes contratuais reger se ão peia disciplina do ârt. 65 dâ Lei ns 8.666, de 1993-

14.2. A CONTRATADA é obriBada a eceitar, nas mesmas condiçôes contratuãis, os ôcré$imos ou supressões que
se flzerem necessários, até o limite de 25% lvinte ê cinco por cento) do valor iniciâl atualizado do contràto.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrâdo êntre âs pertes contratantes podeÍâo excêder o limite de
25% {vinte e cinco por cento) do vãlor inicial atualizado do contrato.

$. cúusulA DÉqMA eurNTA - Dos casos oMrssos
15.1. Oi casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei ne 8.666, d€
1993, na [ei na 10.520, de 2002 e demais normas federaas de licitaçôes e contratos edministrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - CódiBo de Dêfesa do Consumidor
ê normas e princípios Beraas dos contratos.

ú. oáusulÂ DÉoMA sofia - PUBU(Áção
16.1. lncumbirá à CONTRÂTANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

17. cúusuta oÉ€tMA sÉflMA- FoRo
17.1. É elÊito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os latígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possâm ser compostos pela conciliâção, conforme art. 55, §2s da tei ns 8.666/93.

Para firmeza e validâde do pâctuado, o presente Termo de Contrato foi lavíado em duas (duas) vias de igual teoí,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinâdo pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_

Responsável leSal da CONTRATANTE

ASSINATURAi CPF

ASSINATURA: CPF

Praça Dí.lo5éloàquim MàÍquês, nr 222, Centro, Pênaleà/MA, cEP:65.213-00o, e mail: lictacao.penai!a@gmáil.com

t
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Responsávêt lêgal dá CONTRATADA

TESÍEN'UNHAS:
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art.38. § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e

suas alterações, encaminhamos a Procuradoria lurídica do Município

para exame e aprovação, a minuta do Edital do Pregão Eletrônico

destinado ao registro de preços paÍa futura e eventual contratação de

pessoa jurídica para prestação de serviços funerários de translado

terrestre fora do Município de Penalva (MA), objeto do Processo

Administrativo no 002/2023-SEMAS.

Penalva/MA, 15 de fevereiro de 2023

Ivloreira dos Santos
Pregoeiro

F
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Procêsso Administíaüvo: 002/2023-SEMAS

Origem: Secretaria Municipal dê Assistência Social- SEMAS

Objeto: Registro de Preços pâra futura e eventual contrataçáo de pessoa
jurídica para prestaçáo de serviços funerários de translado terrestre fora do
Município de Penalva (MA)

Valor Estimâdo: R$ 170.500,00 (cento e setenla mil e quinhentos Íeais)

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

pRocuRADoRtA GERAL Do MUNtcipto ' pcM

í. RELATóR|o

Trata-se de procedimento licitatórao na modalidâde Pregão Eletrônico, no
formato de registro de preços para futura e eventual contrataçáo de pessoa
jurídice para prestação de serviços funerários de translado terrestre fora do
l\runacípio de Penalva (MA)

Constam nos autos em epigrafe ate a presente manifestação os
seguintes documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAS;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do Íamo do objeto

da licitaÉo;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da

licitação;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
0 Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de

Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de
Contrato;

g) Despacho administratavo do Pregoeiro.

I

Píaça Dr. José ioôquim Marques, 222 -Ceniío - Pênâlvâ {MA) - CEP: 65.213-000
CNPI: 06.U9,402l00O1-81

Página Lde 5
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EMENTA: Licitáçâo. Pregão Eletrônico.
Rêgistro de Pr€ço6 para tuürra ê €vEntual
contratâÉo de pêssoâ juridica parà
prêstaçâo dê sêrvi9os funerários d€ trãnslado
têrrêstÍê Íorâ do Municipio cle Pênâlvâ (MAl.
Regularidade.
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Assim, uma vez remelido a esla assessoriâ para a devida
averiguação dos aspectos juridicos, passa-se à ânálise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administração Municipal no controle interno da
legalidade dos atos administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃo

lnicialmente, é de bom alvitre ressallar que a Administração Pública
optou pelo Sistema de Registro dê Preços na modalidade pregâo, na forma
eletrônica.

Dilo isto, cumpre-nos tecer âs seguintes consideraçoes iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deveráo ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por regislro de prêços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados
concordam em manter os preços registrados pelo "órgâo gerenciador".

Tais preços sáo lançados em uma "ata de registro de preços'
visando às conlrataÉes futuras, obedecendo-se as condiçôes estipuladas no
ato convocatório da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opÉo
êconomicâmente vaável à Administraçáo, portanto, preferencial em relaEão às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razâo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidadê de compras habituais,
b) Quando a câracteristica do bem ou serviço recomendarem

contrataçÕes Írequentes, como por exemplo: medicamentos;
produtos perecíveis (como hortifrutigranieiros); serviços de
manutençáo etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos não ÍoÍ recomendável quer
pelo caráter perecível queÍ pela dificuldade no armazenamento,

d) Quando for viável a entrega parcelada;

I

Praçâ Dr. José loequim Marques, 222 -cenlro - Penelvâ (MA) - ctP: 65.213-000
cNPr: 05.179.402/0001'81

Página 2 de 6



e) Quândo náo for possível deÍlnir previamente a quantidade exata
dâ demânda; e

0 Quando for conveniente a mais de um órgão da Adminastrâçáo.

Registre-se que a licitaçao para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregáo (Art 60, do Decreto
Municipal n" 05/2017 clc Lei no 10.52012002).

Para a licitaçáo nas modãlidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se tÍata da modalidade de
licitação prevista na Lei 1O.52O120O2 para a aquisiÉo de bens e servrços
comuns, independenlemente do valor estimado do ÍutuÍo contrato.

Neste particular, cumpre regislrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam
ser oblelivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuats no
mercado" (art. 1', parágraÍo único. dâ Lei n" 1O.52012OO2)

/n casu, parece-nos adequadâ à manifestâçáo sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçâo do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pregáo, conforme autotiza a legislaçáo
pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais náo se pode prossegutr com
a tramilâção deste processo administrativo.

Para isso, convenientê se faz o vislumbre do que aduz o art. 3' da
Lei n 1O.52012002

| - a âutoridade competente justiÍicârá a
necessidade de contrataçáo e deÍinirá o objeto do
ceÍtamente, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitaçâo das propostas. as sançóes por
inadimplemento e as clausulas do contrato. inclusive
com fixaçáo dos prazos para fornecimento

i

Praçâ Dr. Joséloâquim Marques,222 -Cêntro- Penalva IMA) - CE P: 55.213-OOO

CNP.I: 06.179.402/0001-81
PáBana 3 de 5
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ll - a definiçáo do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara, vedadas especificações que. por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. limitem
a competição:
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lll - dos âutos do procedimento constaráo a
justificativa das definiçÕes referidas no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobÍe
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgão ou enlidade
promotora da licitaçâo. dos bens ou serviÇos a
serem licitados: e

lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
licitação, o pregoeiro ê rêspectiva equipe de apoio,
cuja atribuiçâo inclui, dentre outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificaçao, bem como a
habilitâção e a ad,udicâÉo do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Suplêtivamente, cumpre observar o que dispôe o Dêcreto Federal n'
10.02412019 que rêgulamenta o Pregâo Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregáo, na foÍma
elêtrônica, seÍá instruído com os seguintes
documentos, no minimo:

| - estudo técnico preliminar, quando necessário,

ll - termo de refeÍênciai

lll - planilha estimativa de despesa;

V - autorizaçáo de abeÍtura da licitaçáo;

Vl - designaÇáo do pregoeiro e da equipe de apoio,

Vll - edital e respectivos anexos;

tT\,

Praça Dr. José roaquim Merqu€s,222 -Centro - P€nalva IMA)-CEP:65.213-0OO
C Prr06.179.402/0001'81
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lV - previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicaçâo dâs rubracas, exceto
na hipótese de pregáo para registro de preços;
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Vlll - minuta do termo do contrato. ou instrumenlo
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conÍorme o caso;

lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lisura do procedimento foÍam atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do obieto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratãçáo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de vâlor, ato fundamenlal
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administraçâo caminha ou não
no rumo certo para a correta e eÍiciente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na Íase
de instruçáo do processo licitatório a Administrâçáo realizou cotação
satisÍatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiar a Administraçao acerca dos preços praticados no mercádo.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação in casu da
existência de dotação orçamêntária para o alendimênto de despesa (art.
6', §2', Decreto Municipal n" 05/2017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento dâ
contratação, como a definição do objeto e a indicaçáo do recurso próprio pâra a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniêncie e
oportunidade de se efetivar tal contrataçâo.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pors o
Prefeito autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro ê Equipê de Apoio, rêsta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Podaria de n"
356/2022-GABIPEN/MA (publicada no Diário Oíicial do Municipio - DOM, em
2311212022\,lal equipe foi devidamente designadâ pela autoridade competente.

ESTADO DO i'ARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoRtA GERAL Do MUNlcipto - pcM

/J\

Prâça Dr. ,o3é Joaqu lm Merquês, 222 - Centro - Pênalva (MA) - CEP: 55.213-tt00
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Da análise do Edital em questáo, percebe-se a observáncia da
estrita legaladade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registÍar ainda que a minuta do contrâto contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8666/1993, náo necessitando, poítanto, de
quaisquer modificações para suâ melhoriâ.

3. coNcLusÃo

Logo, tendo em vista toda a fundamentação supramencionada e de
modo a restringir-se a avaliação de aspectos juridico-formais dos presentes
eutos, ê abstraídas quêstões de ordem técnicas, notadamente as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do Íeito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/l\.44, 16 dê Íevereiro dê 2023

tt",*.LÁ--*^k
Renato Sá dos Santos

Assessor Juridico
OAB-|VIA n" 14421

Preçâ Or.Josêloâquim Marquês,222 - Cênt.o - Pênelvá IMA) -CEP:65.213{tÀ0
Ct'lPl: 05.l79.tll2l00Ol-a1
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COMISSÃO PERMANENÍE DE LICTTAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1712023 (SRP)

EOITAL

EDTTAL PREGÃO ELETRôNICO N' 122023 (SRP)

(LICITAçÃO DE AMPLA PARTICIPAçÂO)

SISTEMA DE REGISTRO DÊ PREçOS (5RP)

PROCESSO ADMTNTSTRAT|VO N' 002/2023-5EMAS

O MUNICíPIO DE PENALVA/MA. TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARA REGISTRO OE PREçOS NÂ MODALIDADE PREGÃO, NÁ

FORMA ELETRÔ ICA, COM CRITÉRIO DE ]ULGAMENTO MENOR PREçO POR ITÊM, NOS TERMOS DÁ LEI N9

10.520, DE 17 DÉ JULHO DE 2002, DO DECREIO NP 10024, DE 20 DE SETTMBRO DE 2019, DO DECRITO

MUNICIPAL N" 05120217, DE 02 IANEIRO OE 2017, SUESIDIARIAMTNTE, A LEI NS 8,666, DE 21 DE IUNHO DE

1993, E AS TXIGÊNCIAS ESTAEELECIDAS NESÍE EDITAL, LEI COMPI.EMENTAR Nq 123106 E ].4712014,
SUBStD|AR|AMENTE, PELA LEt Ne 8.666/93 E DEMATS LtGtSt-AçÃO, SOa AS CONDteÕES ESTABELECTDAS NESÍE
ATO CONVOCATóRIO E ANCXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servador designado, denominado Pre8oeiro, derignado pela PoftaÍiâ n'
256|2O224AB(PEN/M'A, dê 15 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados

ou transferidos diretamente para a pá8i na eletrônicâ httos://oortáldecomorã s,penalvã.mâ.gov-br. O servidor
terá, dentre outrãs, às seguintes atribuiçôes: coordenar o processo licitatório; recêbeí, êxaminar e decidir as

impugnações e consultâs ao êdital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; veÍificâr â conformidâde da proposta com os requisitos estabelecidos neste editêl; dirigjr â

etapa de lancês; veÍiÍicar e julga. as condições de hôbilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competênte quando mantiver sua decisão; indicâr o vencedor do ceÍtamej conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhâr o processo devidamente instruido a eutoridede responsável pêla

adjudicação e propor a homologação.

óRGÂo tNTEREssaDo: Secretaria Municipel de Assistência Social - SEMAS

DATA Ê HORA I.IMITE PARA IMPUGNAçÁO: 18H:OOM DO DIA 07103/2023 (HORÁRIO DI BRASiLIA)

DATA E HORA FINAT OA5 PROPOSTAS: 13His9M DO DrA 10103/2023 {HORÁR|O DE 8RÂSÍLÍA)

14HroOM DO DrA 10103/2023 (HORÁRrO DE 8RÁSíLIA

LOCAL: htt rtâldeco br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

eventuâl cqntratâção dê pessoâ jurídica parã píestaÇão de serviços funeÍários de translado terrestre fora do
Municíoio d€ Penelve (MAl, conforme condições, quantidades e exigênciãs estabelecidas neste Edital e seus
anêxo5.

1,2. A licitação será divididâ em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitêntê a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O cÍitérlo dê iulgamento adotado 5eé o MENOR PREçO DO lÍEM, observadas as exigênciâs contidas nestê

Edital e seus Ane)(os quanto às especificações do objeto.

Praça Or. roÉloaquim Mârquês, np 222, c.ntío, Penâlva/MÂ, CEP: 65.213'000, ê-hà il: li.itacao-pena lvâ@8mãil.com

DATA DE ABERÍURA DAS PROPOSTAS:

1. DO OEJEIO

1.1. O objeto da pÍesente liaitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Íe.istÍo de precos oere ártuÍe e

2. DO REG|SÍRO DE PREçOS
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EDITAL

2,1. As regras referentês aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventueis edesões são âs quê

constam da minutâ de Ate de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível bási.o do Regastro Cadâstral no PORTAL qle permite a participação dos
interessâdos nà modallodde IICITATORIA PRFGÀO, cm sud TORMA FTFTRÓNlCA.

3.2. O cãdãstro devêrá ser feito
https://portãlde€ompras.pênâlva.me.gov.br,

no Portal de Compras Públicas, no sítio

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistemâ implicâ a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e ô presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes â este
PreBão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tran5açõe5 efetuadâs em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os ãtos prâticados diretamente ou por seú
representante, excluída a rêsponsabilidade do provedor do sistema ou do óÍgão ou entidade promotora da
lacatação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dâs credenciais de acesso, âinda que por terceiros-

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir ô exatidão dos seus dados cadastrais no FORÍAI e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infoÍmação, devendo proceder, imediatamente, à corrêção ou à

alteração dos registros tâo loSo identiÍique incorrêção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejer dêsclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTtctPAçÃo No PREGÃo

4.1. Poderão participar deste Pregão interessâdos cujo ramo de atividâde seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estêjam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empreses de pequeno porte, para as

sociedades coopÊretives mencionadas no artigo 34 da l-ei ns 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual MEl, nos limiles previstos da tei Complementar ne 123, de 2006.

4.3.1. Proibidos de paÍticipâr de licitâções e celebrar contrâtos administrativos, na forma da legislação

vi8ente;

4.3.2. Que não atendam às condiçôes deste Editàl e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representãção le8al no Bíasi, com poderes expÍessos pâra rec€ber

citação e responder âdrninistrativa oú judiciãlmente;

Praç. Dr.losé loaqurm Maíques, r! 222, Centío, Penalvd/MA, CEP:65.213-000, ê-máil:li. tácao. penelve @8mai -com

4.3. Não poderão paÍt c par desta licitação os interessados:

4.3,4. Que se enquadrem nàs vedâções previstas no artiBo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;
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4.3.5. Que estejam sob Íalênciã, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liqúidação;

4,3.6. Intidades empresàriais que estejam reunidas Êm consórcio;

4.3.7. Orgônizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuândo nessa condição (Acórdão ns

74612014 ÍCU Plenário).

4.4.1. Quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da lei ComplementeÍ ne 123, de 2006, estando
apta e usufruir do tratamento favorecido estâbêlecido em sêus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens êxclusivos pâra partacipação dê microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o pro55eguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens êm quê â pãrticipação não for exclusivâ pâra microêmpresas e êmpresas de pequeno
porte, e âssinâlâção do câmpo "não" âpenâs produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favoíecido previsto na Lei Complemêntar np 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte,

4.4.3. Que cumpre os requisitos pâra a hâbilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidôde com as exigências editalíciâs;

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitação no ceítame, caentê da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.2. Que está ciente e concorda com ês condições contadas no Edital e seus anexos;

4.4.5. Que não êmpre8â mênor de 18 anos em trâbâlho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, â partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll,
da Constituição;

4.4.6. Que a propostâ foi elaborada de Íorma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4,4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho de8radante ou forçado,
obseNando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s ê no inciso lll do art. 5s da Constituição Federâl;

4.5. A declaração falsa relátivâ ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licatante às sanções previstas

em leie neste Edital.

5.1. Os licitantes encamrnharão, exclusivamêntê por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitâção exi8idos no edital, propostâ com â dêscrição do objeto ofertado e o preço, até a datâ

lI
\)
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4.4. Como condição para participação no pregão, a licitãnte assinâlârá "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônaco, relativo às seguintes declarações:

5. DA apRESENTAçÃo DA pRoposÍA E Dos DocuMENTos DE HABrr[AçÃo
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6.2. Todas as especificações do objeto contadas na proposta vinculam a Contratada

&
l oz

e o horário estâbelêcidos parã abertura de sessão públíce, quando, então, encerraÊ5e-á automaticamente a

êtapa de envio dessa documênteção.

5.5. Até a abertura dâ sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta Ê os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no 5istema;

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

S.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PregSo,
ficando responsável pelo ónus decorrente dâ perda de ne8ócios, diante da inobservânciâ de quaisquer
mensâgen5 emitidas pelo sistemâ ou de sua desconerão.

S.6. Não será estabêlecida, nessa etapa do certame, ordem de classificôção entre às propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a reâlização d05 procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compôem a proposta e â habilitâção do licitante melhoÍ classifkado somente sêrão
disponibilirados pare evaliação do prêgoeiro e para acesso público após o encerrãmento do envio de lances

5. DO PREENCHIMTNTO DA PROPOSTÂ

6.1.2. Descrição dêtalhadà do objeto, contendo as informações similares à espeaificação do Termo de
Rêferência: indicando, no que for âplicável, o modelo, prazo de validade oú de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competênte, quando for o casoj

6.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou andiretâmente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os prêços oÍertãdos, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exalusivâ

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direíto de pleitear quãlquer alteração, sob alegàção de erro,
omissão ou qLralquer outro pretexto.

6.5. O píazo de vâladade da píoposta não será inferior a 60 {SESSENTA} DlAs, a contar dâ datâ de sua

apresentação-

4

^n
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5.3. As Microempresás e Empr€sas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que hajâ alguma restrição de regularidade fiscâl e trabalhista, nos termos do an.43, § 1s da LC np 123, de
2006.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

6.1.1. vAt-oR uNtrÁRto E ToraL paRA caDA |TEM, EM MoEDA CoRRENTE NActoNAt,
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6.6. Os licitantes devem rêspeitar os preços máximos estabelêcidos nâs normas de regência de contratações
públicâs, quendo participarem de licitêções públicâs;

7.1. A abertura da presente licitação daÊse-á em sessão públicâ, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7. DA aBERTURA DA sEssÃo, ctasstFrcaçio DAs pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE LANCES

7.2. O Pregoeiro verificará es pÍopostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não esteiam em
conformidadê com os requisitos estabelecidos neste Êdital, contenham vícios insânáveis ou nào apresentem às

especificaCões técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2,2. Â desclassificâção será sempre fundamentada e registrada no sastema, com acompanhamento em
tempo real por todos os pârticipantes-

7.2.3- A náo desrlâssificeção da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contíário,
levado à efeito na fase de ãceitação-

7.3. O sislemâ ordenará automaticamente as propostas classificâdâ5, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.8. O intervalo minimo de diterênça de valores ou percentuais entre os lances, quê incidirá tanto em relação
eos lances intermediários quanto em relâção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 (UM
CENÍAVO),

7.4, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancês exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, §endo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertâdo de acoÍdo com o tipo de licitação indicadâ no preambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observendo o horárlo fixâdo para abertura da sessão e â5

regras estabelêcidâs no Edital-

7.7. O licitante somente poderá oferâcer lance de vâlor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema,

7.9. O intervalo entÍe os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intêrvâlo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sastêmâ os respectivos lances,

7.10. Sêrá adotado para o envio dê ances no eletrônico o modo de d "ABE em que os

lacitaôtes apresenterão lances públicos e sucessivos, com prorrogações

Praça OÍ. José loaquim Marques, ne 222, CenÍÕ, P.nalva/MA, cEP:65.213-000, e-mârl: licitacao.pe.a lvã@ gma lcom

7.2.1. Também será desclassificade a proposta que identifique o licitante.

*
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7.11. À etapa de lancês da sessão públjca terá duração de dez minutos e, após issô, será prorrogada
âutomaticâmênte pêlo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A ptoÍogação automática da etapa de lances, de que trata o item ànterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ne5se período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediáraos.

7.13. Não hàvendo novos lânces na Íorma estabelecida nos itens anteriores, e sêssão pública encerrar-se á
automaticâment€.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que hâja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equape de apoio, justiflcadamente, admitir o reinício da sessão públicô de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistemâ, os lânces em dêsâcordo com os subatens ânteriores deverão s€í
desconsiderâdos pelo prêBoeiro.

7,16, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo ôquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso dâ sessão públicâ, os licitantes sêrão informados, em têmpo real, do valor do menor
lence retistrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico podeíá permanecêr acessível aos licitântes para a recepção dos lances.

7.19. Quândo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dea minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação êxpressâ do Pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal, http://www.Dortaldecompras.penalva.ma.Êov.br. quando serão
divulgadas data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridâs vinte ê quatro horas da
comunicâção do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio elêtrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá aom o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresâs de pequeno porte,
umâ vêz êncerrada â etapa de lances, será efetiveda a verificaçâo automática, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresariâ1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparâção com 05 valores da primeira colocada, se estã íor empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessâs condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequêno porte que se encontrerem na

fâixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão considêrâdas empatadas
com a primeira colocada.

l)-

Praça Dr.loséloâquim MãÍquer, ns 222, CenÍo, Pen:lvâlMA, cEP 65.211-000, e mail:licitacao.pênátuá@Email.com
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7.23. A mêlhor classificeda nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferia para
desempate, obrigâtoíiâmentê em valor inferior ao da primêira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comuniceção automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou â empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se mânifeste no
prazo estabelecido, serão convocâdas as demais licitantes microempresa e empresa dê pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classifacação, pârâ o exercício do mesmo
direito, no prâzo estebelecido no subitem anterior

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentâdos pelas microÊmpresâs e empresas dê pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estebelecidos nos subitens anterioÍes, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofertã.

7.26. Quândo houver propostas beneficiadas com as màr8ens de preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entrê ás propostas que fizerem jus às

mârgens de preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitentes é utilizada como um dos critérios de classificação, dê maneira
que só podêrá haver empate entre propostas i8uâis (não seSuidâs de lânces), ou entre lances finâis da Íase
fechadâ do modo de disputa aberto e Íechâdo.

7.28. Havendo eventual empate entre propostâs ou lânces, o critério de desempate será aquele prêvisto no
AÍ1 3s, § 2e, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando'se a preÍerênciâ, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produz dos no pâís;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produ2idos por empresas que invistam em pesquisa e no dêsenvolvimento de tecnoloBia no Peís;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovêm cumprimento de reserva de cargos prevista em lei pãrâ
pessoa com deficiênciâ ou para reabilitado da Previdência Soaial e que atendâm às regrãs de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Pêrsistindo o empate, a proposta venaedora será 50rteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrâda a etapa de envio de lance5 dâ 5es5ão pública, o prêSoeiro deverá encaminhar, pelo sistemâ
eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada e negociação em condiçôes diÍerêntes das píevistas neste Edital.

7.30.1, A neSociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará âo licitante melhor classiflcado que, no pra2o de 03 (TRÊs) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofenado após a ne8ociação realizada, âcompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá
apresentâdos.

Praça Dr.loséloaqu m Marquês, n 222, CenÍo, Pena vâlMA, CEP:65 213 000, ê-ÍÍrâil: I ctacâo. p€ na va@8mei .co m
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7.30.3. A nâo apresentação da pÍoposta adequada no pra!o estabêlêcido, importârá
DESCIASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, âceito pelo Prêgoeiro.

7.31. Após a ne8ociação do preço, o Pregoeiro aniciará a fase de aceitação ejul8amento da píoposta

8. OA ACEITABILIDADE DA PROPOSÍA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiío examinârá a proposta clâssificàda em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compalibilidade do preço em relação ao máximo estipulado parâ contratação neste
Edital e em seus anêxos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9e do art. 26 do Decrêto n.s

10.O24 /2019 .

8.5,3.1. Por mÊio de mensa8em no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultâda a todos os interessados,

incluindo os demâis licitantes.

8.2. Será dêsclassificedâ á pÍoposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão ns 1455/2018 ÍCU Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considerâ 5e inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocâtório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do própíio licitante, parã os quais ele renuncie a
pârcela ou à totalidâde da remuneração.

8.3. Qúalquer interessado poderá requerer que se realizem diligêncies parã âferir a êxequibilidade e e

legalidade das propostâs, devendo apresentar âs pÍoves ou os indícios que fundamentam a suspeit:;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
fúncionalidâde disponivel no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob penã de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser píorÍogado pêlo Pre8oeiro por solicitação escrite e justiÍicada do
licitante, formúlada antes de findo o prazo, e formalmente aceitâ pelo Pre8oeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do mâterjal ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outrâs informaçõp§ pertinentes, a exemplo de catálo8os, folhetos ou propostas, êncaminhados por meio
eletrônaco, ou, sê Íor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoêiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob penô de não aceitação da propostâ,

8.5.3. Caso a.ompâtibilidade com as especaficaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigiíá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de nâo aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊs) DIAS ÚTEIS contados d. solicitação.

I
Praça Dr losélôàqu m Marques, ôr 222, CentÍo, PênalvalMA, CEP:65.211000, e mail: lcrtê.ao Pena vâ@gmai.com
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8.4. Na hipótese de necessidâde de suspensâo da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública Somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUAÍRO) HORAS DE ANTECEOÊNClA, e a ocorrência será registrada em atâ;
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8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) âpresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) âceita(s), o PreSoeiro
analisará a aceitabalidade dà proposta ou lance ofertâdo pelo segúndo classificado. Seguir-se-á com a

veriÍicação dâ(s) amoitra(s) e, assim, sucessivamente, até ô verificação de uma que atenda às

espe(ificações constantes no Termo de Refpíéncia

8.5.3.5. Os exemplares colocados à dasposição dâ Administração seíâo trâtados como protótipos,
podendo seÍ manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando
diíeito a ressarcimento.

8.7. Hãvendo necessidade, o Pregoearo suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e hoÍário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou ô lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de mêlhor preço, vedada a ne8ociação

êm condições diversâs das previstas nêste Editâ|.

8.5.3.6. Após a divulgeção do resultado final de licitação, âs ãmostras entreSues deverão ser recolhides
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZI DIAS, após o qual poderão ser descartadâs pela Administração, sem
dirêito â rPssãrcimênto

8.5.3.7. 05 licitantes deverão coloaar à di5posição da Ádministraçâo todas a5 condiçôes andispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesâ, necessários ao
seu peífêito mânuseio, quando for o caso.

8.6. 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PreSoeiro êxaminará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificâção.
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8.5.3,2. Os resultãdos dês âvaliaçôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9. DA HABITITAçÃo

8.5.3.3. No caso de não haver entreSâ da amostra ou ocorrer etreso na entrega, sem iustificativa aceita
pelo Pre8oeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitãnte será recusãda.

8.8.1. Também nas hipótesês êm que o Pregoeiro não aceitâr á propostâ e passar à subseqúente, poderá
negociar com o licitante para que sejâ obtido preço melhor.

8.9. Nos itens não exclusivos pãra a perticipação de micÍoempresas e emprêsas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e ãntes de o Pre8oeiro passar à subsequente, haverá nova veriÍicação, pelo sistema,

da eventual ocorrênciã do empate ficto, previsto nos ôrtigos 44 e 45 da tC ne 123, de 2006, seguindo se a
disciplina antes estabelecida, se Íor o caso.

8,10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicãrá a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

Prâça Dr.loséJoaqurm Mârquês, ne 222, Centro, Pênalvâ/MA, CEPl65.213 000,€ mâil: licitacâo.pêna lva@Smail.com 
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9.1. Como condição prévia ao exame da documentação d€ habilitação do licitante detentor da propostâ
classificada em primeíro lu8ar, o preBoearo verificârá o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certâmê ou a futura contrataçâo,
mediânte â consultâ âos documêntos inseridos no PORTÂ|. e aanda nos seguintes cadastroi:

9.1,1. Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspenses - CEIS e o e o CadastÍo Nacionel de Emprêsas
Puôidas - CNEP (www.oortàldâ!íanspaíênciQ.gqy.b/ );

9.1.2. CadãstÍo Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativâ, mantido pêlo
Conselho Nãcionald€.lustiça (wwv/.cnj.jus,brlimprobidede_adm/.on5ultàr_requerido.php ).

":i,rol-Jb_

ta

TCU

9.1.4. Â consulta aos câdastros será reali2ada em nomê da empresa licitante e tembém de seu ócao
majoíitário, por força do artigo 12 da Lej n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela práticã de ato de improbidade administrativa, a proibicão de contratar com o Poder
Público, ínclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consultâ de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências tmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verifi.ar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de OcoÍênciâs lmpeditivas lndiretas.

9.1.3. l-lstã de lnidônêos, mantlde p€lo TÍibunal de Contes de União
hlrpsl&s!t!!!!!.ce!&lerCyrh.1É@.1!

9.1.4.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similâres, dentre outros.

9.1.6. No ceso de inabilitação, haverá nova veriflcação, pelo sistema, da eventuôl ocorrência do empâtê ficto,
prêvisto nos arts. 44 e 45 da lei Complementâr na 123, dê 2006, sêguindo-se a disciplina ântes estabelecida
parâ aceitação dã proposta subsequentê.

9.2. Caso âtendidâs âs condições de participação, a habilitação dos licitantes sêrá veriÍicada por meio do
PORTAI, em relação à habilitação juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação económica
financeira e habilatação técnica.

9.1.5. Constatada a exastência de sançâo, o Pregoeiro reputará o licitante inabiiitâdo, por falta de condição
de pârticipação.

9.2.1. É deveí do Iicitante atualizaí previamênte as comprovaçôes constantes do PiORTA!, páía que êstejam
vigentes nâ data da abêrtura da sessão pÚblicâ, ou encãminhar, em conjunto com â âpresentação da
proposta, a respectivâ documentâção atualizada-

9.1.4.3.O licitente sÊrá convocado para maniÍestação previamente à sua desclassiíicaçâo

9.2.2. O des.umprimento do s!bitem acima implicârá a inabilitâção do licitânte, exceto se a consulta aos

sítos eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrâr a(s)

certidão(ões)válida(s), confoíme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

on
I

PÍaça Dr l05é loaqúim Marques, ne 222, aentÍo, Pêna vâlMA, cEP:65.213-000, e-mai!: lcitacao.penalva@gmail.com
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9.3. Havendo a necessadade de envio de dôcumentos de habilitaçâo complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste tdital e já apresentados, o licatante será convocado a encaminhá-los, em
formato digità1, via sistema, no prãzo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediantê apresentãção
dos documentos oriSinais não-dagitais quando houveÍ dúvida em relação à integridade do documento diSital.

9.S. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação dê CNPJ/CPF diferentes, sâlvo aqueles
legelmente permitidos.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitânte matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRE/EGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessôs

contribLrições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitântes deveíâo encaminhar, nos têrmos deste Edital, a

documentação rêlãcionada nos itens a seguir, para fins de habilatação:

9.8. HAB[-traçÃo.,uRíDrcÂ:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
lunta Comeraial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual ' CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificâção da autenticidade no

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrâdo na Junta Comercialda respectiva

sede, acompanhado dê documento comprobatório de seus âdministrâdoíes;

9.8.5. No caso de sociedade simplesr inscrição do ato constitutivo no Regístro Civil da5 Pessoas lurídícas do
localde sue sêde, acompanhadâ de pÍova da indicação dos seus administradores;

sltio www.portdldoe

9.8,6. No câso dê cooperativa: ata de fundação e estatLrto sociel em viBor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamênte arquivado na iunta comêrcial ou inscrito no Re8istro civil dâs Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o aít. 107 da lei ne 5.764, de 19]l)

9.8.7. No câso dê êmpresa ou sociedade estrangeira em funcaonamento no País: decreto de autorização;

9.8.8, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas a5 alterações ou da aonsolidação

respectiva;

f'

Píaça Dr iosé loa qu m Mâ rq ues, ne 222, Cê nÍo, Penalva/MA, CEP: 65.2 13-000, ê han: I citacao. pe nalva@8môi com
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9.6. Se o licitânte for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filiat, todos os documentos deverão e5tar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.8.4. lnscriçào no Regastro Públaco de Empresas Mercantis onde operà, com averbação no Registro onde
têm sede a matriz, no caso de ser a partacipânte sucursal, filial ou agénciai
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9,9. REGUI-ARIDADE FISCAT E TRABAI.HISTA:

9.9. 1. CNPJ - Provã de ins.ricão no Câd Nacional de Pessoâs Jurídicas ou no Cadàstro de Pessoâs
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Provâ de requla.idade fiscel pêrãntê e Fezendá Necionâ|, mediante apresentàção de certidão
expedida conjuntamente pela Secretãria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoriâ,6eral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Âtiva da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Sociá1, nos termos da Portariâ Conjunta ng

1.751, dê O2/LO/2O74, do Secretário da Receita Federal do Brásil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

I 9.3. Prova de Íeeulâridâdê com o Fundo Garântiâ do Temoo de Servico (FGTS).

9.9.4. Prove de inexistência de débitos inádimplidos perânte a iustiaa do trebelho. mêdiânte
apresentação de certidão negativa ou positiva com eÍeito de nêgativa, nos termos do Título Vll,A da
Consolidâção das Leis do Trabâlho, aprovada pelo Decreto lei na 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prove de Íesularidedê iunto à Fazenda Estadual, através da CeÍtidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tribútos Estaduais, emitida pela Searetariâ dâ Fazenda Estadual onde a empíêsa
for sediada;

9.9.6. Prova de Íegularidade iunto à Fâzênde Muniaipâ|, atrâvés dâ Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjuntâ, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa Íor sediada;

9.9 7. Alvârá de tocâlizâcão e Func nto dâ sede da empÍesa;

9.9.8. Caso o licitânte detentor do menor preço seja qualificado como microempresâ ou êmpresa de
pequeno porte deverá apresentar todà a documentação exagida para efeito de comprovâção de regularidade
fiscâ1, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.r0. euat-tFtcaÇÀo EcoNôMtco-FTNANcETRÁl

9,10,1. Cênidão Neeativa dê falência. de co , de recuperacão iudiciâl ou exlraiudicial (lei ns
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empíesâ, datado dos últimos 60 (sessenta) dias,
ou que esteja dentro do prãzo de validade expresso na própria Cenidão;

9.10.2. 8âlanco Patrimoniãl e DêmonstÍâcôês Contá is do último exercício social iá exisíveis e

aoresentados na forme da lêi, que comprovem a boa sitúação financeira da empíesa, vedadã a sua

substituição por balancetes ou balanços provisóÍios, podendo sêr atualizados por índices oficiaas quândo
encerrado há mâis dê 3 (três) mêses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No càso de empresa constituida no exêrcício social vigente, admite se â apresentêção de

balanço petrimoniale demonstraçôes contábeis referentes ao periodo de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

0r
Praça DÍ.loseloêquim Màrque!, ne 222, Centío, Penâlvâ/MÀ, C8Pr65.213_0m, e_mall: llctãc.o.p€nalva@emai.com
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9.10.3. A compÍoveção da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de indices de
Liquidez Geral (tG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (tC), superiores a 1 (um) resultantes da

aplicação dâs fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Reàlizável a Longo Prazo

Passivo Circulânte + Passivo Não Circulânte

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

l-C = Passavo Circulante

9.10.2.3. Caso o licitântê seja cooperãtivâ, tais documêntos devêrão sêr acompanhados da últimâ
auditoíia contábil financeirâ, conforme dispõe o artigo 112 de lei ne 5.764, de L971,, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pêlo órgão Íiscalizadorj

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (1,6), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍíente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
pâra a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital minimo ou o patrimônio líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do vãlor estimado da contrôtação ou do item pertinente.

9.11. eualtFlcaçÃo rÉcNtcAr

9.11.1. Â qualificação tecnica do li.itânte deverá ser comprovada atraves de no mínimo, 01 (um)4!99!ê!9
dê capacidade Técnice, fornecido por pessoa juridicâ dê diÍeito público ou privado, comprovândo que a

licitantê exêcutou serviços compativeis com o objeto da licitação, sendo vedada a apÍesentacão dê
atestados Eênéricos. dêvendo haver a discriminâcão dos sêrvicos executados, com suas euântidâdes e o
Deríodo de exeaucão ou vir aaomDenhedo de contrãto, atâ de rêpistro ou nota Íiscal, O atestado deverá ser

impresso em papeltimbrado do emitente, constando seu CNPI e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, geÍentes ou servidor responsável, com expressa

ind( aç ào dp .eu nome completo e (àÍgo/Íunção.

9.12. A existência de restrição relalivemente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualifacada como microempresâ oú empresa de pequeno porte seia declârade vencedora, uma vez que atenda a

todâs âs demais exigências do edital.

9.12,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e umâ ve2 constateda e existência de alguma restrição no que tange à regularidade flscal e
trabalhista, a mesma será convocâdâ para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedoí,

comprovar a regularização. O prazo poderá sêr proÍrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediânte apresentação de justificativa.

9.14. A não regularização fascal e trahalhista no prazo previsto no subitem ânterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo des sanções previstas neste Edatal, sendo facultâda a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. se, na ordem de classificaçâo, seguir 5e outra microempresa,

f
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empresa de pequeno porte ou aociedade cooperativa com alguma restrição na documentâção fiscâl e

trabalhista, será concedido o mesmo prâzo para rêgularizâção.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigado§, o PrÊgoeiro suspênderá a

sessão, informando no "chat'a nova data e horário para a continuidade dâ mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprover sue habilitação, sela poÍ não apresentar quaisquer dos
documentos exi8idos, ou âpresentá los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e emprêsâs de pequeno porte, em havendo inabilitâção,
hâverá nova veíificação, pelo sistêma, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
tC n9 123, de 2006, seguindo,se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18, Constatado o atendimento às exigêncies de hâbilitação fixadas no Edital, o licitãnte será declarado

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSÍA VENCEOORA

10.1. A propostâ final do licitaote declarado vencedor deverá ser encaminhadâ no prazo de 03 (TRÊSI HORÂS a
contar da solicitação do PreSoeiro no sistema eletrônico Ê deverá:

10.1.1. Ser redigida em lín8ua portu8uesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasurôs, entíelinhas ou
ressalvâs, dêvendo a última folha ser assinada e as dêmãas rubricadas pelo licitante ou seu representantê
legal.

10.1.2, Conter a ;ndicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10,2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considêração no decorrer da
execução do contrato e âplicação de eventuâl sanção à Contratada, se for o caso.

10,2,1. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabíicantê e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionâ1, o valor unitáío em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso lan. 5s da Lei ns 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevelecerão 03 primeiros, no caso
de divergência entrê os valores numéricos e 05 vâlorÊs expressos por extênso, prevalecerão estes últimos.

10.4, A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, riSorosamente, ao objeto deste EditâI, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julBâmento â mais de um resultado, sob pêna

de desclassificação.

10.5. A pÍoposta deverá obêdêcêr aos termos deste Editâl e seus Anexo' não sendo considerada aquela que

não corresponda às espêcificações ali contidas ou que estabêlêça vínculo à prcposta de outro licitante.

t
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10.6. Às propostâs que contenhâm a descriçào do objeto, o valor e os documentos complementares estaíão
disponíveis na internêt, epós ã homologação.

J:2241-a1_
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a Íase de regularização fiscal e trabalhista da licitente qualificada como
microempresa ou êmprese de pequeno porte, se foÍ o câso, sERÁ COÍ{CEDIDO O PÍiAZO Dt No MíN|MO 60

íSESSENTAI MINUToS, PARA QUT OUALQUER LICITANÍE MANIFESÍE A INTENCÃo DÊ RICoRRER, de forma
motivada, isto é, indicando contra qualiis) decisão(ões) pÍetende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

PéfiôI '/o

11.2. Havendo quem se manifeste, câberá ao Pregoeiro verificar â tempestividade e a existênciâ de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adêntrârá no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçôes
de admissibilidade do recurso.

1l.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quento à intenção de recorrer importará a decadência
desse dirêito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir dê então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demâis licitantes, desde logo, intimados parô,
querendo, apresentârem contrarrazões tambem pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) DIAS, que

comêçârão a contar do téÍmino do prâzo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediâtâ dos elêmentos
indispensáveis à defesa de seus interessês.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os etos insuscetíveis dê aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista frànqueãda âos interessados, no êndereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBIICA

12.1. A sessão pública poderá ser Íeaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recúrso que leve à anulação de atos ônteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos
os atos ânulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na a.eitação do preço melhor classificado ou quando o licitânte declârado

vencedor não assinâr o contrato, não retirar o instÍumento equivalente ou não comprovar â regulâri2ação
fiscal e trabâlhista, nos termos do ârt. 43, §1s da LC ne 723/2ú6. Nessas hipótêses, serão adotados os
procedimentos imediatâmente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Tod05 os licitàntes remanescentes deverão ser ronvocados para acompanhar a sessão reaberta

12,2.1. Â convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chaÍ'), ou e mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

1;
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12.2.2. A convocâção feita por ê-maildâÊse-á de âcordo com os dados contidos no CADASTRO DO PÔRTÂI-,

sendo responsabilidade do licitânte mânter seus dados cadâstrâis atualazados.

13. DA aD.tuDtcaçÃo E HoMotoGAçÃo

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do PreSoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridâde competente, após â regulâr decisão dos recursos apresentados-

13.2. Após a fase recursal, constatada
homologàrá o procedimênto licitatório.

a reSularadade dos atos praticados, â autoridade competente

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a pÍesente contratação

15. DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

15.1. Homologado o resultado da licitâção, terá o adjudicêtário o prazo DE AIÉ OS (CINCO) DIAS ÚTEIS,

contãdos e pertir dâ dâtâ de sua convocação, para assinar a Atâ de RegislÍo de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela ílxado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
tdital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá'la para assinatuÍa, mediante correspondênciâ postal

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05
(CtNCO) DlaS ÚTElS, a contar dã datâ de seu recebimento.

16. DO TERMO D€ CONTRATO OU INSTRUMENTO EqUIVALENTE

16.1. Após e homologàção da Iicitação, êm sendo rêálizâda â contratação, será firmâdo Termo de Contrato ou

êmatido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTElt contados a partir da data de sla convocação, para

assinar o Íermo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Arrtorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas neste

Edital.

16.2.1. Alternâtivamente à convocação para compârecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Íermo de Contrato ou aceite do instíumento equivalente, a Administração poderá encaminhá lo para

assinatura ou aceite dâ Adjudicatária, mediânte correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio êletrônico, para que seja assinado ou acerto no prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de

seu recebimento,

16,2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, poÍ solicitação
justiflcada do adiudicatário e aceita pela administíação.

k-^JrJ
P.âçâ Dr.losé loaquim MaÍquet ne 222, centío, Pena v./MA, CEP:65 213{00, e mâil: licnâcâo.p€natua@tma[.com

14. DA GARANTIA DE ExEcUçÃo

tq



t

Páüial ?n
r*rrr,rr* üüniià,'rí'DE PENALvA/MA

coMtssÃo pERMANENTE DE uctrAçÃo - cpt
pnreÃo rLErnÔrrco N" 1712023 (sRP)

EDITAL

) -pa4 s
.À,. I n

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjud;cada, implica no

reconhecimento dê q uê:

16,3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da tei ne 8.666, de 1993;

16.3.3,AcontratadareconhecequeashipótêsêsderêscisãosãoâquêlãsprevistàsnosártigosTTeTSdaLei
np 8.666/93 e reconhece os dÍeitos da administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4, O prazo de vigêfcia da contratação se encêrrâ no finâldo exercicio financeiro da âssinâturâ do mesmo e

poderá s€r prorrogãdo conforme previsão no instrümento contratua ou no termo de referência,

16.3.2. A contrêtãdã se vincula à sLra proposta e às previsões contidas no edita e seus anexos;

rB. Do REcEEtMENTo Do oBJETo E DA FrscaltzAçÃo

18.1. os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Ílscalização estão prêvistos no Termo de

Referência.

19. DAs oBRTGAçõES DA CoNTRATaNTE E DA CoNTRATADA

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição dê contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretâs, obseÍvado o disposto no ârt. 29, da lnstrução Normativa
nq 3, dê 26 dê abril de 2018, e nos termos do art. 6s, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

16.6. Por ocasião dâ assinâturâ do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitâção
consignadâs neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação pêrantê o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penâlidâdês prêvistâs no editâl ê anêxos.

16.7. Ne assinatura do contrato ou da âta de íegistro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de prêços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de hâbilitâção consi8nadas no êdital
ou se recusar a assinar o contrato ou a âtê de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitadâ a

ordem de clâssificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO [M SENTIDO GERAI

17,1. As regras âcerca do reajustamento em sentido Beral do valor contratuâl são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo a este Edital.

Prãçê Dr lo§é loaquim Marques, nc 222, Centro, Penalvâ/MA, CEPi 65.213_000, e-mail: Icitacao.penalva@gmail.com
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21.2. O atraso injustificôdo ou retardamento no fornecimento do objeto deste certame sujeitará a empresa, â
juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atrâsô, até o limite de 10% (dez
por cento), conÍormê determana o ert. ns 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a prêfeitura
Municipál de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parciêl do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, a5

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8-666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrãtivâ com natureza de perdas e danos da ordem de ete 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrâto;

c) Suspensão temporária dê participação em licitação e jmpedimento de contratar com a PrefeituÍa
N/unicipal dê Pênalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução
total, sem justlficativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporel previsto parâ ã

penalidade 05 Ícinco) anos;

C.*_-- l__z,t_

t^.. J-l.L-

lr
Práçà Dr.losé lo.quim Mãrques, na 222, Lentro, Pênalva/MA, CEP:65.213-0C{), e-ma l:licitacao penàlva@gmà l.com

19.1. As obrigacões dâ Contratante e da Contratâdâ são as estabelecidas no Íermo de Refêrênciâ.

20. OO PAGAMENÍO

20.1. As re8res aceraa do pagemento são es eslabelecidas no Termo de ReÍerência, anexo a esle Edital,

21, DAs saflçÕ€s aDMtN tsrRAÍtvas

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.52O, de 2002, o licitânte/ádjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retírar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentâção falsa;

21.1.4, Deixar de entregar os documentos exitidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da exêcução do objeto;

21.1.6. Não mantivêr a proposte;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

t8 /'
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I í2,

21,4. Do ato que aplicar a penatidâde câberá recurso, no pÍazo de 05 (cinco)dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração re€onsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo,

21.5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções adminastrativâs previstas no
Item 21.3., âlínees "c" e "d", deste editel, inclusive a reâbilitâção perânte â Administrâção Pública.

dl Declaracão de inadoneidade para licilaí junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja píomovidâ â reâbilitação perânte â própria autoridâdê que

aplicou a penalidade, de acoído com o inciso lv do art. no 87 da Lei n9 8.665/93, c/. ert. n9 79 da Lei Ns

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.6. DA FRAIJOE E OA CORRUPçÃO - Os lícitantes e o contratado devem obs€rvâr e fez€r observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se ãdmitida à subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o
processo de licitâção, de contratação e dê execução do objêto contÍatual.

21.6.1. paRA os pRopóstÍos DEsra ctÁusuLA, DEFTNEM-sE as SEGUtNTES pRÁTtcas:

e) PRÁICA CORRUEÍA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, quâlquer vantâgem
com o objetivo de inÍluenciâr ã ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDUIENTA: A falsificação ou omissão dos íatos, com o objêtivo dê influenciar o processo

de licitação ou de execúção do contrato;

c) PRÁnCÂ CONLUIADA: Esquêmatizar ou estabêlêcer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do ór8ão licitador, visando estabelecer preços em níveit
ertiflciais e não competitivos;

d) PRÁICÁ COERCIÍIVA: Cãusar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedâde, visando influenciaí sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSÍRUÍIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações
íalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materaalmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo finânceiro multilâteral promover inspeçào.

22. DA FoRMAçÃo Do cAoAsÍRo DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantês poderão reduzir seus preços ao valor da
propostd do hcrtanle mdrs bem classúcado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste rtem não prejudicará o resultado do certame ern

relâção ao licitante melhor classiÍicado.

lt-
Praça Dí.lose loêqu m Marquês, ns 222, Centro, penalva/MA, CEP: 65.211 00O, e mair: lc tacao.pena va@8mai .com



PéÍiô

t

'/o J.. eJ -;t-

23. DA rMpuGNAçÃo ao EotÍal E Do pEDtDo oE ESCLAREctMENTo

23.f. ATÉ 03 (TRÊS) DIAS úÍElS antes da data designada para a abenura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar €sle Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA EICÍRÔN|CA no sistemâ
http§'./lportalde.omprâs.penalvâ.ma,Bov.ú-

23.3. Caberá ao Pre8oeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboreção deste Editôl e seus anexos, decidir
sobrê a impugnação no prazo de âté 02 (DOIS) OIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impuBnação, será definada e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclàrecimentos íeferentes a este processo licitatóriô devêÍão ser ênviados ao Pregoeiro,
até 03 (ÍRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à dâtâ designada para aberturâ da sessão pública, exclusivamentê por meio
eietrônaco via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httgs://poítaldecolnoras.oenâlva.ma.sov.ba.

23.6. O pregoeiro respondêrá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE Dr LrctrAçÃo - cpL

PREGÃO EIEIRôNICO N" 1712023 (SRP)

EDITAL

23.10. Não serão conhecidas as imputnaçôes apresentadas após o respectivo prazo leSal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representantê não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para respondêr pela proponente.

22.3. Havendo um ou máis licitantes quê âcêitem cotâr sues propostâs em vâloa iguel âo do licitente vêncedoÍ,
estês sêrão clâssificados sêgundo a ordem da últime proposta individual âpresentada durante a fas€

compêlitivâ.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes regastrados deverá ser rêspeitada nas €ontrataçôes e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhâ seu registro cancelado nas

hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do Decíeto Municipal n" 05/2017.

23,7. As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem aa art.21, paÁg1fo 4a, da Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à implgnação é medida excepcional e deveíá ser motivada pelo
pÍe8oeiro, nos ôutos do processo de licitação.

23.8. As respostâs aos pedidos de esclarecimentos 5erão drvulgadàs pelo sistêmâ e vincularão os participantes
e a admínistraçâo.

23.9. As respostâs à5 impugneções e âos esclarecimentos soIcitados, bem como outros avisos de ordem geral,

serão cãdâstradas no sítio https://oortaldejompres.pênelva.ma.pov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento,

PraçaDÍ.losêloáquimMârques,ne222,Centrô,Pênavê/MÁ,CEP:65.213000,e_mail:1icitâcaopenalva@8mal.om.
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23.11. A petição de impuSnação apresentada por ernpresa deve ser firmada por sócio, pessoa designadã para a

administração da sociedade empresária, ou procurôdor, e vir acompanhada, conforme o caso, de êstatuto ou
contrato social e suas posteriores âlteraçõe5, se houver, do ato de designâção do administrador, ou de
procurâção pública ou particulôr iinstrumento de mandato com poderes para impugnar o tdital).

24. DAs DtsPosrçôEs cERArs

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar'se á Ata no sistema eletrônico

24.11, Em caso de divergência entre disposições de5te Editale de seus anexos oL, demais peças que (ompôem o
processo, prevalecerá a5 deste Edital.

24.4. No julgamento dãs propostas e da hâbilitação, o Pregoeiro poderá sânar erros ou falhâs que não alteíem
a substânciâ das propostâs, dos documentos e sua validadê juridica, mediante despacho fundâmentado,
reSistrado em ata e acessívela todos, atribuindo lhesvalidade e eficácia pâra Íins de habilitaçâo e classiÍicação.

24,5. A homologação do resultado desta licitação não implicârá direito à contratação

24,6, Âs normas disciplinâdoras da licitâção serâo sêmpre interpretadas em favor da ampliação da disputa
êntre os,nteressedos, desde que não comprometam o interessê da Ádmanistração, o princípio da isonomia, a

finalidãde e a se8urançe de contreteção.

24.7. Os licitàntes assumem todos 05 custos dê preparação e apresentâçâo de sues pÍopostâs e a

Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultâdo do processo licitatório.

24.2. Não havendo expediente ou ocorÍêndo qualquer fato superveniente que impeça a realizãção do certame
na datâ marcadã, a sessão seíá automaticâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não hâja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante â seasão pública observarão o horáíio dê
Brasília DF-

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir,se-á
o do vencimênto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente ne Administrâçào.

24.9. O desatendimento de exiBênciàs formôis não essenciais não importârá o aÍastamento do licitante, desde
que seja possívelo âproveitamenlo do âto, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e leBitimidade das informâções prertadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçôes nele contidas
implicará a imediata desclassificãção do proponente que o tiver apresentâdo, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato oú do documento equivalente, sem prêjuízo das demais sanções
cabíveis.

PÍaça Dr Jo!é]oôqurm MaÍques, ne 222, CenÍo, Penalva/MA, CEP:65.213 0O0, e mail: lEitâ.âo.p€nâ va@gmai.com
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24.12. A Prefeitura Munacipal de Penalva/MA, poderá revo8aÍ este Pre8ão por razões de interesse público

decorrente de fato supervenientê que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilêgalidade, de
ofÍcio ou por provocâção de terceiros, sâlvo quando Íor viável ê convalidação do ato ou do procedimento
viciado, desde que observados os princípios da ampla detesa e contraditório.

24.12.1. A ânulação do pregão indu2 à do contrato

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecêr ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

Penalva/MA, 17 de Íevereiro de 2023

Freud Santos

(Portaria PEN/MA)

24,14.O Edital êstá disponibilizado, na íntêgra, nos endereços eletrônico:
httos://ooíteldecomores.Denâlvâ.me.qov.br, Os autos do processo âdmínistrôtivo permanecerão com vasta

fÉnqueêda âos interessedos na Comissão Permãnente de Licitação - CPt com â Equipe de Pre8ão, no Endereço
Preça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CtP: 65.213 000, Penalva/MA, nos dias útêis, no horário
das 08:00 às 12r00.

24.15, lntegram este Editâ1, para todos os fins e efeitos, os seguintes ânexos:

ANExo t-TERMo DE REFERÊNcra

ANEXO II- MINUTA DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

PÍaçá Dr.loséJoaqurm MaÍques, ne 222, Centro, Penâila/MÂ, CtP:65 213 000, e máil: lic'tacào pêÉlva@gmair.com

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenrzar.
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EDITAI-

1.1. O presente Têrmo de Referência tem por objeto o registro dê preço5 pâra Íuturã e eventuâl contratãção
de pessoa iurídica para prestação dê serviços funerários de translado terrêstre rore do Municipio de Pênalve

1. DO OBJETO

, de âcordo com as espêcificôções, q!ântidades e va oÍes máximos estimâdos abarxo

ITEM DEScRTMTNAçÃo

TRANSLADo CADAVÉRlco: Prestaçào de s-crviços

funerários, para transado de corpo via teÍrestre em
veiculo âpropriado de acordo com as normas sanitárias

VALOR

uNrrÁRro
VALOR

TOTAL
t l*' --l 3,41 170.500,00

2. DAIUSTIFICATIVA
A presente aquisição faz-se necessária por se tratar da garantie de dkêitos sócio assistenciaís, e considerando
que os benefícios eventuais integíam a políti.a de Assistência Social de câráter suplementar prestados âos
indivíduos em situação de risco e vulnerabilidade social âssistidos por êstâ Secretaria.
Considerândo ainda, que, o servjço acimâ requerido êtende as demandas oÍiundas de situaçôes emergenciais,
de contingêncià sociã1, que amparam as families vulnêráveis do município, atendendo os dispositivos da Lei

Orgánica da Assistência Social LOAS, ne 8.742/93, e observâdas as competências do Conselho Municipal de
Assistência Social, de acordo com a lea Municipal ns 354/2011, em conformidade com os critérios e exitências
deíinidas pela Secretaria Municipal de Assistênciã Social SEMAS.

3. po óRGÃo PARTTcTPANTE

3.1. Participa do RêBistro de Preços a Secretaria Mun cipal de Asslstência Social SEMAs

4. DO TRAIAMENÍO FAVORECIOO, OIFERENCIADO E SIM PTIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORÍE EPP E MICROEMPREENDEDORES IND IVIDUAIS - MEI

4.1, Será aplicado no que couber, às Microempresas - MÊ, Empresas de Pequeno Porte-EPP e

Microempreendedores lndividuais-MEl, os beneÍicios da Lei Complementar nô 123/2006, altêrada pela Lei

Complementar ne 147/2014, conforme condições definidas no editalde licitação.

s. DAs coNDrçôrs GERAI§II rxEcuçÃo
5.1. Os seíviços dc translado deverão ser reallzados de acordo com as ocoírênciâs de óbitos de moíadores do
Municipio de Penalva/MA, que estejam fora do peflmetro do municipio, rás condições e especificações
estabelecidas neste ln5trumento,
5.2. Os serviços dê translado deverão ser iniciados imediatamente após o recebimento da Autorização de

5eíviços.
5.3. As solicitações e respectivas autorizações, serão realizades por sêrvidor responsável previamente designado
pêla Sêcrêtaria Municipa, de Assistência Social.

5.4. O atendimento deverá ocorÍer em veículo apropriado da empresa contratada e este deverá encontrar-se
devidamente limpo, abastêcido e em condiçõês de viagem;
5.5. A empresa deverá informar o número de telefone, com plantão de 24 Ívinte e quâtro) horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição dâ Divisão de Assiíência Social, para fins de chamada de

atendimento;
5.6. O quilômetro rodàdo 5erá contado somente quando o paciente falecido sê encontrar fora do perímetro do

Município de Penalva para a quâl a funerária será contratada, e será pago desde que àutorizado pela Divisão de

Assistência social;

73
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5.7. O translado será considerado do localonde o corpo se encontrar, para o local do velório.
5,8. No preço por qúilometro rodado (translado) oferecido pela emprêsa contratàda dêverá estar incluso taxas,
pedágios, suprimentos, alimentação do motorista, combustível e todo ê qualquer valor decorrente do

transporte;
S.9. Eicerá e cârgo da funerária contratada todo o procedimento, documentação, bem como a libereção dô
órgão e a íepresentação junto aos órgãos competentes pera o transporte.
5.10. Dispor de todos os equipamentos necessários a execução dos serviços e utilizar profissionais habilitados e
qualificados.

5.11. A funerária deverá cumprir as normâs sanitárias determinadas pela ABência Nacional de Vigalância
Sanitária (ANVISA), na execução do transporte-

6. Do PRAzo E DAs coND|cÔ€s oE REc€BIMENTo
6.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados e partir dâ data de âssinatura da Ata
de ReEistro de Preços.

6.2. A etecução dos serviços de translâdo cadavérico será feito de acordo com as ocorrências de óbitos
ocorridos fora do perímetro do município de Penalva, mediante Autorização emitidâ pelo setor competente.
6.3. Detectando se alSuma anormalidadê, falhas ou impêríeiçôes nâ prestação dos serviçot estes s€rão
relacionados e anotados em formulário píóprio e entregue à contratada pãra adoção das medidas câbíveis e íim
de sanâr os problemâs.

6.4. Após o recebimento dâ Ordem de Serviços, a empresa contratdda, deverá seSuir os seguintes prazos de
entrega:

7. DO VATOR ESTIMADO

7.1. Estima-se o valor total da contratação do objeto em RS 170.500,00 (cento ê setentã mil e quinhentos reais),

conforme cotação de preços reâlizada.

7.2. Os preços propostos serão considêrados completos e deverão âbÉn8er todos os custos incidentes sobre a
prestaçâo dos serviços.

8. DA DorAcÃo oRcAMENTÁR|A

8.1. As despesas relativas às aquisiçôes decorrentes desta licitação coríerão à conta de recursos consignados no

Orçâmento Gerãl da Prefeitura Municipalde Penalva/MA.

8.2. Na licitâção para registro de preços a indicação da dotâção orçamentária somente será erigida pare a

formâlizeção do contrato ou instrumento hábil, consoànte o Ârt. 6' § 2', do Dêcreto Municjpal n' O5/2O17

9. DA qualrFrcaçÃo rÉcNrca
9.1 A empresa deverá apresentar júntamente com os documentos de habilitação exigidos na licitação, para

efeitos de análise da capacidade técnica, atestado de prestação de 5erviço de translado cadavérico,
compÍovando a execução compatível com o obleto constante deste Termo de Referência, em características,
quantidades e prazos, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou píivado, aomprovando que os

serviços foram pÍestados sátisÍatoriamente.

10, DAs oBRtGAcÕEs DA co ÍRATAoa:
10.1. Além dâs obrigações íesultantes da observáncia da Lei n" 8.666, de 1993, são obrigaçôes da Contratada:

a) Manter durantê todâ a execução do contrato, em compâtibilidade com âs obri8ações assumidas

duíante todo o pro(esso de rontratação;
b) Responsabilizar se pelo fiel cumprimento do objeto nas dãtas, quantidades e qualidades exigidas;

realizando o fôrnecimento em conformidade com a proposta apresentadà e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;

nPrâçâ OÍ.loséloaquim Ma.que5, ne 222, Centío, Penalv./MA, CEP:65 213'000, ê_meil: liot.cao.pena vâ@gmail.com
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c)

d)

Prestar todos os e5clarecimentos que forem solicitado! pela contratante, durante o peÍiodo contratadoi
Comunicar o Municipio, por escrito, qualquer anormalidade de caÍáteÍ ur8entê, que venha a prejudicar
o cronograma de entrega, e, prestar os esclarecimentos julgados necêssários:
Comunicar a Contratante dê eventuais casos fortuitos ou de forçã mãior, dentro do prazo de 24 (vinte e
quatro) horas após a verificâção do fato e âpresentar os documentos para respectiva aprovaçào, no
mesmo píazo, sob penâ dê não serem considerados;
Disponibilazar os serviços e manter o fornecimento dos materiais produzidos, conforme necessidades
deste Município até o prazo estimado parâ a contratação-

e)

11. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE
11.1. Além das obrigações resultantês dâ ob9êrvânciz da Lei n'8.565, de 1993, são obrigaçôes da Contratante:

â) Exercer a fiscãlização dos sêrviços por servidores especaalmente dêsignados, na forma prevista na lei
Federal n" 8.666/1993;

b) Controlâr as requisiçôes e documentar as ocorrências havidas no perÍodo de vigênciâ do contÉtoj
c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidadê

do fornecamento, que Íessalvados os casos de força maior, justificedos e aceitos pelâ Contratante, nâo
deverão ser interrompidos;

dl Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objêto, que venham a ser solicitados pela

Contrâtada;
el Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos equipamentos;
f) Fiscalizar para que, durante a validade dà Ata de Registro de Preços, sejâm mantidâs todas as

condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.
g) Efetivar o pagamento à Contratada dos serviços prestados, à vista das notas fiscais, devidamente

atestadas pelo fiscal competente, em conformidade com as condições previstâs neste contrâto;
h) Aplicâí, Barantida a ampla delesa e o contÍaditório, as penalidadês decorrentes do descumprimento

das condições, especificações e obrigações estâbelecidâs no Termô de Referênciâ, no ed;tal da licitaçâo
ou instrumento contrâtuâ1.

l) Prestar as informações ê os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

empresa contratada;

i) Proporcionar todâs as facilidâdês pãrâ que a Contratâda possâ cumprir suas obrigações dentro das
normas e condiçôes contratuais.

11,2. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada perante terceiros,
ainda que vinculâdos à execução do objeto contrâtâdo, bem como por qualquer dano causado a terceiros êm
decoíência de ato da mesma, de seus empregados, píepostos ou subordinados.

12. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZ4QqO DO CONTRATO

12.1. O gerenciamento e a fiscalização dô execução dos serviços ficarão a cargo de servidora Rosidete Nunes
Mendes, Coordenadora de Politica Pare as Mulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n" 019.780.693-75,
desi8nado foÍmalmente pelo Município, o quâl cuidará de incidentes relâtivos a pagamentos, à documentaçã0,
ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-Íinanceiro, etc., nos

termos do art.67 da Leine 8 666/93.
12.2. A servidora designada anotará em re8istro próprio todas as ocorrências relacionadas com ã execução do
futuro contrato, sendo lhe asseguradâ à prerrogativa de:

e) Fiscalizar e atestaÍ a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente âs condições
estabelecidâs neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na pÍoposta vencedoÍa;

b) Comunicar eventuais falhas nâ êxecução dos sêrviços, determinando o que for necessário à

regulârização das faltas ou defeitos obseÍvâdos;

í)

I
Píaça Dr.loté loaquim Marques, rq 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213 000, e mãaLr llcitacao.penalva@gmai .com
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c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrêncías ou fatos relevantes
íelacionddo\.om a execução dos serv,çosj

d) tmitir pareceres em todos os atos da Administração reletivos à execução do contÍato, em especial
aplicaçõesde 5ançõe5e alteraçôes do mesmo.

12.3. As decisões e providências que ultrapassarem â competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
a autoridade superior, em tempo hábil, parã â adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exêrcida pelo Município não excluirá ou reduzirá â responsabilidâde da Contratada pela

complêta e peíeita eiecução do objeto contratual

13. DO PAGAMENTO:
13.1. O pa8amento será eÍetuado em moeda corrent€ nacional, por meio de ordem bancária, em favor dã
contratada, no prazo dê até 30 (trinte) dias, contados a partir do recebimênto, conferência e aceite definitivo
do objeto, de acordo com as normas de exêcução orçamentária e financeirâ do Município e condiçõês
estâbelecidas ne propo§ta de preços, mediantê a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintês documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Ordem de Execução de Serviço;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos â Tribuios Federais e à Dívida Ativa da União,

erpedida pelâ Secretaria da Receita Fêderaldo Brâsil e pela Procuradoriâ-Geral da Fazenda Nacional, a

qual se refira às contr;buições previdenciárias e âs de lêrceiros;
d) Certidão Negatava de Débitos Fiscaisjunto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscriçâo de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscaisjunto à Fâzenda Municapal;

t) Certidão Netàtiva de lnscriçâo de Débitos na Dívida Ative, jLrnto à Fazenda Municipâlj
hl CertiÍicado de Reeularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

13.2. Em caso de ausência ou iríegularidade nas Ce(idões de rêBulàridade fiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contâdo a partir da 5uâ (re) apresentação, devidamente re8ularizadas.
13.3. A Contratante se reserva ao direito de Íecusar o pa8amento se, no ato da atestação, o objeto não estiver
de acordo com as espêcaficações apresentadas e aceitas.
13.4. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indênizãções
dêvidas pêla Contrâtâda.
13.5. No câso de eventualatraso de pa8amento, desde que a Contrâtada não tenha concorrido de algumâ forma
pâra tanto, será devida compensação financeirâ, que seÉ calculada, mediante a aplicação da seguinte formula:

EM=lxNxvP
Na qual:

EM = Encârgos moratóraos;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e e do efutivo pagamento;

VP = Valor da parcele e ser paga.

I = indi.e de compensação financeira = 0,00016438, assim apuradoi
I = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.6. A não apresentação da nota fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, ensejâtá a prorrogação do prazo de pegemento
por iSual número de diâs a que .orresponder os atrasos e/ou as incoíreções verificadas, não cabendo à

ContÍatada, qualquêí acréscimo decoírente deste ãtíãso, de sua única e total rêsponsabilidade.
13.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos serviços entregues de modo idêntico àquelês
.onstantcs do objeto do Contrato e dâ proposta vencedora.

)t
PÍaça Or.lo5élo.qurm Marques, nc 222, cêntro, Penalva/MA, CEP:65,213_000, ê_mâil: licit.cao,penalva@Emâil.com
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14. DAS PENAI,IDADES

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estâbelecidat sujeitaíá a Contratada
às sânçôes previstas na tei Federal ns 10.520/2002, aplicândo-se, subsidiariamente, a Lei Êederal ne 8.666/1993.
14.2. Aplicando-se o dasposto no art.86 da Lei Federal ne 8.666/1993, o atraso injustafi.ado na execução dos
serviços, sujeitará a Contratada a multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o
valor total da nota de empenho ou oÍdem de exêcução de serviço, até o limite de 10% (dez por cento);
14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidàs no item anteíior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli.ar à Beneficiáriâ âs seguintes sançôes:
ã) âdúênênaia; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acârretêm prejuízos

significativos paía a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver êfastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscelizâç5o do Municipro;

b) multâ de 1(»6 (dez por cênto) sobre o vâlor total do Contrato;
c) suspensão !emporáÍiâ de participâção em licitação e impedimento de contíâtâr com a Administração,

por prazo não superiora 02 (dois)anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a 

^dministraçâo 
Püblicã enquônto

perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja píomovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplcou a penalidade.

14.4. As sançôes previstas nâs alíneas poderão ser âplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b"-
14.5. Se e Contratàda ensejar o retardemento dâ execução do certame, não mântiver a proposta, falhaí ou
fraudar na execução da contrâtãção, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração Í"lsa ou cometêr Íraude
fiscal Sarantida o direito prévio da amplâ defesa, ficãrá impêdida de licitar e contrâter com a Prefeitura MunicÍpal
de Pênâlva/MA, pelo prazo de até 05 {cinco) anos, enquanto perdurârêm os motivos determinantês da puôição

ou até que seja promovida a reabilitação perante â pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo dâ
aplicação das multas previstas nestê item e das demars cominações legais.
14.6, Caberá a fiscalização do contrato propor a aplicâção das penalidadês previ5tas, mediânte relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.7. Após a aplicação de qualquer penâlidade 5eÉ feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na
amprensa oÍicial do município, constando o fundamento legal, excluídas os cesos de âplicação das penâlidades

de advertência e multa de mora.
14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias conseautivos, contados da data da
notificãção, ern conta bâncária a ser informâda pelo Contratante.
14.9. Os valores das multâs poderão ser descontádos dos pagamentos devados pela Administração ou cobíados
diretamcnte da EeneficiáÍid, amigávêl ou judicialmente

1s. DA r-EGrSr4lÃO APLTCÁVEI

15.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso )ifil, da Constituição Federal, â contíatação
deverá adotar â modalidade Pregão, considerando que se treta de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cújos pâdrões de desempenho e qualidadê podem ser objetivamente definido§, por meio de
espêcificações usuais no merrado.
1S.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Atâ de Re8istro de Preços e às eventuãis
contrãtações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na sêguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988j
b) Lei Federal n-ô 10.520, de 17 dejulho de2002, e, subsidiâriamente, Lei Federôl ne8.666,de21de

junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

.) Lei Complementar ne 123, de 14 de dêzembro 2006 e alterâções;

d) Decreto Fedêral n" 10-024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta â modalidâdê
Prê8ão na Íorma eletíônica;

Í)v
Praça Dr.loséloaquim Marquer, ns 222, CênÍo, Penâlva/MÀ CEP:65.213 000, e ma rl: lrcitacao.pe nâ lva@gma l.com

I

Püfr,iül1o

27



PéfiõI 1o Ft-.i C:ro4.! _22

a

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE uc[AçÃo - cpr-

pREGÃo ELETRôNrco N'1712023 (sRp)
EOITAL

e) Decreto Municipal n" 05, de 02 de janejro de 2017, que regulamente o Sistema dê Registro de

Preços;
Editôl do Pregão Presencial e seus anexos;
Demais normas regulamentàres aplicáveis à matéria;
Subsidiariamente, os princípios da Teoriô Gerôl do5 Contratos ê as disposições de direito pravado,

em especiala leiFede.al ne 8.078, de 11de setembro de 1990 {Código de Defesâ do Consumidor).

f)
c)
h)

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

16.1. A Beneficiária obrigeÊse-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, âssumindo
o compromisso de atender as equisiçôes solicitadas pela Prefeiture Múnicipâl de Penalva/MA, ficando ainda
sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

15.2. A Ata de Re8istro de Preços não obriga a Administraçâo a firmar ãs contratações que dela poderão âdvir,
Íicando lhe Íâculteda a realização de licitàção especificâ para a aquisição dos equipamentos pretendidos, hipótêse
em que ficará assegurado à EeneÍiciáíiâ a preferência na contratâção, desde que a sua Proposta atenda às

mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do De€reto Municipal ns O5/2017.
16.3. As contratâções com e Beneficiáriâ serão formâli2adas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento êquivalente.
16.4. É vedãdo efêtuar acrércamos nos quantitâtivos Íixados neste Termo de Referêociã e inclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o a.réscimo de que trâtã o § 1a do Aít. 65 da Lei Federâl ne 8.666/93.

17. VAI,IDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. O prazo de validãde da Ata de Regi5tro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de suâ âssinâtura,

vedada sua prorrogaçâo, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipal ne 05/2017.

19. aDEsÃo A ÂTÂ oE REGIsÍRo DE pR€cos

18.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão (cârona) por ór8ão não participânte do registro de
preços.

19. suBcoNÍRAÍacÂo. cEssÃo ou TRANSFERÊNcta Dos DtREtÍos E oBRtGAcÕEs CoNTRATUA|S

19.1. a Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste

Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata res€isão e aplicação das
sançôes administrativas cabÍveis.

20 - DAS D|SPOS ICOES FINAIS

20.1. As pÍoponentes são responsáveis pela fideldade e legitimidade das informações e dos documentos
apíereltàdos êm qLalque. Íase da licitaçào

20.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Pênalva/MA não será, em nenhum càso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
20.3. a autoridade superior poderá revo8ar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de

fato superveniente devidâmente comprovado, pertinente e sufaciente pêra justificar tal condúta, devendo ser

nula por ilêgalidâde, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediánte âto êscrito e fundamentado.
20.4. O Município terá direito, a qualquer tempo e lutar, de rejêitâr quaisquer serviços, que de alguma forma,
não estejam êm estrita conformidade com os requisitos especificedos-

20.5. A Contratada gaÍantirá o comportamento moral e proíssional de seus empregados, cabendo-se responder
inte8ral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilicitos resultantes de ação ou omissâo destes,

inclusive por inobservância de ordens e normas da contrâtante.

Praça Dr.loséloaqu m Mãrques, nq 222, Cêntro, Penalva/MA, CEPi 65,213_000, e-mâil: lrcitacào Pênalva@Smarl.com
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20.6. Câberá à Contrâtâda, a indenizeção pecuniária dos danos morais oLr materiais causados por seus

empregados em bens patrimoniais da contratante, desdê que comprovado dolo ou culpa, do empregado da
Contrâtada.
20.6.1. Desde que apurado o dano e cara€terizada a autoria dê qLralquer empregâdo dâ Contrãtada, o valor dâ
indenização será descontado no ato do pagamento de quâlqueí fature, permitidâ a compensação inclusive em
Íaturas vincendas, o que ficâ desde já pâctuado.

20.7. A Contratada manterá a Contretante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Píaçâ Or.losê loaquim Môrquês, ne 222, C€nvo, Pen.lvâ/MA, CEP:6s 213{00, e marl: Licitãcao.pênatu.@Email.com
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ANEXO II - MINUTA DA ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001'81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Merques, n" 222, Centrc, Penalva/MA, doravante denominado Municipio, neste ato represêntâdo pela

Comissão PermãnêntÊ de ticitação CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n' OO9l2023,
considerando o julgamento do Pregão Eletrôniao n' J2O23 (SRP), objeto do Processo AdministÍativo ne

002/2023-SEMAS, resolve regi5trar os preços da emprêsa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação
por ela âlcançada e nas quantdades cotâdas, âlêndendo as rondições previstâs no edital, §ujeitando se as

partes às normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto
Municipâl n" 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, ê em conÍormidade com as disposições a segurr

3. oos pREços, EspEctFtcaçôEs E euamnaTlvos
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são ãs que se8uem:

EMPRESA:

1. OO OBTETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro dê preços para íuture ê evêntual contratação de pessoa jurídicà
para prestação de rerviçor Íunerárlo5 de tránslâdo terÍestre Ío.a do Município de Penalve (MA), especiÍicadã
nos itens do Termo de Referência, Anexo l, do Pregão €letrônico n-o J2023 (SRP), que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de trans€Íição.

z. Do óRGÃo GERE ctaDoR E paRTrcrpaNTE

2.1. O ór8ão gerenciador da ata será â Comissão Permanente de Licitação CPL, de acoído com a Portãíiã n'
oo912023.
2,2. O órgão participante do registro de preços é a Secretaria Municipal de Assistência Social'SEMAS.

CNPJ

ENOEREçO

t-MAli-; lr€IEFONE

REPRESENTANTE LEGÂI.:

RG: CPF:

ITEM ESPECIFICAçAO

VALOR ÍOTAI-

4, DA ADEsÃo À aÍa Dt REGtsrRo DE pREços

4.1. A Atã de Registro de Preços não poderá ser utilizadâ por órgãos ou entidades da Administração Pública, por
não haver previsão de quántitativos para adesão (carona).

5. VA|.JDADE DA ATA

5.1. A validâde da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meset a partir da sua assinatura, não podendo

ser prorrogada, conforme dispõê o ârtigo 15, § 31, inciso lll, da Lei Federal na 8.666/1993 c/c Art. 11do Dêcreto

lúunicipaI n'05/2017.

6. REvrsÃo E cANcETaMENÍo
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

ê oitenta)dias, a fim de verificer â vântâjosidade dos preços registrados nesta Ata

_I)

I
Praça DÍ.loséloâquim Marques, ns 222, Centro, PênaIâ/MA. €EP:65.213 000, e'mail: lr,tacao.p€nalva@Smail.com
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou dê fato que eleve o custo do objeto registrâdo, cebendo à Administração promover as negocrâções

iunto ao fornecedor.
6.3. Quando o píeço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercedo por motivo superveniente, a

Administração convoaará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus píeços aos valores de mercado
observará a classificâção original.

6.5, Quando o preço dê mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprií o
compromisso, o órgão geÍenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comuni.âção ocorra antes do pedrdo de
fornecimento, e sem aplicâção dâ penalidade se coníirmada ã veracidade dos motivos e comprovantes
apíesentados; e
5.5.2. Convocar os demàis Íornecedores para assegurar igual oponunidade de negooação.

6.6. Não havendo êxito nâs negociaçõês, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta atâ de
registro de prêços, adotando as medidas cabíveis paía obtenção da contrâtação mais vântãjosa.
6.7. o registro do fornecedor 5erá cancêlado quando:

6.7.1. DescumpÍir as condições da âta de registro de preços;

6.7.2. Não rêtirâr â notâ de empenho ou instrumênto equivalente no prazo êstábêlecido pela Administração,
sem justifi cetiva aceitável;

6.7.3. Não âceitar reduzir o seu preço registrado, nâ hipótese dêste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
6.7.4. Sofrer sânção administrâtiva cujo efêito torne-o proibido de celebrar contrato admanistrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de retistros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.1.4 seá formalizado por
despacho do órBão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cãncelamento do registro de preços poderá ocoírer por Íàto supervenaente, decorrênte dê aaso fortuito
oLr forçâ meior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse públjco; or.l

6.9.2. A pedidodo fornecedor.

7. OAS PENALIDADES
7.1. O descumpriÍnento da Atô de Registro d€ Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecrdas no

Êdital.
7.2. As sânçõês do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

re8istro de preços que, convocados, não honrarem o aompromisso assumido injustificadamente, nos termos do
ârt. 49, §1e do Decreto ne 1O.O24/2O79.

7.3. É de competênciâ do órgão Sereflciador ê aplacação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de rêgistro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal oe 05/2017), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contÍâtações dos órgãos participântes, caso no qual

caberá ao respectlvo ór8ão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, ParágÍaÍo Único, do Decreto

Municipâl na 05/2017).
7.4, O órgão participântê deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal n" 05l2oll, dada a necessidade de iIlstauração de procedimento para cancelamento do

registÍo do fornêcedor.

Praça Dr.loséioaqurm MàÍques, ne 222, centro, Pênalva/MA, CEP:65.213-0m, e mãii: lic,tâcao. penalva @8màil..oh 
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8, coNDrçÕEs GERATS

8.1. As condições gerâis do Íornecimento, tâis como os prâzos pâra entrêga ê rêcebimênto do objeto, as

obrigações da Administração ê do fornecedor registrado, penalidâdês e demais condições do aiuste, êncontram-
se definidos no Termo de Referên.ia, ânexo do Editô1.

8.2. É vedado efetuar ecréscimos nos quantitativos fixâdos nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal np 8.666/93, nos termos do art. 1.1, § 1a do Decreto
Municipaln" 05/2017.
a.3. A ata de realização dâ sessão pública do pregão, contêndo a releção dos licitântes que ãceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iBuais ao do licitante vencedor do certame, será anexedâ a estâ Ata de Re8istro de
Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscalização da execução dos serviços ficarão a cargo da servidora Rosidete Nunes
Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrículâ n" 3257 4 e CPF n" 019.780.693-75,
desi8nada pelo Município, na foÍma estabelecida no Termo de Referêncaa, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lâvíada em 02 (duas)vias de igual teor, qúe, depois de
lida e achôda em ordem, vaiassinâde pelâs partea.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação -CPL

Pêlo Fornecedor Registrado

Praça Dí.loréloêqulm Marques, ne 222, centrô, Pena va/MA, CÊPr 65.213_000, e_mail: licitacao penâlvá@gmâil.com
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AN€XO III _ MINUTA DO CONTRATO ADM!NISÍRAÍIVO N9..J2O-

FORNECIMENTO.

MUNrcíPro DE

TERMO DE CONTRATO DE

OUE FAZEM ENTRE 5I O

PENAI.VA/MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

e CPF n' e a empíesa inscritã no CNPI sob o ne

doravante denominada CONTRATADA, neste ato
(qualificação), portador(a) do RG ne _ e CPF ne

com sede na

representada por,

Efetrônico np J2023 (SRP) e da Atâ de Registro de Prcços n" J2OZ2, formalizada nos autos do Processo
Administrativo ns 0O2/2023-SEMAS, com fundamento na Lei Federal ne 10.52O/2Cfr2 e, subsidiariamente, na
Lei Fedêral n'8.666/1993 e alterãções posteriores, âplicando-se as demais normas regulamenteres pêrtinentes
à espécie, medlante as seguintes cláusulas e condições:

têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimenlo, resultante do Píegão

r. cúusutA PRTMETRA - oBrEro
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de pessoá jurídica para prestâção de sêrviços
funeráÍios de trensledo terrestre torâ do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitativos
estabelecrdos no Termo de Referência, ânexo do Edatal.

1.2. Este Termo de Contíato vinrula se âo Editaldo Pregào, identificâdo no preâmbulo e à proposta vencedoÍâ,
independentementê de transcrição.

2. cúusur.a sEGur{DA - vrcÊÍ{da
2.1. O prazo de vlgência deste Termo de Contrato terá início na data de _J_J e encerramento em

J_ /_, prorrogável na forma do art 57. §1e, da Lei ns 8.666, de 1993.

3. cúusutA TERcEtRA - vALoR
3.1. O valoÍ do presente TÊrmo de Contrato é de RS _ , conforme especificações e valores dê
pto ade da CONTRATADA discriminados abaixo

IÍEM EsPEcrFrcaçÃo QUÂNT VAIOR
uNrrÁRto

4. cúusuLa euaRTA - ooÍaçÃo oRçaMENTÁRra
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de
Penalva/lúA paía o exercício vigente e programadas na classificâção abaixo:

Unidade Orçâmentária
tonte de Recurso

3.2. Nos vãlores estão incluides todas ás despesas ordinárias diretas e indiretâs decorrentes da exêcução
contratuã1, inclu5ive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabâlhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, Írête, seguro e outros Ílecessários ao cumprimento inte8ral do objeto dâ
contratação

,t
Praça Dr.losé loâquim Marques,.q 222, cênÍo, Penalva/MÀ CEP:6s.213_000, e mâ,1: licitacao.pêialva@gma l.coín

O Municipio de Pênalva/MA, pessoa jurídica de direito público inteíno, sediada nâ Praça Dr. José loequim
Môrques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPI sob o ns 06.179.402/0001 81, doravante dênominâdo
CONTRATANTE, nêste ato representado por, _, Prefeito Municipal, portâdor do RG n'

UNID VATOR

TOTAL

I

l=- VALOR TOTAL

3.4
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Função Programáticà

CateBoria Econômica

6. cúusurasExra- REAJUSTE

6.1. Os preços não soÍrerão reajustes

5. cúusura eurNTA - PAGAMEÍ{To
S.1. O prazo pâra pagâmento e demais condiÇões a ele referentes encontrãm se no Teríno dê Referência

8. cúusuLA otÍava - ENTREGA E RECaBTMENTo Do ouEro
8.1. As condições de êntregâ e recebamento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Édital.

9
9

e

claúsulA NoNA - FrscauzaçÂo
1. A fiscalizâção da execução do objeto será efetuâda pelo sêrvidor (nome, cargo, matrícula
CPF), designâdo pela CONTRATANTT, na forma estabêlêcida no Termo de Referência, anexo do Éditâl

to. cúusutÂ DÉctMA - oBRtcaçôEs DA CoNÍRATAÍ{TE E DA GoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são âquelas píevistas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusulA DÉoMA pRTMETRA- sANçôEs ADMTNtstRAnvas
11.1. A5 5ançôes referentes à execução do contrato são aquelas prevrstas no Termo de RefeÍência, anexo do
tditâl

12. cúusur.A DÉcrMA SEGUNDA - RÉsosÃo
12.1. O prêsente termo de contrato poderá ser rescindjdo:

12.1.1. Por ato unilâteral e escrito da AdministÍação, nâ5 situaçôes previstãs nos incisos I a Xll e XVll do art
78 da [ea ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma lei, sem prejuizo da

aplicação dâs sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. AmiSavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contrâtuâl serão foÍmalmente motivados, assegurando-se à CONÍRATADA o díreito à
prévia e amplâ defesa.
12.3. A CONTRATADA rêconhece os direitos dê CONTRATANTE em câso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei nr 8.666, de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguantes aspe€tos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relâção dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. cúusutA oÉcrMA ÍERGETRA - vEDAçÕEs

13.1. É vedâdo à contratada:
13,1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contíatual sob ale8ação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

R

Praçe OÍ loséJoaqurm Marques, nq 222, CenÍo, Penâ valMA, CEP:65,213 000, e máil: li.tâceô. pe na Lvà@gmáil com

7. cúusulA sÉrMA- GARANÍ|a D€ ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de gârantia de execução para a presentê contratação
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14. cúusura DÉcrMA euaRTA - arÍERAçôEs
14.1. Eventuâis alteraçõês contÉtuais reger-se-ão pelâ discíplinê do art. 55 dâ Lei ns 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nês mesmâ5 condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessário§, até o lim;te de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuãlizado do contrêto.
14.3. As Supressões resultantes de acordo celebrado êntre âs pârtes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cúusulA DÉoMAqur ra - Dos casos oMrssos
15.1. Os casos omjssos serão decidados pela CONTRÂÍANTE, se8undo âs disposições contidas na Lei n0 8.666, dê

1993, na Lei np 10.520, de 2002 e demais normas federâis de licitâções e contratos administrativos e,

subsidiariamente, sêBUndo as disposiçôes contidas na Lei ns 8-078, de 1990 Código de Dêfesa do Consumidor'
€ normas e principros gerais dos rontràlos.

16. cúusur-a DÉoMA sEfia- puBr-rcaçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pub|cação dê5te instrumento, por extrato, na imprensa oficiâl
do municipio, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusura DÉoMA sÉnMA- FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca dê Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliãção, conforme art. 55, §2e da Lei ne 8.666/93.

Para firmezâ e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas {duas) vias de i8ual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vaiassinado pelos contraentes.

ÍESTTMUNHAS

ASSINATURA:

Penalva/MA, de de 20

Responsável legal da CONTRATANTT

Responsável legal da CONTRATADA

CPF

ASSINATURA: CPF

- 
il.^P

Praça Dr.loséloaqurm Marquês, nq 222, Centío, Penalvô/MA, CEP:65 213-000, e màil: icitacao.penalva@gmail.co
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pelo ê'mâil li.it...o.pêmlvà@gmâíl.com.
Penalva/MA, 17 de ÍeveÍeiro de 2023 trêud Noíoí More Ía dos

Publtcàdo @| .LAVIO IiAR|NHO 6ON.ALVE5
código idêôü6.adô. 127 a25 ab1 5 d7 a0 d977 a b7 6 s3 ê4 db2 D a

pRccÀo ErcÍeôNrco N" ral202!
A PÍeÍeúuíà Municrpal de Penàlvà/MA toína publco que realzôÍô no dra
o9/o3/rô2r, .t r1:0ôh (horáro de Bràsí[ã), o Pr.gão El.tóni<o n'
14/2023, cuto obteto é a àquis çáo de equiDamêntos e frater al
permônente para atenção espe.iêlizâda êm saÚde dá Màternidade do
Hôspital Í'4un.ipal lesus de Nazdré, do Moi cipio de Pena va (MA),

conforme Processo Adm n strêtivo o' 004/2021-5EMU5. O edita
encontra.se a dispo§ çâo no endeí€(o e errôn co:
www.portâldê<onprâs.penàlva.mã.9ov.br. nÍormaçôes pelo ê-

ma I llclt.c.o.pêrãlvã@9m.il.com,
Penôlvà/MA l7 de IeveÍeiro de 202: Freud NoÍton MoÍe'ía dos

PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE iIACHAO

ÉOIÍAL DE CONVOCACÀO AUDIÉNCIA PUALICA

PREFEIÍURÁ I{UNICIPÂT DE RIACHÂO
GABINEÍE
DOPREÊEITO

F t-.r.

FCLt /au_

Publicado por. fUVtO MARINkA GONçALVES

Codiso i denin cador 6tcb3tb8 b8 3c857 ) atet a4.Bd6E B 2

EDtrÂL DE aor{vocÂçao auDrÉNcrÁ púBucÂ

txÍiÁTo oE coitÍRÁTo t. 0qar202i

Publi.ado par: slNTyA MARTA GOIIES FEAREIRÀ
C adtgo td e.tiíc àdar : 7$t10eea3 abc3 2 62 2 32 b89 7 d$ 56a3 6

âREGÀo ELEÍf,OiIco it" 15/2023
,)refeituÍa MLrn cipal de Penalva/MA loína público que realzará no dia

10/03/2023, às 09:ooh (horáíio dê BrâsÍlâ). ô PÍêgão Etêtrôni.o n'
15/202:1. culo objeto é a connatação de pessoà t!Íídrca para prestaçáo
de serviços de diaqnósticos de imagem. com rorôê.,mento de
equ pàmentos e insumos, conforme PÍocesso Adm nisÍôtivo n"
005/2021-5EMUS. O edrtã ênco.kâ-se a drrposrçáo no êndereco
êreúônico. çw.pônâldêcompÍâs.pênâlvà,lnâ.9ov,b.. nÍormaçÕes
pelo e-mà,1 li<itr.ao.pên.lva@gmôil.com
Penalvà/MÁ, 17 de Íêvereiro de 2023. F..ud Norto. [ioreira dos

Â Preíêrtura Munic pal de Riachão MÁ, através dô Erce entissimo
Senhor Prel€iio l!unic pa Ruggero Felrpe Mê.ez€s dos santos em
aterção ao disposto no àrt. 9a, § 4q da Lêl Complementô. n e 101, de 4
de maio de 2000,.onvo.a â populâçáo em qêral para a Audrêi.ià
Públcade qoe trata a d.monstrâção e avâliàção do cumprmento
das i4etas F s(a s da E:ecuçáo Orçamentári. relatrvo êo úlnmo

qradr mestrê de 2022. a ser reâl zadà ro diã 28 de rêv6rêlÍo dê
2023 lter{a - Íêirà). às 09h00min hoÍas no Àud tôrio dd

Prêfeturd Munr(ipôl de Êiâ.háo, loca|zada na sede da Píelerhrra.
situâdâ nâ Praçâ Nossa Senhora de Nãzaíé, 742, Centro lnfoÍma arrda
que o mên.ronàdo imperat vo leqal advém dà observâncià aos
prn.ipros dà trànsparência e da pub|cidâde, êlê.cddos no caDrlt do art
l7 da Constltuição Federal. bem como rom aÍrimo na Lei de

Âesoo.sêb Ldâde F sca.

Publi.ado pa.: FLÁVIO MARTNHO GONçALVE,
C.id igo tdentifi c ador : f4d587 4dfdA 39 6d 7 bbebl / 9 35 599 I 6d 0

RUGGERO FELIPE MENEZES DOs SANTOS
PREFE To MUN. PAL DI RIAcHÁo

Píêça Nossà Senhora de Nâzâré.742. Cenrrc - CEP 65990 000
CNPI N" 05 282.80 V0001-00 Íerefone, (99) 1531-0275

pREGÃo ErETtô co Í't. 16/2023 (sRp)
A PÍeíe(!Íà Mun c pal dê Peralvà/MA torna púb lco que reêhzdrê no d ê

10/03/2023, às u:00h (horáno dê Brà5Íià). o P.lgao El.tÉnl.o n'
16/2023 ísRP). cujo obteto é o registÍo de pÍêços pôc íuturà e

entuàl contrâtâção d€ pê§soa iuridr.ã especià izàdà em ink d€d cado
de interne(. com forn€cimenio de equipamentos. materià s e serviços
.cl!i.do ma.!tenção prevent va ê coÍêt vd, con,orme Pro.esso

adminctrànvo n' 013/2022.5EMÁ0. O êd têl ênconrra.se a d spos ção
no endereço eletrôn co www.portaldG<ompras.pênâlvã,mâ.gov.br.
lnÍormâçõês peloe ma I llcltã<ao.p6nalv.@9m.ll.com.
Pendlva/MA. 1/ de Íevererro de 2023. Freud NoÍton MoroiÍâ dos

Pubncado pot: FLAVTO MARINHO GONçALVES

Côdtga i de.ttfr câdor decA.c7od / 7 368 3.4 3 7 f3 à 2 1cbe 1 2d69

Extràto de contràtÕ N.0s82423 REFERENTE AO PRE6ÀO F I FfAON|CO
ne 013/2022-CPL/Pi'lR, Àtã de Registro dê Prêços 009.2022 e

ProcersoAdministrâtivo ne 04O,24.03/2022. Partes. PRIfEtTURÀ
MUNlclPÀL DE RIACHÀO-MA pessoà juríd.ã de dirêrto púbt.o, .

inscÍilê .o CNPJ Í10 05.282 801/0001 00 situada na Praça Nossa
Senhorã de Nazaré, 742, Ceôtro, CEP 65 990-000. fl â.hão , MA, s â
empresa: POsÍO llt4ElRAçU DERIVADOS DE PEÍROLEO LÍDA
nscÍita no CNPJ sob o n! 04.857.532/0003-62, sêd àda nô 8R 230. I l,

km 471, Cêntro, Rià.háo - MA CEp 65990,000. OAIEÍO Âqú rçàc dê
Combustivsis. parã contrataçôes êventuàre e Íuturâs vrsando atender
demandas da Admrô srraçào de nteresse da se.retâí. I'luni(ipal de
Educâ(ào Esportê e Laz.r- FUIDEA EONTE OE ÂECt iSO: Oi!;o
O] PREFEIÍIJRA OE ÂIÂCNÀO . FUNDEB,UNidAdE 6 FUNOEB
R ActtÀo Á(áo 12.161.0.103.2 O7O Manutenç;o do E.s no
Fundamenrâ] FUNDEE 30Ô/o 3.1 90.30.00.00 540 . 541 . 542 Mrter al
dê Consumo Orqàoi 0l ' PREFEITURA DE RTACHAO - tUN0EB.Un dade:
i6 FUNDEB RrACHÀO Ação: 12.365 O4O1 2-073 . Ír,1anurê.Çào da
EdLrcação lniê.ti pre.escola 30% 3 3.90.30.00.00 540 541 542
Mêtêra. dê ao-.LaoÔ'qào o Pe ttttLRA Dt qaCIÀQ -
FUNDEE.Un dôdc: tó FUNDEB R|ÂCHÃO.Açêo 12165.04012-076 .

l!ànútÊnçào dâ Edu.açâo lnÍànn cre.he 30%.3.3.90.30.00.00 - 140 -

I.Uís, sETÍA - 24 DE TEVERE

PnEGÃo ELETnóNrco N'l7/2023 (sRP)
A PreÍêiturà Mlnic palde Pena va/MAtornê públ.o qle realizaÍá no d a

10/0il/2023, às 14:00h (hoÉío de Bía§ilia), o PÍêgáo Elêt.ôni(o n'
1712023 (SRP). culo objeto é a contrôtaçào de pessoê lurid ca parê
prestàçào dc acruiços funeráros de trànsladô teíestr€ rora do
[4un clDio de Penalv. (MA), conÍorme Pío(esso Admrn stratrvo n'
002/2023 5EMAS. O edital encontra'se a drspor ção no eideíeço
elerrónico www.poÍtâldêcomprds.p€6âlva.mà.9ov.br. lnÍo,mâçôes

fl óô1r',rúr'iriioros tsstit 2t63-860x
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FORNÊC€OOR: J W ALVES SERRA

TOTE/ITEM

I TRÂNSLADo CÂOAVÉRICO: P6staçâo do ery(;6 ÍunêráÍio6, pã€

02.643 4380001 52

VALOR UNITARIO VALOR GLOBAL DESCONTO

1.86 03.0@,00 45,45%

VALOR TOÍAL: 03.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

RelatóÍ o por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregâo N" 1712023

QUANTIDADE

50 000,00

Páqina 1de 1
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ESPECIFICAÇÃO

TRÂNSLADO CADA Rtoo

MEMORIAL SÃO JOSE
J w ALVES SERRA - ME - CNPJ: 02.683.838/000í-52

Rodoüâ lúA 014. ín, BarÍÍo Carrinho Gíande - Viana/MA
Fone: (98) 3351-0600/ (98) 98739-1672

E-mail: l!a!€§çIlqíOlq!0]e!!q[

FABR.i

MARCÂ

Meuonral
SÃO JoSE

PROPOSTA ADEQUADA

Propostâ que se faz a empresa J W ALVES SERRA - ME, inscrita no CNPJ n'.

02.683.838/0001-52. estab€lecida no endereço Rodovia MA 014, s/n - Caminho crande -

Viana/MA - CEP 65.215-000, à Prefeitura Municipal de Penalvâ/MA, para registro de

prêços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviços Íunerários de translado teríestrê fora do Município de Penalva (MA). objeto

do Pregão Eletrônico n" 1712023. conlorme discriminação abaixo:

VALOR TOTAL

1n$)

50 000 R$ 1.86 RS 93.000,00

TOTAL GERAL R$ 93.000,00

Noventa ê três mil reais.

lnformamos, por oportuno, que no preço estâo incluídos todos os custos diretos e

indiretos, englobando tudo que for necessário para o Íornecimento do ob.ieto, conÍorme

especificaÇões constantes no Termo de Referência.

Declaramos que não somos empresa de "fachada" e que possuimos

estrutura administrativa e operacional compatível para fornecimento do objeto, su

Rodovia MA 014 , 5/N Câmrnho Grande - Viana/MA - CEP 65.215 000

,1

Prestação de sêrviÇos

ÍuneÍáÍios, paía lranslado de
corpo üa terrestre em veiculo
apropriado de acoÍdo com âs
noÍmas sânitáÍias vigentes

I\,4emoriel

São

José

UNID.

VALOR

UNIT.

1n$)

E-mail: iwalve5erra@hotmail.com Íelefonefixo (98) 33510600 cel. (98)98739 1672

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/IVA

End.: Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/i,44.

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N" í712023

ITEM
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MEMoRIAL sÃo JosE
J W ALVES SERRA - ME - CNPJ: 02.683.838/000'l-52

Rodovia IúA 014. s/n. Bairroi Caminho crande - Viana/MA
Fone: (98) 335'1-0600/ (9A)9a739 1672

E-mâil: iwalvesería@bolmail com

conÍirmação da vêracidade, a quâlquer momento, por vistoria da PreÍeitura lvunicipal de

Penalva/MA.

í. DADOS DA EMPRESA:

RAzÃo soctAl: J w ALVES SERRA - ME

CNPJ: 02.683.838/0001-52

ENDEREÇO: Rodovia MA 0'14, s/n - Caminho Grande - Viana/MA CEP 65.215-000

E-mail: iwalveserra{Ahotmail.com

2. DADos BANcÁRtos:

BANCO: Caixa Econômica Federal-'1 04

AGÊNCtA: 349s

oPERAÇÃo: oo3

CONTA: 2881-4

3. DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: José Washington Alves Serra

RG: 034202262007 -5 SEJUSP/[44

CPF : 47 1 .327 .363-53

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias

MEMoRIAL
SÂo JoSE

José Washington Alves Serra

C I nó 034202262007-s SSP/MA

CPF n" 471.327.363'53

Rodoviê MA 014 , S/N - Caminho Grande - Viana/MA - CEP 65.215 000
E mail:iwalveserrâ@hotmail.com TeleÍonefixo 198) 33s10600 - cel. (98)987391672

Vaana-l\,4A, '13 de março de 2023.
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,l MEMORIAL SÃO JOSE
J w ALVES SERRA - ME ' oNPJ: 02.683.838/0001-52

Rodovia IVA 014. s/n. Barrro: Camlnho Grands - Vranâ/MA
Foner {98)3351 0600/ (98) 98739-1672

E-maÍ : rwâlveserÍalohotrnail com

?F.iC.sa.!--aa-
,/tt

RS 91000 00

R

RS 9:r ít00,00

MEMORIAL
SÃo JoSE

coMPosrçÃo DE PREÇOS

PREFEITURA IVILJNICIPAL DE PENALVAJI\,44

End.: Praça Dr. Josó Joaquim Í\.4arques, no 222, Centro, Penalva/l\,4A

REF: PREGÃO ELETRÔNICO NO 1712023

Referênciâ: BliElllq Prr3l) Ele!ônico SRPn" l7:2023

PL.lli. d. C@6 M.E V lcrl prn .lêrI.. do r.r{ço ..Í«.r. .6 t.ú do Prc3i.

Pr.r, deCo.rrrr.cao: l1 m..6

( r rr os rl\0s lxr sFRvI('o

lnformamos, por oportuno, quê no preço estão incluídos todos os custos diretos e

indiretos, englobando tudo que for necessário para o Íornecimento do objeto, conforme

especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência.

O MEMORIAL SÃO JOSÉ é a única clÍnica/laboratório existente na Baixada MaÍanhense

e umas das poucas clinicas existentes no Estado do l\rarãnhão especiãlizado para a

prática de Tanatopraxia, embalsamamento e reconstituição facial. Conta com uma frota

de 03 automóveis totalmente adaptados e regularizados para o tÍansporte do corpo.

Rodovia MA 014 , S/N - Caminho Grande - Viana/MA - CEP 65.215-000

TRÂNst-ÂDo caDÁvÉRIco:
P6l,ção dc wiç6 tun€ánú.
pãB tulalo (tt crpo üx
reÍrale €m leiolo ,pÍoFrdô d.
údrro c@ § lrma úú.Lr!

0.20 RS t0.000.00

0,90 RS 4i 000.00

RS 0.57 RS !8 501'_00

Dgsr[s,{s cEltÂls r.{DMr1\lsTR{Tlr'Â§
R\

It\ 0,0.1 RS 2.000.00
RS 0,0.1 RS 2.000.00

Ara d. (tl.ul6d6 rrih E lccIo Fitarcnnd IrÍiiv.l - D6ÉrÀC.r.nâ

0.01 RS r.500.00

R5 RS 4.000.00

l.rióR\

E-mailr iwâlveserra@hotmail.com - Telefone fixo (98) 3351 0600 cel. (98) 98739 1672

I

1.86

I
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MEMoRIAL

SÃO JOSE

Possui um vasto estoque dê urnâs, vestimentas e demais acessórios de serviços

funerários.

Declaramos que não somos empresa de "fachada" e que possuimos instalaçóes,

estrutura administrativa e operacional compatível para fornecimento do objeto, sujeito â

confirmação da veracidade. a qualquer momento, por vistoria da Prefeitura Municipal d€

Penalva/MA.

,I, DADOS DA EÍÚPRESA:

RAzÃo soctAL: J w ALVES SERRA - ME

CNPJ: 02.683.838/0001-52

ENDEREÇO: Rodovia MA 014, s/n - Caminho Grande - Viana/MA - CEP 65.215-000

E-mail: iwalveserra@hotmail.com

2. DADos BANGÁRos:

BANCO: Caixa Econômica Federal-1 04

AGÊNCtA: 349s

oPERAÇÃO: 003

CONTA: 2881-4

3. DADOS DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA OO CONTRATO

NOI\.4E: José Washington Alves Serra

RG 034202262007 -5 SEJUSP/MA

CPF: 471 .327 .363-53

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Viana-MA, 14 de março de 2023

José Washington Alves Serra

C.l no 034202262007-5 SSPiMA

CPF no 471 327 363-53

Rodovia MA014,S/N CâminhoGrande-Viana/MA-CEP65.215 000
E-mâil: iwâ veserra(ôhotmaii.coÍn - TeleÍone Íixoi (98) 3351 0600 - Cel. (98) 98739 1672

MEMORIAL SÃO JOSE
J W ALVES sERRA- ME - CNPJ: 02.683.838/0001 -52

Rodovia MA 014, s/n. Ba rrô: Câminho Grande Vanê/MA
Fone: (96) 335í-0600/ (98) 98739-1672

E ma,l, ]l!a!esúq@!qtoaiL!9l!



,..Íl' MEMORIAL SÃO JOSE
J W ALVES SERRÁ - ME - CNPJ: 02 683.838/0001'52

Rodovia N4A 0T4. s/n Bairro: Caminho Grande Viana/N'lA
Fone: (98) 3351 06001 (98) 98739 1672

f _r a I,lol,q)-'rrdD'ol.la coa

MEMORIAL
SÃo JoSE

Rodovia lúA 014 , 5/N - Caminho Grande - Viana/MA - CEP 65.215-000

E-n'rail wâ vesefra hotm il com Telefone frxo: (98) 3351 0600 - cel. (98) 98739 1672
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MEMORIAL
SÃo JoSE

MEMORTAL SÃO JOSE - 

/
J W ALVES sERRA- ME - CNPJ: 02.683.838/000í-52

Rodov a MA 014. s/n. Bairro Caminho Grande -Vienâ/lúA
Fo're (98) 3351-0600/ (98) 98739 1672

E-mail r iwa!9§eIB.!@IOl[e!EaD

Rodoviê MA 014, S/N - Caminho Grande Viãna/MA - CEP 65.215 000

E-mâil: iwalveserra@ hotmail.com - Telefone fixo (98) 33s1 0600 Cel. (98) 98739 1672
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MEMORIAL
SÃO JOSE

MEMORTAL SÃO JOSE
J W ALVES SERRA- ME - CNPJ: 02.683.838/000 í -52

Rodovia MA 014 s/n.BaÍo: Camrnho GÍandâ - Viâna/MA
Fone: (08) 33s1,0600/ (s8) 98739,1672

E-maiI: l@UqsÊ[!(rlqloê!@0

tr ,l an7 r rr? rrt aajo lri r.. at]t ú5t a rat. t2r

Âct.rl]\R PETROI-Io I
L(X'ACOES L'I'DÂ SAO
a Rts'l{)\ Â{)
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E-mail: iwâlveserra@hotmâil.com - Telefone fixo: {98) 3351 0600 - Cel. (98) 98739 1672
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MEMORIAL SÃO JOSE

J W ÂLVES SERRA- ME - CNPJ: 02.683.838/000'1-52
Rodov a MA 014. s/n. Bakro: Caminho c€nd€ - Mafla/MA

Fone (98) 3351-0600/ (98) 98739-1672
E,mâil : iwegcsesel@lslEe4lglr

I Lr-
MerrroRlal

SÃO JOSE

r" m.00t.6í7
Sên.ml

P()S t O \l\()t-t.1 I rD\

ROo]lÁDr4kvr; ore \l\Ácrr.\L\\^ v^ clt
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rd:(wnrí rlrr
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cqElEúDtrüd*1.'!A,É]lh.s.l&5í<
r*r .r r!ê.d. rr br twl e k írc ô 5cf-.úm,5.r).i

I
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I

tÍooovra MA u14 / 5/t\ Lamtnno (Jranoe vlànã/lvtA - LEl/ b5.zt5-uuu
E-mail: iwalveserra@hotmâil.com - Telefone fi xo 198) 33s1 0600 - cel. (98) 98739 1672
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REPÚBLICA FED€RATIVA DO BRASIL F.,Êi (

CADASÍRO NACIONAL DA PESSOA JURíOICA

coirPRovat{ÍE oE mscRrçÃo E oE sÍTuAçÃo
CADAS'RAL

IEIi|ORI L ÊAO JO§ê

16.03-S{. . S-í§B d. rúe-a,in

csrao F *3aç1o G 
^''Eaas 

Éco!Úrc§ s.crJf,rlr6
,6,033{l - G..rlo . tulihÉo .r. ÉúiÚ,ia
9€,01t3.02 - 3..t1ç6 r,. dsr.lao
a5r:L3-o3 ' lGvlt!. (h -§rlr.mtêã3!-1.05 . t-íçÉ & údó.d-Mrrao
4r, ôl a{0 . Coarrio v..{.t d. .rí96 .lo n*rlio . .s.!ó.b.
tergaai - Foiúád3
!6.0435 - 

^rÀnd.!Í.! 
tu.Ftá- . rrç€ EL.iE.tó nao..Fdn ..l.i rr.n m.rt

2'!r.§ - ahp..hô (ldividúrl,

65,21S0

JWAIVESE R €rrort t!.COr

Ap.ovado pela lrrsúuÉo Ndmitivâ RFB n' L863, de 27 ôe dezemb.o óe 2018

Emilido no dia 3íO8ÍmZt à6 í7:07152 (d.lâ ê hoía.l€ 9ra6íllã). Págrna.111
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TERMO DE ABERTURA

Conlém o presente livro 31 folhas, eletronrcamente numeíadas de 1 a 3'1 em
uma viâ,lodâs elasjá escrituradas ê ssrvirá como Livro Diário no 008, referente
ao petiodo 0110112021 a 3111212021, @m enceÍamento do exercicio socral
em 31112i2O21, da Íitna J W ALVES SERRA ME, estabelecida no(a) ROD MA
014, no SN, bairro CAMINHO GRÁNDE, CEP 65215-000, cidade Viânâ, estádo
MA. inscíilâ no C.NP.J. 02 683.838/0001-52 e r€gistrada na JUNÍA
COIVERCIAL DO ESTADO DO MA sol, o NIRE no 21101086544 por despacho
dê 30/07/1998.

Vana-MA, 'l de JânerÍo de 2021

JGé Wásnin!úon AYes SeG
cPF..í71.327.363 53

Râmundá Eulái. seixâ3 aôre dâ coíã
Conladqa

cRc MA 009496/0-5
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TER[,IO OE ÊNCERRAMENTO

Contém o pÍesente livro 31 folhâs, êl€lÍonicamente numeradas de I a 31 em
uma via, lodas elasjá €scriluradas e serviu como Livro Diáfio no 008, íefeÍente
ao patiodo 0110112021 a 3111212021. cam encerâmenlo do exercício socaal
em 31112202'l, dalÍma J W ALVES SERRA ME, estabelecida no(a) ROD MA
014, n'SN, bâiÍÍo CAIúINHO GRANDE. CEP 65215-000. cidade Viana, eslado
MA, rnscrlla rrc C.NPJ 02.683.838/0001-52 e regisradâ nâ JUNTA
COIVERÇlAL DO ESTADO DO À/A sob o NIRE n" 21'101086544 poÍ despâcho
de 30/07/1998.

Viana-MA, 31 de Oezembro de 2021

J6é wãshingio. Àvês s6íá
cPF .r71327.36953

Râimundâ Edálb Seites Ab.a dá C6ta
Cont óo.á

cRc-MA 00949ôG5



I\,IINISTÊRIO OA ECONOMIA

Secretaíia Especial de Desburocratizaçáo, Gêslão e coverno Digital
S€cr€taÍia de Govêmo D gital

Deparlamento NâciÕnãl d€ Rêgistío EÍrpíesâriâl e lntêgração

ASSINATURA ELETRÔNICA

eirrrco r mrcrçIô u L./03/21)21 ta .L
r6lo3l3022 Eú: 2110rOa6sr..
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Cerliíicamos quê o ato da empresâ J. W . ALVES SERRA - ME constâ assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

20718313391 RAIMUNDA EULALIA SEIXAS ABREU DA COSTA

47132736353 JOSE WASHINGTON ALVES SERRA

JUCE}.IA
uraíwl Pru r(mr.ado

sis B1s, 1ô/or/2o22

|DÊNTTFTCAçÃO DO(S) aSATNANTE(S)

l



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍeleria da Recêita Fedê.al do aíasit
Procuíâdoriâ-Gêrâl dã Fá2àndâ Nâcionãl

CERÍIDÁO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGAÍIVA DE OÉBITOS RELÂTIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á OMDA ATIVA DA UNIÂO

Nome:JWALVESSERRA
CNPJ: 02.683.838/0001-52

Ressalvado o d reilo de a Fazenda Nacional cobÍâr e inscrever quaisquer dividâs de
rôsponsebildade do sujeito passivo acima identiícado que vierem a ser apuradas, e certificâdo que:

constam debltos âdminrslrados pela Secrêlaía da Rêcêita Fêdêrâl do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 dâ Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966,
Código TributáÍio Nacionâl (CTN). ou objeto de decsão judicial que dêtêÍmina suâ
desconsideraÉo para fns de c€rtiÍcaçâo da rêgulaíidade fiscal, ou ârndâ não vencidosi ê

2. náo constam inscriçôês em Dívida Ativâ dâ Uniáo (DAU)na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme d sposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da cerlidáo
negalrva.

Esta certldão é válida paÍa o estabelecimenlo matriz e suas filiars e, no caso de ente federal vo, paíâ
lodos os órgêos e fundos públicos da adminishaçâo diÍeta a 6l€ vrnculados. Refêre-sê à situâçáo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiv6 as contÍjbuições socia s pÍevislâs
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágÍafo único do art. ll daLei no 8212, de 24 dejulhode 1991.

Ccrtidáo emitida grâtuilâmênte com base na Portafla Conjunte RF8/PGFN no 1-751, de 2l1Ol2O14
Emitida às l4 43:00 do dia 13112nO22 <hola a daLa de Brasília>.
V álit1a atá 1 1 10612023.

Códrgo de controle da cerlidão: 2í78.9405.í052.EO69
Quelquêr râsurâ ou emendâ invelidârá €ste documento.

A ace laçao desla c€rtidão está condicionada à veíÍicaçáo de suâ âutenticrdade ra lnternel, nos
endereços .hltp:/'íb.gov.br> ou <hltp /'www pgÍn gov bD
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CERTTDÃo NEcÀrrvÀ pe oÉertos rRÀEArHÍsrÀs

Nome: J ,i ÀLVES SERRÀ (MÀTRIZ E EII-IÀIS)
CNPJ: 02 , 683.838 /aaol-52
Certidão n"t 623'7321/ 2A23
LlxpediÇão: L0/C2/2C23, às 10:18:36
Validade: 09/AB/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados cia data

Certifica-se que J § ÀLVES sEa.RÀ (llÀTRIz a EILIÀIS), :nscrito(a) no
CNPJ sob o n" 02.693.838/000L-52, !{ÂO COlrSrÀ como ir.adimplente no
Banco Nacicnaf de D-ovedcres Trabâ-histês.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇáo
das Leis do TrabâLhc, êcrescêntados pelas Leis ns." 12.44Ai2A7l e
13,461/2411 , e no ,Ato 07/2422 da CGJT, de 21 de ta.eiro de 2022.
Os daCos constantes dêsta CerLiCão sáo de responsabiliciâde dtrs
Tribunais do T raba t ho.
No caso de pêssoa juridrca, a Certidâo atestâ a empresa en rcl.aÇãc
a :odos os seus estabefecimentos, agências ou fl.Iiais.
À aceitaÇão desta certidâc condiciona-se à verificação de sua
âutenticidade no porlaL Co TribunâL Supêricr do Trabalhc na
Ínternêt (ht tp: / /www. ts t. j us. br ) .

Certidão em.itida gr.atuitamente.

rrüFoRnÀÇÃo rxpoRTÀxÍE
Dc Banco Nâcional de levedorês Trabalhistas constam os dadcs
necessár,os à idenLificaÇão das pessoas naturais e iuridicas
inadimplentes perantê a JustiÇâ do Trabalho qüanto às obiigaçôes
êstabeLecidas en sêntença condênatória transitàda em julgado ou em

acordos jJdic ais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a hcncrários, a custas, a
emolumentos ou a rccolhimêntos deterrinâdos cm ]ci; ou dêcorrentes
de execuÇão de acordos firmados perantê o Ministér-io Púb1ico do
Traba-Iho, Comissâo de ConciliaÇão Prévia ôu demais títulos que, por
disposiÇão Iegal, côntiver forÇe executiva.



tl'Cs.tidão: 02336Sf3

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETÂRIA DE ESTADO DA FÀZÊNDÀ

CERIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

oetá dá 1üt2/202310:0O:50

vElidãdê dà Csrlidão: 120 tcêfito e ylntal dlàr. 10,0012023.

CERTIDAO E]'TTIDÂ GQÂllJITÁ E}I'É-

l.sc;hãoe!rãd.rãl; 12lô64783 ClF,CttPJ:02643838000ís2

Râz& §oçisli J w AlvEs SÊRRA

ÊÍ.Íersço: ROO M4014, SN CEP:652150(B - CAÀi|NHO GRÂNOE

ToleÍon€: lrunlsípl.: VlÀNÂ

Cêrtiírcãmôs que, apôs â rêalizâção dâs cons'rltâs procedidas no sistemã destâ Secrêtâriâ,

slústanôàdo pelos adjgos 240 â 242, da lei n" 7.799. de 1gl12l2io2 ê disposto no sÍtigo 205 dâ lêi

nó 5-172, dê 25 de outubío dê 1966 {Côdigo Tnbl,lárlo Nâeíonál), não coÍr6àm dÉbitos íelâüvos áos

tÍibútos êstâduais, âdminaskâdos psÍ esta Secreteriâ, êm nome do sujeito passivo acimâ

idefl:ilicâdo. Rensâlvâdo. todêviê, à Fâzenda Püblicê Estêduâl o direito dâ tobrãnt5 dê dlvjdas que

vênham â sêr âpr.râdas ê não ãlcâlçâdas pelâ dêcâdênciá.

.d autenticidâ& destâ cêíidão devêÉ Êôr êôn6rm€dâ no ÊMercço:
httpjlpoft:.§3lârmà€ov brl, clicándo âo it6ir 'Canidõ€s' € êín s6§uidâ âm Yâldãção dô Ce.lid5o Nôgâtvâ
dô Débil,o'

D.tã lmprca6Ào: 10102/2023 10:00150
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GOVERNO DO ESÍAOO DO NiARÂNHÃO
SECRETARIA DE ESTÃDO OA FAZÊ}'IDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE D|VIDA ATIVA

{o CsÉldão: ô10768,?3 Datâ alâ 1010212023 10:08 sS

CERT.oÀO ELrngÀ ôR ?UarlllÊN?E.

tnecrigàôtstãclgal: 12165í783 CPFTCI{PJ:02m3g38O0ü152

Rrdo §ociat J WALVES S!ÊAA

End.nço: RODMA0l4,SN CÊP: ô5215000 - ôÂlrlNHO GRAIüÉ

T.hloo.: nld au.blpto: VlÀNÀ

A ãriênlkidãds d6stâ c6í1idão d6!5íá sêr confrrnâde nô aJrdêr6ço:
htip-rpo.tsl.seíãz.ms.gov-br/, clicândo no iteín 'CerlrdÕês" e em sêguidã êm rr'slidáção de C€nidâo N3gáti!-a
ds Divida Àiva"

Cê.tiÍicrn'los quê, âpós a rêãlizâÉó dás const]llas plocêdidas nô sÍstearâ dêstã SêaÍêtâriâ ê nâ

íôÍmâ do dispôsto do ârtigo 156, da lei rf 2 231, de 291121962, êrbstâÍrôlâdô pêlôs âdigôs 2d0 â

2,i? da lei n'7.799. dê 19112120ô2, bêin cômo prêscÍêvê o êrliqô 205 dâ lei n' 5.172, dê 25 de

ôrtubrô dê 1968 (Códigô T.ibutário Nâcíonâl) flào conslâm débitôs ins.rilos.á DÍvidâ Ativâ. êm

nome do suieitÕ pa§§ivo acimâ jdêntificãdo-

Vâlidada da esitirào: a20 {eâÍúo ê vintÉ) diâ3r l0ô6iiú23.

&lmr.trato: t0/ôÍ2ô:t rô.àô5ü
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PREFEITURA MUI'IICIPAL DE VIANA

C@ROÊNAOONTA OE RECEITA UU}IICIPAL
R§ E Ltao Rrí.d, rf ?03 Çcnüo

CllPJ: C/ttaad0ol76 Érercicio: m22

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÊBIÍOS - CND

CHEFE DO DEPTO DE TR,EUTAçÃO E CADÀSTRO da pre{eitura Mr.íriopsl de Mana, 6
rcquôriÍn6rto de pêssoâ inlô.es!áda J W Al-yES SERRÀ CÊRÍIFICA pââ os íins quá §6 fzerem
nBcessáÍlos que € pê6soa tuíidiraÍêilâ a sêgur rcícÍênoaóa nào Íegistte debilos mobrlÉriG coín 06
cofrÉs pÉtfco§ municipeas êtÉ a píes€íll€ daâ, iêrldo a píê6ênte CE.RTIDAO veliíHê àlá o diamlü3f?o.23,
rassâlvando o di.edo da Faêrúa Munlcipsl dê ex&r o rêaollÉnênlo de débilos, fubúádos ou náo
const uido6 anlenoírBnte a êslâ deta íÍresfio dufante a vig€flÇa de§§€ prazo. sendo qu€ a prosenlê
cênic,ão não 6xclui o cli.ôilo do o M(xticipiô <,€ ViâíÉ coôíeí, á quâqueÍ teíFo, gventuáis cráditcr que
vgnhem sêí âpurados pôsleÍioamêíúê

000039

J W ÁLVE'§ SERIü

CPF/ÇNPJ g26B€34q)fi52

E.d€.Ê!ô. ROâMAOI4,oComp{3r'.nlo:

BarnD CÀHNHO GRAiltE CEP 6521500

Cicàd!: Vi€ílâ UF: M

!À00s EaFEchcoat @ crrr tlRo
o.b de A!.nq. .3!,!7/199t kM M{i*,.| 06§5ü17ô4 hE Elr!ôrd
Âiúd.de S@'ços d. ,úe.áíhs

121€6'1733 D.ts En@.moto

cEFTloÀoNEcÂTtv oE oEBÍtos crlo

Dat do E ít .ao:,ü121&22 V.\dr rútbt 20n ?,zt USUARIO: ELIZEU

Códilrô .1. Cdrtolê d. orliAornú'Úo:

E
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PREFEITURA MUNIOPAL DE VIAHA

COORDE}IÂDORIA DE RÊCEIÍA ÍUNICIPAL
Êu Eíê6m Ràt .t. N!203 c.nlÍo

C,lP-], 061199110ô{}1?5

llu
Ercrcicio: 2022

cERTTDÃo NEGATTVA DE DivlDÁ ATrvA - cNoÁ

oHEFE DO DEPÍO DE TR|BUrÂÇÀO E CADASTRO dâ pÍ€fêituÍe Muniipâl dô Viânã, s
íeq!êdmênto c,a pêsgoe rntêre3s€ds J W ÀLVES SERRÀ CERTIFICA paÍa os Íns que s€ fizslem
nêcêssános, q!É a pessoa MdicâÍí8ica a s€€uú íeÍoíerEada n& í€gslra débnos motnlrános com os
coir6s públrcos m$icipâis etê e p.esêí{ê dâtâ tãíró a p.ês€ntê CÉRTIOAO vâlldade àté o diâ 2010C/2O23.
Íessâlvaôdo o drrc{o da Fa.6rds Ã,l(niopál (b sxig[ o reaofnmonto do dóbtus, trubulários o! oão,
€ânsttudos entsriorÍn€.rte a esta chla mêsÍro du.eíte e vi$áocjâ ct€sae prazo. sêndo que a presêÍ e
câatidáo não exclui o a,raêito d€ o Munrcr-pio cle Vrana aobrar, a qualqu€Í têíÍpo. evarituârs cÍédilos qu€
vêahâm s6Í âpuaâdos posl$rorínêrtê

000039

CPFICNPJ: 0?€83&8000152

End6íôçoi ROOUAOi4.0Co..pLm..ro:

BãtÚ CÁlllhltlocF tIE CEP:6S15Om

cdaóe vi&r€ uF MA

t»Iro3 ÉaPÊclçrG rb cxr SÍRo

Dit' d. ab.rtu. r 30ó7rl99A lle Mut bâl : !65500t76.r l,'d E.rrdl,
Âtid.ê r §.r{ç6 de ÍürdáÍE.

'-a

r?rs6a783 oar. En@ryao.nro

CFÊNTúO NEGÀÍNÂ OE DIIII}A ÂÍIVA , CNôA

Dná d( En'3sàô. 20,t22OA v.kL 
^ú. 

20Or.242! UsUÁRIo ÊLIZEU

códiiô d. cúoolê dr e.ta5/ilútÚo:



EATAI)O DO TARAIIHÀO

PREf€ÍI1|RA [T'I{EPÂL DT uAXA
C!,IPJ: üa3AgA8{O017ô

COOEIIEXAIEi'A OE REC€ITÂ IUMCIFÂL

D LOCÀLIZA OE N

Ex6rclcio:2C23 vslidde 31/122023

N

0656!017t{

N'do ÁIvaÍá: 0ô/2C23

oêrâlhâtnêfto d:E Ârrvir,rdâ.:

Írlomê Frnr...: MErroRrar sÁo JosÉ

GPFTCTPJ: O2ô863a0o0'152

Rcrhrcrúao E t.duâI 12r€i64783

EnósrÉaô: RoD MA 014, 0. caMNHO GRÀ|§DF

cEPi 65215000

P*i.r -snrôêàá-.L
s([Úú. G-§o. hlr.rçt! Ô triÚio.
aôúdn - §*,!é ó. orqÊ
6ê,ür. - 9.\çô rb .lrllrúr5
si:dÉ .s-Ead.tulxv€çaô
S-{dE' Cd @ fla! (|. stCG r,c úarb. càir

Sê3Ge. S-!di,B Ânud.óô ltÍ-rB. Érçs Éldsodo. dao..rÉ.r!dr dslm'b

Viâí: - iiÂ, Q!iíà{.ir., 12 d,. Jeíái.o d.2023

Coordonsdoídê

ftlo.locünl.do d. .l!ü..L§ao d.t do .L l?Jolli!:! rcÍêrEnlê á Tr1â3 de Licença . Enfrc.çao
Fircal p.r. Lôê.llz.çlô d. t.! ri.b.l.cilrcíto du...rtô o eÍêíclcio lcima rGt!Íid., oo*foíms o Ç&iCo
Tnbu!áÉo d. vUn., L.i n 334/2013de Íl d3 d.:mbro d! ml3,

30e7/'t998

AFIXAR E LOCAL VISIVEL §O ESTABELECIIIENTO

.,ú, .
Làl

t.
I
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CERTJUDONE.PW - 182023
Código de validação 5614605C10

Número da guia: 23058501001453423

CERTIDÃOXSGATIVÀ

I-l S A l\ D O dr Faculdâde quê me.o[feÍe s lei. CERTIF'IC(] l
requcrimento rerbrl de pcrte interesssdâ que, dsndo bü§als eú! Bossos registros de dis(ribuição
Cíveis. mr5 precisamelte de FÀI-ÊNCIA E C()\C()RDÀTÀ, .té â piesênre dâ&L C()\STATEl
)lÂO EXTSTIR nenhurtrâ âção de FAt-ÊXCfc f COXCORO,4.TA em desíalor dâ empr.ra J. \4'
ÀLytS SERRI-ME, ioscritâ no CfPJ n". 02.6&1.t3E/0001-52. iísciição Estsdual í." ll.ó6.1.783.
localizâda na Rodovia J!LA, 014. aeste .to d€vidamente representrda por JOSÉ § ASIII\CTO\
Al,\'ES Sf.RILr, brâsileiro, portâdor do RG n'. 03í202262007-5/SSPiilIÁ e CPF n'.
471.327.36-l-5-1. rcsid€nte e doôicilirdo rr Rua Professorr Àmélir Cârvrlho, Cenlro" \'i3[rMA.

CERTIFICO, finâlmente que o Cartóio de Dishbuiçâo e miu (argo é o

único cxisteote nests Cidade e Comarca de Vianâ. O rclerido c verdad.. dorl íé. Dada r passada a

presenle ceí,dão ô Carlóio a me! cargo no "Fórum Descorbargador Manôel Lopês dil Crnhr". nesta

cidadc d. Viana. Eslado do Mâr.nàâo, aos 07 (s€te) dias do mês de lvlârÇô do âno dc dois lnrl . vintc c

três (loli). Eu.. Simone Viegas Pinheiro (SecÍetáÍia dc Distribuiçào) digilei. subsct vr.

SIMONE VIÉGAS PINHEIRO
Sscretáriâ Judicial de Entrância lntermediária

1' Vara de Viâna
Matrícula 91868

Documenro assrnsio. VlÀNA 0rO3/2C23 0S:0E (SIMONE VlÊG S PINHEIRO)

PoD€R JUDICúRIo oo E3TÂDo oo TAnANsAo
Cn !€dotu G.nl d. J6rh.

lrYrn ú Vl.n.

trM;E

Éffiffi Àrl.sdê i6*.t ú p€ns..í ru ..spon§hilidád. coô c ú.'ô.íhe.n.
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Balanço Patrlmonial 2021 P'o : 1 ds 1

Eôp..q: J ií ÀIVES SERRÀ |€ - CNPJ: e.643.â.§l&0r32 Fúê Cd att 6.10tro
E !r.Eço: Roo rr.^ 014, coilddncio: , N.: S{. a.lrD. cÀr/hlto SFÁÀDf, Cld.d.r ur., Edn o: MA CEA ô5215@0. ÍdóG (ga) 335106(Il
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1.01.010,
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2 07.04.01 .ó3_0001

2,07 01

2,0r.0r.01
20707or.01
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t96.?5t,2! O

104.25624 o
tD6.25320 0

J61.52ô,6€ 0

161.52Í),60 0
1nt.5m.68 D

273 46,3? 0

278.103,37 §
274.403,87 D

636 t02,75 C

60.645,94 C

5.276"ô? C
5.ne,B2 a

ra.1?6,5ôC

7 2'6,12 C

9 7!7,94 C
816,14 C

100.000,00 c
100,@0,04 c
im,@o,ooc

ú.140.@c
!.160.@ c
0.180,@ c
6.160,É ê

{6?3r8.7t C
i6r,at&79 c
4673tô,79 C

aa73rô,79 C

iturir.íúdoc .m Ê.rad.

ÉÊEq6 6 E€16ôúcrn.ro P'ólrtó.
E.toqu., tL rrhsiiÉ
llráüL âttrú

B..x @ ôc,E{lb
Ba urt .dd ú Ft!ó4& .iou Põr..to dá §-nc!.

Oh.taçáõ d. Curlo PÉr.

tu n .&* lúâcb.rL
aúE&.é Olvôü

Otdr.çó, TddtÉtÉ. F./d.ft'&ú.. Ét-.r.
oôác+... ,aà.ar.L . Fúlé-.lrta

lllslsl . R.c.*E
FGÍg . Fló*ú
§rdê.ttgÉ
Oadm ÍÍrrE ê.l.m . P.q.r
Ítód.ó4 . P.0.,

Obdr.çó.. Í§!.L
tFtÀF. tae{s

C6pnd 8.d.1 dô OomLiLd.. ê R.Éid.dl- rE P&t
cÍir.r sô8cíó d. Dsnicrbd.ô ! RqúLn!ôs rc Paiô

Rerv- (b ür,r.

Ll,ffi^dFdarb.
L'ffi lainÚà{bô ./e §.b à oi.o.aaro d. AsÚbÉ!

3.1

72

vddr,. 
^ri6 

á pr§rÉ' Ê3 Àrô.112,75 (sôiEdÉ 6 lndá. sé Md c.ú. oii..b. qi. R@. sôlará. CIn@ clr.Gl

vrnr.l*Â, 31 ó6 Olefr!rc dE 2O2l

J.aâ wr.hiEe. 
^jrÉ 

§.@
CPÊ: 4r1.327.363-53

R úrúa Ed*, Ssra3 Áàú dr CGr.
Cdl8d.r

aRc-t A 0849ô/G5



Demonstraçâo do Rêsullado do ÊxêrcÍcio - DRE 2021
Emprcs6 .r \ / At\4§ SEARA MÉ ' CNF.1 02'649.85!r'0&1§2

Esrr56h.rn.nr6. qJ01 - JwÂ!!'Ês SERRÁ Ma; aór1rt6 & ri§ur13óor@1 - G.€r

F:f.i C..a.! a2,

,. a: , ,.4 Lt-tt
Págiôa 2 de 6

31t1?rz021
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{:) 110

(=) í50
(-t 2o0

FffiBir. ODànÀli
Êir@nFto Prod, lvlsc. ô s.rüçor

Cr§rÊ Mrq<t,rsô"/Púúr!o. V-dd6
C6h dú Pódúró v6tuldo.

ILF.r.i 
^dilis!.riÉ

Ra lÀL. rb P.dA.çõà . Cdüib.
R6- AnrÉ !a,ÂíÉá . êo.rrb. 9«l.l
asr.rrô Llqui.b rÀ. Errcioo

-it.io2,5s
3!4.102,5t

697Í.39

1a3.rt41,36

ô5.064.@

V6n!lllÀ. 3l d. Od.mh6 d.2021

Jaé WdrlnlrM Às S€E
CPa: ,r7,,327363§3

Arli6üàd. Euaa. S.iB ró.ú d. CóL
C..úád@

cRc.M @ta60§
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J, W. ALYES SERRÁ _ ME
CNPJ 02.ó83.838/0001-52 NIRE: 2l l0l0Eó54,1 - Darâ: 30107/1998

NOTÀS EXPI,I CATtvAS 202 t

\OfA OI - {]()NTEXTO OPERACIONAL

,\ c,npresa J. W, ALl'ES SDRlt"d - ME. $tidâde de pcrsonalidadc j urÍdiôa, de diÍlito privado.
com lins lrorúmicos. com sede eÍn Viâns - MA- sitô Rodoviâ Ití{ 014. §,N. Cãminho cmnde.
( lil' ô5 I I5'000. irscrita no CtiPJ 02.ó83.8-18,0001-52. consdtuida eÍlt 30/07/1998, rern conro
linrlklídc principâl: Sêr't iço3 de fuoeÉri.s

\()TÂ 02 . RE(;IME DE TRIBUTÂÇÃO

\ cnrpre sa esr.r enquâdrâdâ no RECIÍrtE TRIBt IÁruO DO SMPLES NAC1ONAL

NoTA O.T . ('ADÀSTRO

,\ cmpft'\â J. \r. 
^L1'ES 

SaRRÀ - !!{É1, porsui os seguinles ÍÊgi§.os:

r ) At,r Constiiuti\os arquivados na Jt.lN'l À CONIER( tAL lX) ESTADO DO MÂR,rrNHÀO-
;l ('Ê\iÁ sob o n" NIRL; ll 10108ó54.+ - Dntlr j0l07i I 998

hI( NPJi 0:.681.818,'&10 I -52

. ) lnsrriçüo Eradusl sob n" 121.6ó4-781

d) (:.dr!lro dc Coàlribuint r ír Pr.ícltur. de Vierr sob n'05§í[17t4

\()T^ 0{ .{}RESENTÂÇ-ÂO DAS DEMO§STRAqÕES CONTÁ.BEI§
\clirquirlquerraserta-acnti<ladcdeclaraqr.recstesDenTnstrdçôesContábeisforamelatoradas
rigoursarncntr- .le acordo com s ITC 1000.manâdos p€lo Conselho Federâl de Coírtabilidadc.

\o'rA 05 - Rü:sriMo DA"li pRrNcrpÂI§ pRÁrtr:,ls cotrÁnus ADoTADA§
i) r'esultlr.iL, cl apuradô pelo regime rle conrperên-ia para apropia@ de receilÂ§. cuslos.
Ll!'rfrsâs c(,Í1!'spr)rldentes. e d€pcciação calculada pela Íida útil esrirnad& sobre o valoÍ
r.si.l'fl1

\oTA 06 - ros DTREITOS I OBR|(]ÀÇÔES DA UMPRES.a.
I )' Jireil()s e llhrigaçà-s dâ .rrprera esaào cm conionnirlade com seus efgti!os !âlores retls.

NOTÂ O? - CON TICÊNCIAS
:\ entidadq nã(, p(,ssui conlingÊnciar paslivâs em andamenlo, dsçofientes de ações trabalhislas,

NOTA Ot - DESPE§AS
\s despesis ri, ôrgànizrçâo são ôpurâdas e pagÀt todos os documentos i&ncos

NOT.I, 09 - DA§ DISPOMBILI'ADES
À !'ulidadc Ênl suas disponibilidades R$ 196.:5t.20 (Cenro ê novenla e s€is íeàis. duzentos e

.inqur'otlt c oilo Ícâis c vinte ccnl&vos)
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Páqna4dê6
J. W. ALVES SERRÂ. ME

CN PJ 02.6E3.E3810O01-52 NIRE: 2 I I 0l 086544 - Data: 30/07/1 998
\()1 .1 r0 - r)o Êsl oQtlE
\ .mprusa lcnr çm cstoque rren-.adoria-s p.ua relcoda a imponàrcia de R$ 161.520.63 íCcnt.1

,: :ct st'ltu c urr mil. quiúeoios e rrntc reais e scsscnu e oilÔ centâvos),

IOTA II - Í}IOBILIZADO
.\ emf rcll tcm u.n ÀTM lMOBlt,lZÂtlo de R$ ?78.103.87 (Duzentos e sersnta e oilo mil.
!luâlrdc.nI)s c tÍês Ícais c oilenta e s€tc aerraros).

NOTA 12 _ PÂ§SIVO CIRCULANTE
['ossui obrigaçôes de curto prazo no ralor de R$ ó0.68-5.94 (Scssenro mil, seisaêútos c oitentâ
. circo rcais q nolenla e quâtto canulos).

N()TA l] - PÂTR!MÔXrO riqUrO<>
-\ .nrpÍcsà tenl um FÍrimônio liquido de R§ 5?5.,196.8t (Quiúênros e serenrâ e cinco rêais.
quâl(4_cn«)§. n.rl..nla e \eis íeiris c oiteou e irm c!'Àtavos).

r-OTÁ I{ - RESLLTADO
.\ trrprcsâ rcconhece os recuref,s de sâidas CLISTOS E DESPESÁS INCúRRIDOS c
Rl:Àl.lz.\lx)S no sitloÍ de R$ 65.068.0: (Sesse[râ s cinco mil, s€ssenta e oito rtôis e ôis

Vian.l - lvlA. I I de dc'zcmtlro de 2021

Josê Wsshingtl)n Ah,ês Serrâ
CPI: 471.327.3ól-sl

Empesá.io

Rdd- Etrldüia Sêixes Ábrcu da Costa
CooÍadorâ - CRC-IÍ 009496/0-5
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Análisê pelos lndicca do Balanço
Em8re J W ALVES SEieA rrE - C|fJ: m.a€3.3:!ao0o1{2 FoÍtê! Cdltnaa 61A5 O

Eàdàtçú ROÔ MÁ 01t, CoôÊ.ú.nlo: , lilJ: SJl, Bálmr CáMlrlFO GFIÀ.lar€, CÉ.dôr vLná. árt do: MA CÉP: 65215000, Í.ráoe: €A) 33510600

6ód8o tlom 84....1o
V.h.r. ir.úáldo

tc

LI

cr,É.btrtÀ &30/.1

29?.131,r4 /836.162,?§
Oralo . ris-t úti{ !6.t ó.L 83í,OC .b rÀEdrdro Hd. ÀsÍô hCd, 6.§E
Li|l,'dd c..Br. cr01,t20l
t5r.77ô,aa / «r.6a5.0a

aàr.ííô . dFú pG4i d€ ÀriE ouLrL p.[ da. Êt l.o0 ó. P..ls clErr.ôb' (Is*o àuia.

Lhuld.: lm.dr.i. c10101/c20r

1$-250,â0 /!0.6!t5.!L
Ôuànrô <Lrdid rrEdr.|ai.rs td. ..6r ,EE dMda d6 Clrb P,e. Oi-É tutr, . .4ú.
M-C.Dúqdá (!tlúróO!O)'100

{ 65.064,02 / 297. 13r.16 »rlo
oudo. mp.E oE m ê le,.óc.d. Rll@.@ Eri,i.r6- q)ôtô nlo., ÍEaE
Ft .r!à&d. áo artó l.oú/c1froa
{ 65,064,02 / 6t6. t!aa6 Í100qirnr.. rpr& ôàt n rtâ taô D.ú ád. Â!1ô,q) d. iMrthrrb rdd.

Jo.é Waàhor.^ Als Súá
cPF a7r.I7l6!{3

Rindl(,. Elráb sá.. 
^h.a 

dá c4r.
CÀú.dor.

cRc-MÂ @sa50ó

3,21

j0,23

Vi*ú^. 31 d. Du.rüód.2021



ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o eto da emprese J. W . ALVES SERRA - ME consta assinado d gitalmente por:

IMINISTÉRIO DA ECONOI\,IIA

Sêcráana Especialde Desburocratizaçâo, Gestâo e Governo Digital

Secretariâ dê Governo Digital

Deparlamento Nacionâl de Registro EÍrpíesarial e lnlegraÉo

/o3/2o72 \2:21
tu @óút 22033550s D. L1/o3/2022-
cÔDr@ D, BrrrcÀçÁoi

@ EEt@s m MrsrRo 4: !3/0312022.
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JUCEtrlÀ

CPF/CNPJ

20714373391 RAIIVUNDA ÊULALIA SEIXAS AAREU DA COSTA

17132736353 JOSÊ WASHINGTON ALVES SERRA

lDEMi.rFtcAÇÂo DO(§)Ã,g§NANTE{S)
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ÂTESÍÀDO OE CAPACIOADE TÉCT{ICA

Atâstúnc, a peditio d8 inlereeaada s pera fins de prova, dê splirâo &
Cápâcjdâde Técnicâ gue á eíIpíêsâ: J W ALVÉS sÊRM. E, inscÍita m CNPJ
sob o no 02.6Ea85&0ú0!{2, $tebâl€cida ne Rodoylâ MA 01{, SN, Baiíro
Ceminho Gr.nd6, na cidrde do Visnâ-MA, prsstou sêÍviços ds trsnsledo
intoí6sf,aduâl du€n!, o gíto d6 ?0,21 râíâÍ€nls à 30.000 |gn, para a Prrícitura dc
Pqnâlva-irA. ConÍormã coí*ralo o ensxo.

Pefl€dva, 28 dê Jsnêiro d6 2022

wt-íü
PRITEITUI^ IIUi'tCtPAL OE PEÍ{ALVA/iIA

aactE" rra r 
^ltarÍaicr^ 

tocl t
kr. Caac Laaliaac l/x, Caírq fanatYa.I^

CxFJr l t.ata, rorlrooot -12

,i,l
L;..{.

oa)!Jj-

i'

tif-nr.r,,^'
JBãndarson TeixaaÍa de Oliv6ara

t,ri-ta

Ssctêtário ffi"., Sociãl

tl
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EREÊErtUt.À IIÂI]§I{'IDAI DtJ'EN{I\À
sscrEraltÀ DE A§g§nirtl^ §oclAt

Rlt Cdrq L{dg6 9§. C!ásô. Buttr.MA
C1§t l'.,aJ{ 6+t6l-l:

^TUSI 
ÂtX) Df CApÂ(rrDÂDE TÉ('§t(:,r

ÂtestEÍros, â Fôdo dâ iü.írssdâ ê psr fins óa Folr- de êÉ.§o da aip..tdsre

Íêc câ qu. r ÊtqpÍrsâ J W AL!'ES Sln.A.l,lE iÍrscÍrt nô CNPi í,b o n'

02lll-G&ml-§I. êú!5elocd. Da Rodo$a MA 0i{, *N, Brrro Crrdrtlo üÍ.Ídc. Írt

cid.dÊ dÊ Virü-MÁ, FêsÍq| *cÍviço6 ds lÍüsLdç, l.a.tolírxrs Ê ÍarroÇà.s dc cq{po *
CtlVfB 19. c Ío.Ír..rmcúo dc üü., c veíülrri. fÍr â PIEtrEm;nA úIl{l(l}AL
D§. 

'E!!ALVA. 
i.E Íru lobo CNFJ rf 6,!?t,.Ll,lml{1, i§|dô a Erpíes. o.únçôído

res úrigrçõts dc fonna !a&{.il $é ! ,nrgrat€ düs

"r,"ü!^,lerrdlalon de
Usnidprl d* Âr.bÉr.it §ocirl

Peúh.-*t^

)



(? Portal de
(ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMtssÃo DE LtctraÇÀo

ATA DE REALTzAçAo Do pREGÃo ELETRoNTco No 1712023 (sRp)

.-

lJnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa Aberto Número do Processo 002/2023-SE[,IAS

Tipo de Lance Valor Unitário Critério de Disputê: MENORVALOR

Dala Disputa: 10/03/2023 14:00:00 Tipo de Pregào: Por ltem

Data lmpug./Escl 07103120231400 O0 Data Fim Propostas: 10/03/2023 1359:00

lntervalo Lances: 0.0100 Prâzo lnt Recurso: 60 minutos

Objêto

ÇantrataÉo de pessoa juridica para prestação de serviços funerários de translado terrestre Íora do l\runiclpio de Penalva

')

Às 14:OO horas do dia 'lOtO3l2O23. reuniram-se o PregoeiÍo Oficial deste Órgáo e respectrvos membros
da Equipe de Apoio, designados pela portâria 22 de dezembro de 2021 em atendimento às disposiçôes
contidas na Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019.
referente ao Processo no 002/2023-SEMAS, pa,a Íealizu os procedimentos relativos ao Pregão no
1712023. O Pregoeiro abriu a Sessáo Pública em atendimento às disposiçóes contidas no edital,
divulgândo as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classiÍicaçáo dos
licitantes relativamente aos lances ofertados.
As êmpresâs que apresentaram proposta eletrônica para essa licitaçâo declararam no ato do cadastÍo
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do êdital, bem como todos os
reqursitos de habilitaÉo e que alé a presenle data inexistem fatos impeditivos para a habilitaçáo no
presente processo licitatório. Declara também, que náo emprega menor de idâde salvo na condlção de
aprendiz (ârt. 7 inciso XXX|ll, da CF).

SITUAÇÃO DO PREGÀO: ABERTO

E PRESAS QUE SE DECLARÀRÂiI ÍIIE'EPP

Râzão Social Nomê Fenta6iâ

J WALVES SERRA t\IEMoRtAL sAo JosÉ

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LToA grupo pâx vitoíense

CNPJ

02 683 838/0001-52

07 047 640/0001-M

\V

,i\
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Ata de Realizeção do Pregão Eletrônico
N"'t7t2023

VencedoTJWALVESSERRA 02 683 838/0001 52 Valor:

PAX VITORIENSE SERVICOS 3 4000 170000 0000 Ogl03n123 20 23:30 CLÂSSIFICADA

. ./ÀsstFtcAçÃo

EmpÍe6a Situação

I J W ALVÉS SERRA ARREI\4AIANÍÉ

2 PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

Data./Ho.a Lance Valo. EmpGsa

10/03/2023 15i13:30 1.8600 J W ALVES SERRA

1010312023 14:39:01 1 8600 J W ALVES SERRA

10/03/2023 14:38:10 1 8700 PAX VITORIENSÊ SERVICOS POSTUMOS LTDA

í0/03/2023 14:38:05 1 8800 J W ALVES SERRA

10t03t202314:37 44 1.8900 PAX V|ÍORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

1010312023 1437.39 1.9000 J W ALVES SERRA

)3120231437:01 1 9100 PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTOA

1010312023 14:36:56 1 9200 J WALVES SERRA

10103t2O23 14:36 44 1 9300 PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTOA

10/03/2023 14 36:36 1 9400 J W ALVES SERRA

1010312023 14:35t55 1.9500 PAX VITORIENSE SERVICOS POSÍUMOS LTDA

1010312023 14:35:49 1 9600 J W ALVES SERRA

1O103t2023 1435:25 1.9700 PAx V|ÍORIENSE SERVICOS POSTUIUOS LTDA

10t03t2023 14 35'18 1 9800 J W ALVES SERRA

10t0312023 1434:49 1.9900 PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

1010312023 14:34:43 2 0000 J W ALVES SERRA

1010312023 14:34:37 2.0100 PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

1010312023 14U:29 2 0200 J W ALVES SERRA

10t03t202314:u 24 2 0300 PAX VITORIENSÊ SERVICOS POSTUMOS LTDA

PROPOSTAS ltllclÂlS
Empaesa

J W ALVES SERRA

Vâlor Unitário

3 4100

Velor Total

170500 0000

Oata/Ho.eR69ialro Situaçáo

o7 to3t2023 1 1.45 08 CLASSIFTCADA

Valor

1.8600

1.8700

À
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LOTES / ITENS

I Situâção: ADJUDICADO

Descrição: TRANSLADO CADAVERICO Prestaçào de serviços íunerários. para translado de corpo

Quantidâdê: 50000

í,86

I



Ata de Realização do Pregão Eletrônico
N" 1712023

Empre6â

J W ALVES SERRA

PAX VIÍORIENSE SERVICOS POSÍUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VIÍORIENSE SERVICOS POSTU['OS LIDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIV]OS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VIÍORIENSE SERVICOS POSTUi.IOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIVOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIIIOS LTDA

J WALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LÍDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSÍUMOS LÍDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIÊNSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LÍDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J WALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIiIOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

út!_L3
--l ut

Dela/Hora Lancê

1O|03QO23 14:34 17

10to32o23 14 34 12

10t032o23 14 34 04

10/03/2023 14:33:5s

1OlO3nO23 14:33:44

10/03/2023 14133:35

1O|O3DO23 1433:21

1olO3D023 14 3301

'tOlO3l2O23 14 32:54

10|O3DO23 14 32:49

10to312023 14 32 41

1010312023 14:32:32

'- 1312023 14 32:21

10t03t2023 14 32 02

10to3t2423 14 31 52

1010312023 14 31:45

10t0312023 14 31 39

1111312023 1431:28

10to3t2023 14 31 .20

10to312023 14 31 11

10to3t2023 14.31 04

10t03t2023 14 30 57

10/03/2023 14 30:53

1010312023 14 3042

1010312023 14 3033

)312023 14:30 22

1010312023 14:30:13

10to3t2023 14 30 A7

10t03t2023 14 29 59

1010312023 14:29:51

10t03t2023 14.29 43

10103t202314 29 34

1010312023 14:29 .27

1010312023 142924

1010312023 1429 13

1010312023 142909

1010312023 1428 56

1010312023 1424 50

2 0400

2.0500

2.0600

2 0700

2.0800

2.0900

2.1000

2.1100

21200

2.1300

2.1400

21500

2 1600

2 1700

21800

21900

2 2400

2 2100

2.2200

2 2300

2 2400

2 2500

2 2600

2 2700

2 2800

2 2900

2 3000

2 3100

2 3200

2 3300

2 34AO

2 3500

2 3600

2 3700

2 3800

2 3900

2 4000

2.4100

I Págine 3 de 7$^-



Ata de Rêalização do Pregão EleúÔnico

N''.1712023 J-íI
-/i

./
DatârHora Lancê

10t0312023 14 28 41

10to312023 14 28 35

1U0312023 11:2A 26

1010312023 '142a:13

1010312023 '14:28 04

101O3t2O23 14:27 .55

1010312023 14:27:44

1010312023 14:27 35

1oto3Do23 1427:28

1010312023 14127:06

10n312023 14:26 59

10n312O23 1426:29

1-312023 14:26 18

10n3t2023 14:26.07

10n312023 14:25 59

1O1O3t2023 14:25 27

101031?023 14:25 20

1010312023 14:24:42

1010312023 14:24 39

101031202314:24.13

1010312023 1424 05

1010312023 14:23 50

1010312023 1423 41

1010312023 142323

1010312023 1423:13

1 AQ02314.22:58

1o103n023 14 22:51

1010312023 1422:25

10t03D023 14 22 17

1OlO3l2O23 14:20:19

10t03Do23142013

1O1O3t2023 14 19:49

1o103D023 14 19:35

1OtO3l2O23 14:17:52

10t03t2023 14 17 42

10t03t202314.17 20

1010312023 14:17 .13

10/032023'14:16:59

Valor

2A200

2.4300

2.4400

2.4500

2 4600

2 4700

2.4800

2.4900

2 5000

2 5100

2.5200

2.5400

2 5500

2 5900

2 6000

2.6500

2 6700

2.7400

2 7200

27400

2.7500

27700

2.7800

2.8100

2.8200

2 8400

2 8500

2.8700

2.8800

2.8900

2 9000

2.9400

2.9500

2.9900

3 0000

3.0500

3.0800

3 1100

EmpÍoaâ

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTOA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LÍDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUI\4OS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUI\4OS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIVOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VIÍORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUI\4OS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIVIOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX MTOàIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

^\

,IT
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Ata de Reelizeção do Prêgâo EletÍônico
N" 17t2023

Emprese

J W ALVES SERRA

tJ rul t
Oâta/Hora Lanc6

1010312A23 14:16:48

1010312023 14 16:41

1010312023 14:1633

10103D023 1416:25

1010312023 14:1ô:19

1OtO312023 14:16.11

1O103t2023 14 1601

10t03t2023 14 ',15 49

1OlO3nO23 14.15:40

1010312023 14:15:21

10103t2023 141511

10t03t2023 141501

'-1312023 1414:54

1OlO3l2O23 '14:14:48

1O1O3t2023 1414 27

1O103t2O23 14:13 50

1O1O3t2023 14:13:50

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LÍDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VIÍORIÊNSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUI\4OS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LÍDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUIIIOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA

J W ALVES SERRA

PAX VIIORIENSE SERVICOS POSTUMOS LIDA

J W ALVES SERRA

Vâlol

3.1200

3.1400

3 1500

3.1700

3.1800

3.2100

3.2200

3 2400

3 2500

3.3000

3.300

3 3500

3.3600

3.3700

3.3800

3 4000

3.4100

jCi r,^

,d
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Ata de RealizaÇão do Pregão Eletrônico
N' 17 t2023

ttem Mensagem

Asituaçáo do pregào ior alerad. paÍ. A@lhmênto dê Proposlâs

Lan.e do FoÍ.e@dor 375986 de RS 1 8000 ror retrÍado peopregoeúo!

Lâôce do FoÍnecenoÍ 375986 de R$ 1 8200 ío Íerado pelo pregoetro!

Lance do Forôe@dôÍ 838.451 de R$ 1 8300 íô Íêttádo pêlô prégoe ror

Lâóedo FomêedoÍ 375986 dê R§ 1 8400,o1Éürado pelo pÉgoe.ol

O FoínecedoÍ.i W ALVES SERRÁ pode enviaÍ mensagens

PE2ado Preg@tro lá eskmos no lmde de nossos pÍeços

O FoÍnêcedôÍ PAX VITORIENSE SERVICOS POSÍUMOS LTDA pode envrâÍ mensagens

O FoÍflêedoÍ PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA pode enviârmênságâns

o FornecêdoÍ PAX VTTORTENSE SERIICOS POSÍUMOS LTDA pode envlar mens3gens

O sputá do Loi6,ltn 1 - TRANSTAOO CAETaVÉRICO: PEstaÉo de sêN(:ôê tunêÉnoê párâ
transrado dê órDô áb.ná! o lom.côdo. podê chêeras pÍoposlas dósúedas e omot'vo da
desclessilecáo dâs D.oDosls no botáo Proposlãs lniciãs de cãdâ Lole/llsm
O l.lê/rtêh n'1 - TRANSLAm CADAVÉRICO Prêstêçáo dê sêtu ços lunê.áÍ os. paÍe lÍanslsdode
côÍpo entroú êm PRORROGAÇÀO. pá6 um to.nêcedor ser dêclaíâdo .rÉ6eientê, osu lãn@
deve pemanecer ve^edor poÍ 2 miôulG

Lân@ do Fomô6do.838451 dê R§ 1 8100íoiÉnÍado peiopÉgoerc!

,/ //t
f,EÍ{SAGEIIS
DíarHora

01/03 21:3.1

14n314.12

10/031413

t0/0314 23

1AD3 fi:42

10/031443

10/03 14 43

10/0314'43

l0/0314.43

10/0314:46

10r'03 14.46

1or'ú 14 46

10/03 14 56

t0/0314.56

10/0315:50

10/0316:15

10/0316:15

10/0316:15

10/03 16 15

i 16 15

10/031615

r0rc316'55

i 3/03 09:45

t3/0316 15

Lance do Fom@doí 83ô451 de Rt 1.E500loi.enrâdo pelo pÉg@ ror

Disputá dô lólê/n6m n'1 - ÍRANSLADO CADA!ÉRICO: Prestâçlo dê srços íuôeÍâÍos. p.rt
translado de co.po enceradal
O a.Eãtárrê oo lr,rote n" 1 . IFAITSLAOO CADAVtRTCO PresraÉo de setu'ç6 íune,ar os
para trânslâdo dê corpo lor o lomê.edor @m vâroÍ RS 1 ,8600 I

Fáse de dbpúe ên6ráda A9oÉ êsú dÉpo.ivel no bo, de d@rentG abaúo â docunenlâçao
de hâbr[aÉo ênvirde no aro de l€gisrode proposte iriiel Ápenas a deurenráçáodár
êmpÉas árffatant6 *ráo eÍbidos
Abênâ â íêgdiáéô dô it m 1 - ÍRÂNSLÂDO CADA\,€RICO Prêstâçáo dê s.MçG tuneÉrcs
para rransládo de @rpo I

O lctánte JWÁLVÉS SERRA podê ênvieromá novà propostá pà.a o otêJirêm I - TRÂN§IAoO
CADAVERICO: PíeíeÉo de seMços Íu.eÉrios páÉ tÊnslado dê corpo ho lô.âldê ênvio de

Têm lâncs pâÍa negooâÍ aííeÍnalante?

O Fornecêdor PAx vIIORIENSE SERVICOS POSTUiiOS LTDA pode env6í óensagêns

O PEg@tro solEnoú o 6nvo dê docúmenta do íorreedoÍ J W ALVES SERRA O@úmento
Sol otamG o envro dâ proposta de pBço ãdequãda Agoía o ,one€dor pod6 c @. no botlo
ENVIARÁROUIVOS 

^â 
árêâ dê solic râçào dê documê.tôs, hávêndó á m.lsided6 d..nv ár nâis

de 1 (uô)arauNo omesmo deve envisÍ os âÍquNos em enensáo zlP Dáta Limíê párâ o ênvio
t103/2023 10 00 00

A s€ssão será suspensá e einiciada ôo diâ 1 v03. às 09:h Agr.deem6 á pánicipeçàoi0/0316:56

10/0316:57

13/03 09:38

A so ic áÉo de documênro do fohêc6dorJWALVES SÊRRA ioicar@lâdal

O PÉgoeúo solicilou o envio de documontos do fomecôdôr J w AtVEs sERRA Documênlo:
Solicnaínos o envo dâ proposta de pÍeços adequada ao pleço Agora o íorneedoí podê c i€r no
botáo EWIAR AROUIVOS nâ á€â dê solicitaçào dê doclmenlos. havendo a necessdadede
envErmais de 1 (!m) âÍqurvo o meso deve enviâros âíquivos êm ênênsào zlP oãiá Lffüê pâÍâ

o envio 13/03/2023 12:40:00

oocumento enviâdo pe o íomecedoÍ J WATVES SERRA!

ObseNamosque os prêços f,naboÍênâdos êslâo com um dêság,o de 45% em.elaÉo ao valoÍ
estimado, eía.terÉâ.do nsco de pÍeço rnexeq!ivel V§ándo evitar p.ôblêmâs na êxê6!çao
contratua, coísde.ando qoe o plazo dé ôxe€o dê sêrvçôs é de 12 (doze) meses, soliotamos a

empBá vencêdoía a conÍmeÉo da exequúr ijade do valorploposlo cônsidêrándo 03 cuslos dê
execucáo dos ery ços

PergJltámos aos rcltanlês se 6lã e) êculà.oo @nlrá16 @r esse§ vâlorês, . .d

-,f

13/03 1616

Origem

J W ATVES SERRÀ

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

Y Págrna 6 de 7



Data/Hora

13/03 r6 25

Origem Item

Ata de Realização do Pregão Êletrônico
N" í712023

tuJtl-
'. I J-tl

O Forneedoí PAX VITORIE NSE SERVICOS POSTUMOS LÍDA podê envÉr mênsâgêns

O Píegoêtrô raiofrá qle á sê$áo eslá suspens e *.á Éiniciãda amanhà (14/03) & 09'00h

Está abêrtô 0 píâzô paÍa rnleDosiçáo de €cu6o

Mgnaâg€m
A lEnant€ PAX V|ÍORIENSE SERVTCOS POSTUMOS LÍDA fimo! Aia dê Rógi.lro <r. Prôçd cd
â PÉfênurá Munooâl dê v€nâ/lva (aRP n" 004/2023, m26/01/2023) novâlo.d. Rr 2 70 (dôis
reais e selenlá enr.vô§) o quilô@tro consirêÉôdô quê á .irádê .lê Pénálvá êsrá dsrâ dê \rânã
ê êôpÉsâ têô sêdô êm Vitóna do [tâání!,MÀ, conô consêguê oÍêÁar o vâlor dê R! 1 ,87 (uÍn íe.]
e o enta e sete cenlavos) oara orccucão dc sturÇos? Há um. in@rérci.
Pedmos o env o da (mposção (c custc das 2 propostas pala exáme dá viebilldád.do procp6
Ab. rêmG o prâzo dê "SOLIC|ÍAR DOCUMENTO' paÍa Íemêêsa.
O PrôgÉto solichoú o €.v o dê d@me.los do lorn@dor J W ALVES SERM O@umento
Pedmo§ ô êrv o dâ compo.çaô d6 custds dâ propostâ pârâ êxêmê dâ vLâbildadê do pr€ços..
Agoía o rorneedor pode dEr nobotáo ENVIARARQUIVOS nâ áÍêâ d6 $1i.tâÉô dê
d@meni6, hâve.do a ne@ssdade de envE ôaÉ de 1 (um) âquivo o úêshô dêvê ênviár os
arqúivos ffi exiensáo ZlP. Oale timilê pára o ênv o: 14103/2023 1 ] 00.00
O Prege ío solic o! oenvode doqrmertos do iorne@dor PAX VIÍORIENSE SERVICOS
POSÍUMOS LTDA Documo.to Pedmos oenvD da @mposiaão de c!st@ d. pÍoposta Dara
e:áme da vrabilidade do prêços. Agora o forneedor pode . i.àr no botáo ENVIAR ARQUIVOS ná
áÍêa de solicitaÉo dê docúmontos hâvêndô â no6s dâdê dê envár màis dê 1 (um) ãrquivo o
mesmo deveenvÉÍos aÍourvos em e:lensáo.ZlP. Data Lrmite!ára o e.vio 141031202311:00 00

O Fomêedo. J W ALVES SERR pode env aÍ mensagens.

13/03 16 28

13/03 16 28

13/03 16 29

13/03

13/03

13/03

14/03

14l03

1,t/03

14tO3

14/03

14t03

14/03

14/03

17 02

17 02

10 4a

15 23

15 23

15 23

15 23

15 24

16 36

16:36

16.37

Oocumênto envrado pero ÍoÍneedo. J WALVES SERFA'

CompÍovadâ a erequibirdade da proposla de p.eço pêle J W AL\.€S SERRA o P.ogo.no ará

dêclarâr a Ícnanle vencêdo.â
Fe dê regoclaÉo do torê/lrem .' 1 - TRÁNSLADO CADÁVÉRICO P.éIâçãÕ dê s.tuiços
tureÍários para lransladode coÍpo enceíâda
O ioheedor J W ALVES sER&A lor dêcliarâdo VENCEOOR do Lol€ítsín n' I - TRANSLADO
CADAVÉRICO Prcslâção de sêMços tunêéÍios. para tanslâdo ê coÍpo

Fica ábêno prázo dê i'ltênção dê Íêc!6o ãté às 14/03/2023 l6 23:50

Diánte dá renúnoá de ntêDosrÉo dê rêcu6o pelás lctantê proedéEmos â edludiáçáo

O Lolê/ltêm n' 1 TRANSLAOO CAOAVÉRICO: Prcs1âçâo de sêruiços tuneráÍios, perã kensledo
de co,po ÍoIADJUDICAOO

De.laramos e.@Íada a s6ssão á9rãdó6ndo a pesençá de todos

PROPiO ENTES

Razão Social

. ALVES SERRA

CONIAIO: JOSÉ WASHINGTON ALVES

Nomê Fanlesla CNPJ

MEMoR|AL sÁoJosE 02.683.838/0001-s2

(98)987391672 jryalves€rra@.hotmail.com

PAX VITORIENSE SERVICOS POSTUMOS LTDA grupo pax viloíense 07.O47 6/,UO0O1-M

Contato: 98988123323 (98)988123323 pÀlnoriensehda@botmail.com

Freud Moreira dos Santos/Pregoeiro

t,teuracy elnneirá f(iÀádnôa/Equipe de Apoio

Nilziran Nunes Pi
ill-
óto/Equ ipe de Apoio
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- -l:!:Lz-PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO - CPL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNrCO N" í712023 (SRP)

No uso das atr buiÇôes conlendas no Art 17. inciso lX, do Decreto Federaln" 10024 de20deseiembíode20l9,adjudicoo

reslltado do lulgamento do Pregáo ElêtÍónico n" í712023 (SRP) referente a .êgistro dê preço! pa.a fulura e eventual

contratâção do pêssoa juÍldica para pae3tação de sêrviços funeÍáÍios de translâdo terreútro Íora do Município de

Penalva (MA), obleto do PÍocesso Administ.ativo n' 0022023-SEMAS em favor da lcrtante abarxo:

I

FORNECEOOR:J W ALVES SERRA

VALOR TOTAL:

02 683 838/000r-52

93.000,00

I 
-_-:/llÉil

1 ÍR SL^DOCADAvÉRlcO Prestãç3o de seMços funeÍános, pâÍa íanstádo
d'e eDo vÉ lereslÍe em veiculo apíopnadode acordo com as.oÍmas $nitáíâs

QTD: í

FÁERICANTE/'II'ARCA VALOR UNIT,

ta6

qTo

50 000 93 000 00

VALOR GERAL 93.000,00

Penalva/lvA, 14 de rnêrço de 2023

J

Freud Norton Moreira dos Santos
Pregoêrro

(Portafla n' 256i2022-GABlPEN/t\4A)



PoÍtal de

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO . CPL

TERMO OE HOMOLOGÂçÃO

pREGÃO ELETRÔNtCO N" t712023 (SRP)

pl (ompras

@tJzz*

Nô usô das âtriburções confeídas peloArl l3.rncrsoVl do Decreto Federaln" 10024 de20deselembrode20l9edeacordo

com os autos do Processo Administ aüvo no 002/2023-SETAS homologo o resultado dojulgamento do Prêgão Elelr6nico

n' 1712023 (SRP) rêfêrêntê a rogEt.o d6 p.oço3 parâ tutuía o ovontual contÍatação de pessoa luridlca pâÍa prestaçáo

de serviços funêráÍios do translado terÍostlo Íora do Uuniclplo cl6 Pônalva (MA), em fâvor dâ licitântê âbâxo:

FOR ECEDOR:J W ALVES SERRA

VÁLOR TOTÂL

02 683 838/0001-52

93_000.00

-OTE/ITEI
í rRÀXSLÂDO CÀDÂVÉRICO Pestaçlo dê s@'ç6 tuÉrános párá racrâdo

dê @lpo via lftsle m Ei@lo .pr@.i.do do a@Ído oú ás nomâs ea.iánas

QTO:,'

F^BR|CAIÍE/rARCÂ VAIOR Ul{Í.
1.86

QTO

93.00000

VÂLOR GERAL 93.000.00

Penâlva/Í!44 15 de maÍço de 2023

RONILDO Ar§inâdodeÍo,ma
diqtàlpoÍ

CAMPOS noNrLDocaMPo5
SrtVÁ:0119142635

5ILVA:011 ,

Dâdôr: rô21ô3l5
9'1426351 oe:32;58 o3'oo

Ronildo Campos Síva
PÍefeilo lVunicipâl



E DO5 MUNrCíPrOs

PÚblICAdÔ POI: FLÀVIO MÀRINHO GONçALVES

C ódigo dehtihca.lot : 66, 24e99 a5b7 4d a4 5994 ba5ba6 3. led 3

PRÊGÁO ÉLCriÔMCO t{' t6/a023 (SiP)
À PÍeÍeitura Múnicipaldê Penêlvâ/MÁ torôa púbiLcoque Ô.ô adiôdd para

a nÊ z7to3t2o23, ài rr:ooi lhorlrlo d. Srasiliâ|, o Pr.gao
ElêÍônlro n' 18/2023 (SRPI cu o obleto é o Íegrsrro d€ pÍeçor paÍa

eventuàr ê Íutuía ãqu r çáó dê tônêrs ê cartúchos pãra rmpressorà,

conforme Processo Adm n sÍatrvo ." 0IU2023.5EMÀ0. o edital
encortra sê a drspo5rçào nô endeÍeço eletrônico
httDsr/rortald..omaEs.p.n.lvâ.mà.gov.hr. lnlôrmaçôês pelo e
merr licitâ.âo.pêÍâlvr(Dcmail.com.
Pena va/MA, 15 de maÍço dê 2023. frêud Norton Morêirã dos

Publicôdo po: FLÁva r{aRtNHo GoNçaLtEs
Código idehrih.ador 01547/aoa5a535c665aaad.d4944es

Àvrso DE r-rc'ÍaçÀo 
cu: 

=-
, ,,/1/

pREGÀo ElEÍiôtatco ti' 23l2o2! tsRpt
À PÍêtê tuh Munrcipa de Pênalvà/MAtornà piiblico que realrará no drà

29/03/2023, à! og:ooh lhorário de BrâsilLô) o Prcgio El.tr6ni(o n'
23/2023 (SRP). cLrio obieto é o registro de p.eços para ÍutLrà e
êvêntua áquisição de môteriôl Iàteritco (piçãÍà) pàra atênder rs
necessidades do 14unciFio de Pefalvê/MA, .onformê P.ocesso
Adm nrstrôtivo n" 004,2021-5lNtÂ0UÂB 0 êditál êncontra-s€ à

dispos ção nô endeíeço eletrônrco
httpsV/portâld.comDr.s.pen.lv..d..9ov.b. lnrormaçóês pe o e-
na,r lkh.cao.9êtr.lva@gmàll..om
Penalva/MA, !4 de màrço de 2023 Freud Norton Mo.êira dos

Pubtitàtto por FLÁvto MAAINH, 5oNçaLvEs
Código identi6. adó. ddít81 1A) 2cea5499?c4084bAê6c4c 7 f

ÁVISO OE ADIAMENTO

Âvrso oE LrclÍaÇÀo

ÂVISO DE RÉSULTAOO Ot LICITÂçAO

Pubtttàdo par FLAVIO MART HA GONçALVES

Côdiqo icle nnfr cador te 1 099eD 6362 7 5 1 0 i5bt69bc4A@4 2 2

Pf,EGÀO ELETRôrltCO T',2023 (SRP)
A PreÍ€rtura Muni(ipâl de Penalvô/MA tornâ púb ico que Íoihomoloqâdo
o resultàdo do Pr.gáo El.tónico r' lrl202:l lSlP), reí€rente ao
registro de prêços Oârâ tutura e evênt!âI.ôntrâtôção d€ pessoa iurídic.
pôÍa prestaçáô de têrviços funerários dê trà.slado têÍestíe forô do
M!nicip o dê Pêôâlvâ (MA), obleto do Prôcesso Ádmin súarrvo no

002/2023-SEMÁS, em Íavo. da l( ta.te ahaixo
PREGÀo ErEÍtôNlCo " 2212023
A Prereitura Muô. palde Penalva/MA tornê públco que realzàrá ôo da
23/02/2023, às 09:o0h (horáro de Brâsllia), o Prcqão Elêtrôniro n'
22l202t. cuio objeto é a contralêção de pessoa t!ídicê pàra píeslaçáo

.ont nuõdô de setoiçôç d€ liÍnpeza públrca oo Municipio d€ Penalvô/MA,

conforne Processo Admin strat vo n! 002/2023'SINFROURB. O ed tal
encontÍa'se a d spo5rçáo no endereço €letrôni.o:
http5r/po.tàld.(ohFnE,pên.lvà.tnâ.9ov.bi Inf ormaçõer pelo e

Penalvá/MA, 15 de màrçô dê 2021, Êreud Norton More ra dos

Pubhcada por. FLÀva MARTNHO GONçALVE,
Código idehtifrradú 62bbc7 3e275dbAc6e39266 t b3ddasec l

sáO l-lríS, QITDITÂ * 16 DE M^R(O DE 2023 r A 0 xvll ' tlc 3063
lsSIl 276r-ô6,0X

PREFEITURA MUl,llclPAl OE PINHEIRO

LEt MUNrarpÂL Ne 2.AAA,2ô23

AIÍERÀ À fEI MUNICIPÀL I,Iq 2.697 OE T7 OE]ULHO OE 2017, QUE DISPOE SOBRÊÂ CRIÁçÀO DO CONSELHO MUI{ICIPAL DO IDOSO, E

INSTIÍUI A POTÍTICA MUNICIPAL DE DEFESÂ DOS DIREITOS DA PE550Â IDOSÀ. CRIA O FORUM PÉRMÂNENTE DE DEfESÀ DOS
DtRÉtros DÂ pEssoÂ toosÂ, o cENTno DE coNvtviNctÁ DÂ pEssoÀ tDosÂ, REGULÀMENTA o FuNoo MUNtctpaf pÀRÁ Â DEFEsÂ
Dos DtRÉtros DÀ pEssoÁ toosÂ E DÁ ourRÂs pRovlDÉNctÀs.

o FÀaFEtÍo íuNtctpÂL DÉ ptrHEtRo, loÀo Luctallo strva so^REs, FAz sÂaEi euE a cÂMÂRÂ MUNtc,pat 
^pRovou 

E Eu
sÁNctoilEt À SEGUtNtE LEt i4uNtct9Âf:

^Ê- 
lI - A LeiMuni. pal n'2.697 dê 17 dêjulho de 2017, âltêràdâ pela Ler MunicrpâlrêÍo citãda, passa a vrgorâr (om as alteÍações abâ ro

An.2'- f cam atêrâdos os CôpLrts, incisosê demáis parágraíos dâ teiMuni.ipal n! 2.697, de 17 dêlolho de 20r7, para qúê pãsrem a egorâr.om
a§ sequintes coíeçõês . sêquar dÉcími.adâs

, caputs e Parágrafos - onde lê-sê "Conselho Munrcipaldê D rêito§ do ldoso", le êse "con§ê ho Í\4unicipàlde Deiêsâ dos D rertos dâ Pêssoâ

ll. Caputs ê PâíágíaÍos - Onde tê-se a siga CI'401", €ia's€ â egla "C0MDDlPl'
lLl. lncisos e paíágraÍos - Onde lê se Fundo Mlnrcipa de Dlretos do ldoso", leiasê " lundo Mun c pal para a Dêfêsê dos Dreitos da Pessoa

www.íamem,org.brI t32n25

mair li.lt&ào.p.n.lvr@tm.il.com
Penôlva/,rÁ,08 de mêrço de 202l. areud Norton Morêrrà dos

pRÉGÀo EIEÍRôNtco ll' 19/2021 lsRp)
À PreÍeituE Uun,.rpal de Penalvâ/MA tornô público que nca ad ada para

o dia 27lOll2o23, às l4:00h (ho.á.lo de 8râsíllt), o Pr.gáo
Êlêtrônl(o n' 19/2021 (sRP), cujo obieto é o rêgierrô de prêços parô

eventuâlêtutuÍa aq! srçãodê mobrliáros e eletrodomédicos, con,ome
- - Pro.ê3eo Ádm nrslrat!o ô" 012/2023-SÊMAD. O êditàlê..ônt.a'se à

dispoçiçáo .o endeÍeço êlêtrôn co
http3://port.lde.ompr.!.p€n.lv..m..gov.br. lôf ôrmações pelo e-
màil ll(lt...o.pêíâlvà@gmall..om.
Penâlvâ/MA l5 de màrço dê 2021 Freud Nortón Iloreira do5
5ônt0tPreqoeío.

ffi
l1 ll ,', À-' ''1 Ir: É3: qiÍ 0.r' r-l lôl'r0

l Fr MUNta PÂt Ní 7 433/2021
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EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENALVA

aTA DE REGTSTRO DE PREç05 Ne 10/2023

O Municipio de Penalva/MA, inscrito no CNPI sob o ne 06.179.40210001 81, com sede à Praça Dr. losé loâquim
Mârques, n' 222, Centro, Penalvê/MA, doravante denominado MunicÍpio, neste ãto representado pela Comissão
Permanente de ticitaÇão'cPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portariã n" 0o9/2o23, considerando o
julgâmento do pregão Elêtrônico n" u/2023 (sRP), objêto do Proc65o Administrativo ne 002/2023-SEMAS,
resolve registraí os preços da empresa qualificadê nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nns quãntidades cotadas, atendendo ês condiçõês prev stâs no edital, sujeitando'se as partes às normas
constantes na Lei Federalne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterêçôes, no Decreto Municipal Í\" 05/2077,
de 02 de janeiro de 2017, e em conformidadê com âs disposições a reguir:

3. Dos pREçot [spEcrFr€açÕEs E euaNTrrarvos
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quentidâde, fornecedor e es demãis condições oíertadas

RG: 034202262007 5 SSP/MA

EsPEcrFrcaçÃo UNID

TRA SLADo caDAVÉRlco: Prestação de serviços funerários, Km
para tíanslâdo de corpo via terrestre em veiculo apropriado

50 1,86 93.000,00

de ãco.do com as normas sanitá.ias v

VALOR TOTAT 93.000,o0

4. oa aoEsÃo À arA DE REGtsrRo DE pREços

4.1. A Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada poÍ órgãos ou entidad€5 dê Àdministração Pública, por
não haver previsão de quãntitatavos para adesão (caíona).

5. VAI,IDADE DA ATA
5.1. A valldâde da Ata de Retistro de Preços será de 12 (doze) meses, â pârtir da suâ âssinâtura, não podêndo sêr
prorÍogãdã, conforme dispõe o ertigo 15, § 3e, inc so lll, da [êi Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto
Municipal nc 05/2017.

1. DO OBJÉÍO
1.1. A presente Atâ tem por objêto o Íegistro de pÍêços para futura e eventual contÍatação de pessoa juídlcã
pâÍe pÍestâção de sêrviços Íunerários de translado terrestre íora do Município de Penalva (MAl, especificada
nos itens do Termo de Referênciâ, Ânexo l, do Pregão El€trônico ne U/2023 ISRP), que é parte intêgràntê destà
Ata, âstim como â propostâ vencedorâ, independêntemente de trânscrição.

2. Do óR6Âo GEtrEÍ,rcr,ADon E pÂiT|crpÂ Tr
2.1. O órgão ger€nciador da âta será a Comissão Permanente de Licitâção CPL, de acordo com â Portârie n'
o09/2023.
2.2. O órgão participante do registro de prêços é a Secrelãria Municipal de Assistência Social- StMAS.

000

6. REMsÃo Ê cÀttcEraMEl{To
6.1. A Administração realizará pesquisa de hercado periodicamente, em intervãlos não superiores a 1m (cento

e oitenta) dias, â fim de verificar a vantajosidade dos preços regrstrados nesta Ata.

I (
Praça Or.loréro.qlim Mârques,na222, Cenvo, Penalvô/MA, CtP:65 211 000, e ôail: licitacào.penalva@8nai!.com

v tI,

Rodovrà MA 014. s/n', Cêminho Grândê, CEP: 65.215-000, VianENDE

EMPRESA: l. W. Alves Serra

CNPI: 02.683.838/0001 s2

471327 363 53

E.MAIL: lveseÍrô@hotmêll.com

ITEM QUANT VATOR

uNtÍÁRto
VÂLOR

TOTAT

1

REPRESTÍtlTÂNTt tEGAt: lose Washin8ton A ves Serra

l
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6.2. Os preços registrados poderão seí revistos em decorréncia de eventual redução dos preços praticados no

mêrcado ou de fato que eleve o custo do objeto registredo, cabendo à Administração promovêr es negociações
junto ao fornecedor,
6.3. Quândo o prêço registrado se tornar superior ao preço prat €ado no mercado por motivo superveniente, a

Administração .onvocãrá o forne€edor para neSo€ ar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberádo do
compromisso êssumido, sem aplicação de penaladade,

6.4.1. A oÍdem de classiflcâção dos fornecedoíes que aceitarem reduzir seus preços aos vãlores de mercâdo
obs€rvârá a class ficação orisinal.

6.5. Quãndo o preço de mercado se tornar superior aos pÍeços regastrados e o fornecedor não pudeí cumprir o
compromisso, o órgão gerenciãdor poderá:

6.5,1. Liberar o fornecedor do compromlsso assumido, caso â comunicação ocorrã antes do pêdido de
fornecamento, e sem aplicação da penâlidâdê se confirmada a veracidade dos motivos e cornprovântes
apresentados;e
6.5.2. Convocar os demais fornecedoÍes para asseSurar Sual oportunidade de negociaçào.

6.6. Não havendo êxito nas negociãções, o órgão Eerenciador deverá proceder à revogação destâ âtâ de Íegistro
de pÍeços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrâtação mâis vantâjosa.
6.7. O registro do fornecedorserá cancelado quandol

6.7.1. oêscumprir as cond çõês da ata de registro de p.eçosj

6.7.2. Não retirar a nota de empenho o! instrumento equiva ente no prazo estabêlecido pele Administrâção,
§em justificâtive eceitávei;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu prêço registrâdo, nâ hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

6.7.4.sofreÍ sânçào administíativê cujo efêito torne o proibido de celebrar contrato adm nistrât vo,
âlcànçândo o órgão g€renciâdor e órgão participante-

6.8. O cancelamento de Íegistros nãs h pótesês previstas nos itens S.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 se.á formâlizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurâdo o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorreí por fato superveniente, decorrentê de caso fortuito
ou forçâ mâior, que prejudique o cumprimênto dâ âtâ, devidâmênte comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público;orr

6.9.2. A pedrdo do fornecedor.

EsTÂDo oo MARANHÃo
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA

aTA DE REGTSÍRO DE PREçOS Í{s 10/2023

7. DAS P€I{AUOAOES

7.1. O dêscumprimento dâ Âtâ de Registro de Preços ensejará aplicação dàs penalidãdês estâbelecidâs no tdital-
7.2. As sançôes do item acimâ tâmbém se âplicam ãos nte8rantes do cadastro de reservã, em píegào pâra

registÍo de preços que, convocâdos, não honrarem o comprorrlisso assumido injustificadamente, nos termos do
art.49, §1e do Decreto ne lA.O24l20l9.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des€umprimento do
pactuâdo nesta ata de registro de preço (an.4e, inciso lX, do Decreto Municipâl ne 05/2017), exceto na5 hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contràtações dos órgãos panicipantes, caso no qual caberá ao
respe€tivo órgão participênte ã aplicação da penàlidàde (Art. 5e, PaíàCraÍo Único, do Decreto Municipal ns
0s/20171.
7.4. O órgão participante devêrá comunicar ao órgão BeÍenciador qualquer das ocorrênciês previstas no art. 19

do Decreto Munic pâ r,e OS|2O17, dãda a necessidâdê de instaurâção de procedimênto pârâ cancelamento do
reg stro do fornecedor.

B. coxDtçÕEs G€RA|s

(
P.aça Dr. loté loaqurm M.rqu6, nc 222, Cenúô, Pênã lválM^, CÊ P: 6s.213{00, email: l,cita.âo.pê^alva@8mai com

t, )t-_É
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrígeções da Administração e do fornecedor registredo, penâlidâdes e demâis condições do âjuste, encontram-
se definidos no Termo de Reíerência, anexo do Edital.
8.2. É vedâdo efetuar âcréscimos nos quãntitativos fixados nesta àtã de reSistro de preços, inclusive o acréscimo
de qu€ trâtã o § 1e do art. 65 da tei Federal ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1-. do Decreto Municipal n'
o512o77.
8.3. A ata de realização da sessão públi.a do pre8ão, contêndo a relação dos licitantes que aceitaíem cotar os
bêns ou serviços com preços iguais ão do licitante vencedor do ceíàme, seíá anexada a estâ Atà de RegilrÍo de
Pr€ços, nos termos do art. 10, §4e do Decr€to MLrnicipal n' 05/20217.
8.4. O gerenciamento e a fiscâlizãção da execução dos servjços ficarão a aáígo dâ servidora Rosadete Nunês
Mendes, CoordenãdoÍa de Pollti.a Para as Mulheres (CCS 06), Matrícula n" 3257-4 e CPF n' 019.780.693-75,
desiSnada pelo Município, na lorma estabelecida noTermo de Referência, Anexo l, do Editai.

Para firmera e validadê do pactuado, e presente Ata foi lavrada em 02 (duas)vias de igual teor, quê, dêpois de
lidà e âchada em ordem, vaiassinada pelas partes-

Pelã Comissão Permanente de Licitação - CPt

lP oft atia 
-n' 

255 I 2o22-GÂ8lPEN/MA)

Freud Norton Moreira dos Santos
Pr€5idente/CPL

Penâlvã (MA), 16 de março d€ 2023

bro/CPt

túembro/CPL

Eeneficiária da Ata

Nltzirank

JOSE WASHINGTON ALVES AssinadodeÍorma disitar poíjosE
WASHINGTON ALVES SERRA:a713271ó353SERRA:47132736353 Dador2o23.o3.rôu:2r:3/o}oo

losé washington Alves Serrâ
J. W. Âlves Serra

Representante Legal

Praça Dr.loséJoaqurm Marques, ne 222, centÍo, Penêlva/MA, CEP 6s 211000, e mr I l(tâcão pênâLva@8mail.côm
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Qjdqô tde ntth. adot : 1 0 àe 3a b t «ê.bd1bê 1 9t9 à61 2 7 7 11 514

t!aí-

códigA identific àdôt 816c8519td97Í361 I 1lb94tb0t 1 I 16 t I

avr3o DE uclrÂçÂo oo PREcÀo !LEÍrônrco Í!e, ru2o23-
5RP/CPL

PREfEITURA MUNICIPÀL OE PENÂIVÁ

AÍA DE REGISÍRO O' PiEçO q 10202!
ESPÉctE: ExrÍato de ARP PRocEsso: oo2/2o23,5EMAS ucrTAçÀo
Preqão Êrêtrónicô n" r7l202J (SRPI OaJEÍO: Req stro dê Píeçor paÍa
r!tura e eventual contrataçào de pessoa juÍídica para prestação de
serviços runeráros de trô.slôdo teÍestre Ío.a do Munrcipio de
Pe.alva/MA. PARTES: PÍeíertora M!n cipal de Penatva/MA (CNpl n.
06179.402/0001-81)ê1. W Alves 5eíà (CNPI n" 02 681.838/0001-521
lÍEM. r VÀLOR: Rt 93 oOO OO. VtGÊ CtÁ D^ ÂTÂ: 16/01/2023 ô
t610312424 172 desês). DATÀ DE ÂSSll{^tURÀ r610r2a23 

^nt.qrà da ata 5e encontra no rte: penalvà.ma.qov.bí. Freld Norton
l,lorêtra dos Santos/presidente/CPL.

EXÍNÂTO OE ÀTA DE REGIS]RO DE PREçO5

Pubncàdo po. FLÁvto UANNHa GaNçALWS
Có.li 9a identiica.lot : 0bB5 2<6ê7 e46 1 d.l I 47 3cb443 36ú 00

Publicâdô po. IOSE LEÀNDRO SILVA RAEELA

Síl lUíS, SCXÍÂ a 17 DE ilÂf,çO DE 2023 + ,üO XYll + Ie 3066
tssx 2?63-t60x

PREÍE'IURÂ MUNICIPAL DE PINHEIRO

D!CRETO 002 DE 04 DE lÂNEtRO DE 2021

OISPÔE SOARÊ Á DÉTÊGAçÁO OE COII,IPETÊN'IA5 AO5 SECRETARIOS MUNICIPÂIS DO MUIIICIPIO DE PII{HEIRO, ESTADO DO
MARANHÁO, PARÁ A PRÁÍ|(A DE ATOS QUE MEllCTO A E DA OUÍR 5 piovtDE CtASj

O PRETETTo MUtIICIPAL Da PlNtlElÀO, ESTAoO DO r, RÁNHÂO loÃo LUCIA{O SILVA 5OÁRE5 no uso de suas êtibuiçôÊs ega s que rhe

são (ont€rdê5 pelà LeiOrqán ca do Muni.ip o

OCCÂEÍO OO2 OE 04 DEJANEIRO DE 202T

OECAEIÂ

COà|S|DEMl'lDO: ê necessidade de modernização das Íotinas ntêrnas da Admln tÍàçâo Muncpâlquantoàscompetêncâs para a prálrcade aros
âdmin stràtivos que não carecem da nc.cssár a interfeíên. a diretà do Chêfc do Poder Executvo:

CO SIDEiÀ|DO: a n(êssidade de se tornóí môis á9r1, eficiente e meôos burocránca a rotiná rntêrnô parâ ê con(êssâo de especif.os beneÍicios
âos sêNidorês municipais, ôs quais tem prêvisão êxp.êssâ êm leis munrcrpais própnôs: no Âeqimeluídico dos Servdores Munrcipôis e na Ler de
Plàno de Côr9o5 e CàíeiÊsdo Mâgirtérlo de Pinhêiro e dêhãls reqrãmêntos de análogas pÍescriçóês, cllos Íeqositos de conressão e dêneg.çáo
pasem pela aÍálptão somente obletvô:

COiiSIOEI DO:opêrmissvolêgalpostonaLerOrgánrcadoMunrcipiodePrnheiro,êrtiqos79,Vll§§1oe2o 80 8l; 107,bém.ômônâLê
Múnr.rpâ12 7221201? {EstrutuÍa Âdh nrstrativa), artiqos: 1a, ile l1l, 3c, Parágraío !nico; 19, I Ê XX, os quàrr normàt zam àç atnbuiçóês dô Prêtê to
Mun. pale dos seus Secrêtérios de Governo, bem como ô lormô dê trans,eíêncra de poderes daquele pãrà estes sob a l5ormâ dê delega(ão

Ad. lrA delegêçâo dê competêncià de qúe trata este OêcretÕ tem por finalidàdê tomàr mais ágilê eicientê à prestaçôo de servços no ámbito dà
Admrn stÍação DireLa Muni(pal.
P.rágràfo úni.o. O Prcfeito Muni(rpêlpodêrá, â quàlquer momênto, sêgundôsêu critério, avo.ar a si ã comp€tênc€ delegada.

Á.1. 20 Ficã dêleqadâ coÍnpetência ao secÍetario Mu.icipal de Gole.no pdra a apíeciação ê de.isão, mediônte a ediçáo dê portâriâ, sobrê o
provimento e vacâ.cià de .a.qos públicoe e d€mais atos de eÍelto indiv dua I de lotôçâo e Íe otação, de nomeaçêo e porse decoíentes de
apÍovaçào em (oicurso publicô ê dê dêcisão ludi.id côm tônsito em julqôdo dos Seryrdores Mlnicrpais efetivosr coôcessão de gratificaçóes
decorentes do exercÍcio de câíqô<.onr *ionõdos, tudo respeitando as bàli2ás postas no Âeolme Jui'd co doe Servidores Municipâis de Pinhê ro. na

Ler do Pàno de Cargos Caíeirà e Remunêrôçào dos Prolissronàis do Màg stéío, nà Lei de Estruturaçào AdÍninistativa e dehas regrâhentos

Árt. 3! ticam delesadâs competências a todos os Sêcretários Municipàis para a apÍêciação ê a dêcisão sobÍe os sequrntes atos admin stratvot
mediônie â êdiçào dê Poítara ou do compelente instÍumento lurid co

PÂÉGAO ÉLETRÓNtCO N! 11/2023-5ÂP/CPL - OBjETO: Reqistro de
píeços pàra futura e evêntuâ côôtrórà(áo dê empresa pârô
foÍnecimento de pneus, pôrà âtêndêr âs necessidõdes do Mu.cipio de
Pêdro do Rosáno. ÀBERÍURÀ 0ãtà pârà câdâstro de Oropostôs a pàrt r
dar 06 00 horas do dla 20/03/2023, 0àtà parã êbenura dê p.oposta5 e
nicio dos lànces a Dad r das 08i00 horàs do dia 30/03/2023, hoÍáÍio de
Brã<lrà,DI,lo.àl lttps /, (ra.et.(o-.or/ lrpO DL L,Cr A(ÁO Menor
Prêço O3ÍENçÀO E CONsULÍA DE EorTALr o Editar e seus anexos
catâô à disposiÇão dos interessados nâ Com ssáo Pe.manente de
Licità(ào-CPL, no Prédio dâ CPL de Pêdro do Rosário, dê 2r a 6à Íeira, no
horáno dãs 8:00 às 12 00h. 0 Editàl pod€íá seÍ c0ns!llado
qratuit.ménte no portâl dê trô.spô.ência, oú ôo site do Licitanet, os
ê3.1âíe.ióentos poderão seí realzôdos aiÍavés do emài

-Cplpedrodoosàio@hotmài .om. PEDRO 0O ROSARIGMA, 16 de mârço
le 2023.rosÉ LEAlloio sllva t lElo - Pregeno o6ciô1.

0 ctRl L40/112Í


